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Autoriza o Poder Executivo a subvencionar entidades 
que especifica e dá outras providências. 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
subvenção com as entidades abaixo relacionadas, conforme o valor descrito: 

L SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA: 

a) Santa Casa de Caridade e Maternidade de Ibitinga: R$ 565.000,00 (quinhentos e sessenta e 
cinco mil reais); 
b) Unidade de Pronto Atendimento — UPA: R$ 1.920.000,00 (hum milhão, novecentos e vinte 
mil reais); 
c) Pronto Socorro da Vila Maria: R$ 960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais). 

Art. 2°. A subvenção a ser firmada será coberta com 
recursos destinados na Lei Orçamentária Anual do corrente exercício. 

Art. 3°. O objeto de cada subvenção consta do Plano de 
Trabalho já aprovado pelo Poder Executivo, o qual será inserido no texto final do ajuste. 

Art. 4°. A duração da subvenção será de até 06 (seis) 
parcelas, podendo ser suspenso o pagamento na ocorrência de descumprimento do objeto, e 
até denunciado, se ocorrer desvio das finalidades das entidades. 
§ 1°. A fiscalização da efetiva execução do objeto proposto no Plano de Trabalho apresentado 
será efetuada pelos Conselhos Municipais e pela Controladoria Geral do Município. 
§ 2°. Em caso de descumprimento do avençado, a entidade será notificada pelo Conselho 
Municipal para regularização das pendências. • 
§ 3°. Será dada ciência ao Poder Executivo e ao responsável pelo Controle Interno de 
qualquer ocorrência relativa à subvenção. 

Art. 5°. As despesas decorrentes da aplica "çoip desta lei 
correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente. 

Art. 6". Esta lei entra em vigor na data de suariblicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
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Ibitinga, 25 de janeiro de 2018. 
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IBITINGA 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA   
Governo Inovador e Huoranitano 

Oficio n° 134/2018 
Ibitinga, 25 de janeiro de 2018. 

Senhor Presidente: 

Segue com o presente o Projeto de Lei n° 021/2018 para 
apreciação dos senhores Vereadores, a respeito de autorização do Poder Executivo para 
subvencionar a Santa Casa de Ibitinga, Hospital e Maternidade. 

A análise em caráter emergencial do Projeto de Lei 
relaciona-se com a profunda necessidade de recursos dos quais dependem as Entidades, a fim 
de darem continuidade ao seu trabalho de extrema importância à comunidade ibitinguense. 

Assim exposto, solicitamos que o referido projeto de lei 
seja apreciado pelos Nobres Edis em regime de Urgência, convocando-se Sessão 
Extraordinária para esse fim, nos termos do artigo 23, alínea A, da Lei Orgânica do 

Município. 

Sendo o que nos apresenta para o momento, 

respeitosamente endereçamos os cumprimentos. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Antônio Esmael Alves de Mira 
Presidente da Câmara Municipal 
de Ibitinga 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IRITINGA 
Rua Miguel Landim, 399 - Centro • Ibitinga/SP • 14. 940 - 000 
telefone (16) 9952-7000 / Fax (16) 3952-7001 
www,ibitinga.ap.gov.bt  - CNPJ 45321,450/0001-50 



ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA —18 DE JANEIRO DE 2.018 

Aos 18 dias do mês de Janeiro de 2.018 as 18h00rnin no "Auditório Cidade de Ternura" 
localizado no prédio da Prefeitura Municipal, é realizada a Audiência Pública, 
devidamente divulgada e convocada pelo Semanário da Estância Turística de Ibitinga, 
disponibilizado no site da prefeitura, rádio local e página da prefeitura no facebook, em 
cumprimento a legislação vigente. A audiência foi presidida pelo Secretário Municipal 
Renato Luis Mochi Antunes onde apresentou os projetos de lei referente a abertura de 
crédito especial referente a coevênio firmado entre a administração municipal com a 
Secretaria de Agricultura e Meio ambiente para a execução de serviços de melhoria em 
5.7 quilômetros na estrada municipal IBG-356 no valor de R$ 693.039,40 e o projeto de 
lei que autoriza o executivo a firmar convênio com a Santa casa de Caridade de Ibitinga 
através de repasse no valor total de R$ 3.445.000,00, distribuídos entre os planos de 
trabalho: Santa Casa — R$ 565.000,00, UPA R$ 1.920.000,00 e PS da Vila Maria R$ 
960.000,00 para serviços a serem executados de 01/01/2018 a 30/06/2018. Os 
representantes da entidade apresentaram os planos de trabalho a comunidade. O Sr. 
Fernando Racy cobrou da entidade maior transparência na divulgação dos dados 
financeiros e que os mesmos sejam eletrônicos e online, além de solicitar que seja 
elaborado urgentemente estudos por centro de custo a fim de melhor elucidar os gastos 
da entidade. Não houve questionamentos após as explicações. Nada mais a tratar, deu-se 
por encerrada a audiência pública. 
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ar  III „Santa %..usa De lbitinga 
HOSPITAL E MATERNIDADE 

CONVÊNIO - L. D. O.  

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA 

JANEIRO a JUNHO 
2.018 

PLANO DE TRABALHO E ANEXOS 

VALOR - R$ 565.000,00 
(05 PARCELAS DE R$ 113.000,00) 



RNANDO INÁCIO 
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Santa Casa De Ibitinga 
HOSPITAL E MATERNIDADE 

Ibitinga, 09 de janeiro de 2.018. 

Ofício N°. 002/2018 

Senhora Prefeita, 

Em obediência às instruções da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga e do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, vimos pelo presente solicitar recursos 

financeiros para despesas com custeio em geral — aquisição de medicamentos, 

materiais hospitalares, materiais de consumo em geral, salários de colaboradores e 

prestação de serviços médicos e de terceiros, e para tanto anexamos ao presente a 

documentação solicitada, bem como o Plano de Trabalho com abrangência para 06 (seis) 

meses, compreendendo os meses de janeiro a junho de 2.018, sob o título de Convênio 

L.D.O. — no valor total de R$ 565.000,00 (quinhentos e sessenta e cinco mil reais), 

dividido em 05 parcelas de R$ 113.000,00 (cento e treze mil reais). 

Os recursos aqui solicitados servirão para complementação de pagamentos nos gastos 

com os atendimentos aos pacientes mais carentes, usuários do SUS, e assim poderemos 

oferecer a qualificação e a quantificação nos atendimentos à população, alcançando com 

isso a resolutividade necessária nas demandas da Santa Casa de Caridade e 
Maternidade de Ibitinga_ 

Com elevada consideração, aproveitamos a oportunidade para renovar nossas cordiais 

saudações. 

A Excelentíssima Senhora: 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal da Estância Turística de Ibitinga 

Rua Domingos Robert, n°. 1090 — Centro — IBITINGA — SP — CEP 14.940-000 
CNPJ 49.270.671/0001-61 — Fone/Fax (16) 3352.7711 

Ernail: diretoria@santacasaibitinga.com.br  



f)e Ibitinga 
HOSPITAL E MATERNIDADE 

PLANO DE TRABALHO  

SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA — L. D. O.  

1- PERÍODO PREVISTO PARA O PLANO DE TRABALHO:  01/01/2018 a 30/06/2018 

II — IDENTIFICACÃO DA ENTIDADE  

1 - Nome: SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA 
2 - Endereco:  Rua: Rua Domingos Robert, N°: 1.090 

Bairro: Centro 	 CEP: 14.940-000 	 Cidade: IBITINGA - SP 
Telefone: (16) 3352.7711 	 Fax: (16) 3352.7710 
E-mail: hospital@santacasaibitinga.com.br  

3 - Inscrições/ Registros/ Títulos 

órgão  Número Validade Observações 
Estatuto Registro de Estatuto - Cartório  Microfilme 656 - 

C.N.P.J./Ministério da Fazenda  49270671/0001-61 
Conselho Municipal de Assistência 
Social - CMAS  

- x - 

Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA  

- x - 

Secretaria Estadual de Assistência e 
Desenvolvimento Social — SEADS  

- x - 

Conselho Estadual de Assistência Social 
- CONSEAS / SP 

- x - 

Conselho Nacional de Assistência Social 
- CNAS 

- x - - x -  

CNAS - Certificado de Entidade 
Beneficente de Assistência Social 
(CEBAS) 

RCEAS0659/2007 

Utilidade Pública Municipal 
	 20/05/64 

Lei 754 de 

Utilidade Pública Estadual Lei 9.373 de 
07/06/65 

Utilidade Pública Federal Proc. MJ- 
15.797/76 

4 —Representação Legal ( diretoria) 

4.1 - Período de Mandato: Indeterminado 
4.2 — Composição  

Nome 
completo  

Cargo 
Endereço 
completo 

Telefone 
E-mail R.G. C.P.F. 

Edson 
Fernando 
Inácio  

Interventor 
Judicial 

Rua Prudente 
de Moraes, n°. 
1054 

(16) 3352.7711  
diretoritEW,santacasa  
Ibitin2a.com.br  

18.034.856-5 107.965.308- 
191.565.058- 
50 

Rua Domingos Robert, n°. 1090 — Centro — IBITINGA — SP — Cep 14.940-000 
CNPJ 49.270.671/0001-61 — Fone/Fax (16) 3352.7711 

Email: hospital@santacasaibitinga.com.br  



Câsa DQIbitinga 
HOSPITAL E MATERNIDADE 

5 — Conselho Fiscal 
	

( * )  NÃO SE APLICA 

5.1 - Período de mandato: 

5.2 - Composição:  

Nome 
	 Endereço completo 

Telefone 
E-mail R.G. C.P.F. 

6 — Coordenação: Diretor Clínico 

6.1 —  Nome do coordenador: Dr. MARLOS RIBAS MANCINI 

6.2 — Formação Profissional:  Médico 

III — DETALHAMENTO DO PLANO 

1— JUSTIFICATIVA 

• Breve histórico da entidade e sua finalidade fundamental 

Histórico da instituição:  Hospital Geral Filantrópico, "Santa Casa de Caridade e Maternidade de 
Ibitinga", fundado em 1928, é o único hospital na cidade com atendimento SUS, e encontra-se 
atualmente sob intervenção judicial desde 11/04/2003, em decorrência da Ação Civil Pública n° 
413/2003 relação à Diretoria Executiva da Irmandade da Santa Casa de Caridade e Maternidade de 
Ibitinga. 

Missão: 	 Excelência na prestação de serviço de saúde, com qualidade, com atendimento 
humanizado e compromisso social. 

Valores: 	 Conceitos Ético, morais e culturais 
- comprometimento profissional e social; 
- princípios éticos nas ações; 
- desenvolvimento profissional; 
- valorização da vida e da saúde; 
- qualidade e humanização no atendimento. 

Visão: 	 Ser um hospital de referências para toda a região. 

Rua Domingos Robert, n°. 1090 — Centro — IBITINGA — SP — Cep 14.940-000 
CNPJ 49.270.671/0001-61 — Fone/Fax (16) 3352.7711 

Email: hospital@santacasaibitinga.com.br  
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• Síntese do Plano de trabalho: 

Oferecer atendimento de qualidade e humanizado face as necessidades e as carências econômicas 
financeiras da população em geral, pois, com o alto custo dos planos de saúde, a procura por 
assistência médico-hospitalar pública gratuita vem crescendo e aumentando consideravelmente ano 
após ano, fazendo com que as Entidades Públicas, Assistenciais e Filantrópicas como é nossa 
Entidade, tenha que dispensar cada vez mais recursos para atender estas carências. Com  os recursos 
aqui propostos, nossa Entidade terá como dar continuidade aos serviços médicos hospitalares. 

• Comentários que permitam verificar a repercussão / impacto das ações 
previstas, para os beneficiários e comunidade: 

A comunidade e a população em geral de Ibitinga e cidades circunvizinhas serão os termômetros de 
resolutividade a que propomos. Com  estes recursos daremos a continuidade adequada aos nossos 
trabalhos de servir mais e melhor a população mais carente, usuários do SUS. 

2 —  OBJETIVO GERAL 

Com os recursos para Custeio obtidos por este plano de trabalho será possível efetuarmos os 
atendimentos aos pacientes mais carentes, usuários do SUS, buscando alcançar a quantificação e 
qualificação nos atendimentos que atendam a população, com a máxima brevidade e resolutividade, 
mantendo-se os mesmos níveis de atendimento na qualidade do ano de 2017. 

- Histórico e metas de internações: 

	

2.016 (realizado) 	 2.017 (realizado) 	 2018 (objetivo + 5%) 
Total/Ano Média/Mês Total/Ano Média/Mês Total/Ano Média/Mês 

- Internações Hospitalares 3.413 	 284 	 3.847 	 321 	 4.044 	 337 

3 — METAS 

3.1 — Área de abrangência / Região a ser atendida 

Os atendimentos estão a principio para os habitantes da cidade de Ibitinga, mas, como somos 
referência micro-regional, estes atendimentos se estenderão aos pacientes originados da região 
abrangente da DRS 3 — Araraquara, com 99 leitos operacionais, sendo 56 leitos conveniados ao 
SUS, com média mensal de internação SUS em 2.017 de 321 pacientes, projetando para 2.018 an 
aumento de 5% e totalizando 4.044/ano e média de 337/mês internações 

3. 2 - Público -alvo / População a ser atendida 

Segmento Faixa 
etária 

Atendidos diretamente (por 
sexo) 

Carga horária 
Diária/semanal/mensal 

Total 	 de 	 beneficiados 
indiretamente 

Masculino Feminino Total Pessoas Famílias 
SUS O 	 em 

diante 
4.044 
(*) 

24hs/168hs/720hs 4.044 (*) 

Total 
estimado para 2018 

Rua Domingos Robert, n°. 1090 — Centro — IBITINGA — SP — Cep 14.940-000 
CNPJ 49.270.671/0001-61 — Fone/Fax (16) 3352.7711 

Email: hospital@santacasaibitinga.com.br  



r....Santa IP: /-,", De Ibitinga 
IN 	 HOSPITAL E MATERNIDADE 

3. 3  —Situações ou problemas a serem focados / Ações a serem desenvolvidas / 
Objetivos específicos / Resultados esperados/ Indicadores de resultados  

Situações/pro 
blemas 

Objetivos 
específicos 

Ações/ativida 
des propostas 

Prazo 
de 
realiza 
ção 

Resultados esperados Indicado 
res de 
resultado 
s 

Qualitativ 
os 

Quantitativos 

Baixa Melhorando 	 a Melhoria 	 na 12 Humanizaç 4.044 DATAS U 
resolutividade, 
alta demanda 

resolutividade, 
eliminaremos a 

Gestão técnica 
e 

meses ão 	 nos 
atendiment 

atendimentos/ 
ano 

S 

e 	 reprimida, 
baixa 

demanda 
reprimida com 

administrativa 
, 	 treinamento 

os, 
atendendo 

capacitação 
técnica, 	 alta 
mortalidade 
infantil 	 e 
neonatal 

indicadores 
compatíveis 

continuado a demanda 
apresentada 
em todas as 
especialida 
des que 
oferecemos 

4 -  RECURSOS NECESSÁRIOS  

4. 1 - Humanos existentes- vínculo com a entidade 

Categoria 
profissional / função 

Quantida 
de 

Carga 
horária 
semanal 

Tipo de 
vinculo. 

Custo mensal (R$) Custo semestral (R$) 

Salários Encargos Salários  Encargos  
Médicos O 
Enfermagem, 
Técnicos  

106 36 Empreg 
ados 

155.000,00 44.950,00 930.000,00 269.700,00 

Adm, Manut., apoio 
e Outros deptos.  

97 40 Empreg 
ados 

132.000,00 38.280,00 792.000,00 229.680,00 

Total 203 287.000,00 83.230,00 1.722.000,00 499.380,00 

4.2 — Humanos existentes — vínculo com outros serviços e por eles pagos 

Categoria profissional / 
função 

Quantid 
ade 

Carga 
horária 
semanal 

Tipo de 
vínculo. 

Custo mensal (R$) 
Estimado 

Custo semestral (R$) 
Estimado 

Salários Encarg 
os 

Salários Encargos 

Médicos 40 24 contrato 219.000,00 O 1.314.000,00 O 
Prest. 
Serv. 

Total 40 24 219.000,00 O 1.314.000,00 O 

Rua Domingos Robert, n°. 1090 — Centro — IBITINGA — SP — Cep 14.940-000 
CNPJ 49.270.671/0001-61 — Fone/Fax (16) 3352.771f 

Email: hospital@santacasaibitinga.com.br  
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4.3 — Humanos existentes — Voluntários / Estagiários 

Categoria profissional / 
função 

Quantidade Carga horária 
Semanal 

Custo mensal (R$) 
Estimado 

Custo semestral (R$) 
Estimado 

Voluntários ( * ) NÃO 1. * ) NÃO EXISTENTE 
EXISTENTE 

Total 
(*) trabalho voluntário Amigas da Santa Casa 

4 .4 — Capacitação da equipe / consultorias / assessorias (prestadores de 
serviços)  

Previsão de eventos  Previsão de custo médio 
mensal 

(R$) 

Custo semestral 
(R$) 

Tipo Finalidade 

( *) NÃO EXISTE ( * ) NÃO EXISTE 
PROGRAMACÃO PARA PROGRAMACÃO PARA 
2018 2018 

Total (R$) 

4 . 5 —  Materiais (Consumo) 

Tipo Previsão de Custo 
mensal (R$) 

Custo semestral (R$) 

Alimentação 18.000,00 108.000,00 
Material para atividades com os usuários (didático, 
recreativo, capacitação) 

O 

Transporte dos usuários O 
Higiene / limpeza 4.000,00 24.000,00 
Material de escritório 2.000,00 12.000,00 
Outros (Mat & Med, 02, Lab, Mat. Consumo) 100.000,00 600.000,00 
Outros 

Total (R$) 124.000,00 744.000,00 

4 .6 — Operacionais  

Tipo Previsão de Custo 
mensal (RS) 

Custo semestral 
(R$) 

Despesas administrativas (Impostos, taxas, seguros, outras) — 
CUSTEIO) 

500,00 3.000,00 

Água, energia elétrica, telefone, combustível - CUSTEIO 1.000,00 6.000,00 
Aluguel das instalações- CUSTEIO O 
Conservação / Manutenção das instalações(reparos) -CUSTEIO 2.000,00 12.000,00 
Outros — Parcelamentos de tributos e acordos, empréstimos 98.000,00 588.000,00 

Total (R$) 101500,00 609.000,00 

Rua Domingos Robert, n°. 1090 — Centro —IBITiNGA — SP — Cep 14.940-000 
CNPJ 49.270.671/0001-61 — Fone/Fax (16) 3352.7711 

Email: hospital@santacasaibitinga.com.br  
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5 -  CUSTO TOTAL DO PLANO DE TRABALHO  (soma dos itens 
4.1,4.2,4.3,4.4.4.5, 4.6) 

Natureza da despesa Previsão de custo mensal 
(R$) 	  

506.000,00 

Custo semestral 
(R$)  

3.036.000,00 Salários do pessoal — (Recursos Humanos) 

Encargos sociais 83.230,00 499.380,00 
Capacitação da equipe/consultorias/assessorias O O 
Material de consumo 124.000 00 744.000,00 
Despesas operacionais - Custeio 101.500,00 609.000,00 

Total (RS) 814.730,00 4.888.380,00 

6 — APOIO E PARCERIAS 
Nome da fonte 
de apoio 

Tipo do apoio / 
Finalidade 

Periodicidade Valor semestral (R$) 
Em 

espécie 
Economicamente 

mensurável 

Doações 
Pessoas Físicas 

Através SAAE Mensal SEMESTRAL 

8.000,00 48.000,00 
Total 8.000,00 48.000,00 

7 — RECURSOS FINANCEIROS PRÓPRIOS — 

Natureza do recurso Valor (R$) 
Mensal Total 

SEMESTRE 
Convênios e Particulares 100.000,00 600.000,00 
Convênio SUS 300.000,00 1.800.000,00 

Total 400.000,00 2.400.000,00 

Rua Domingos Robert, n°. 1090 — Centro — IBITINGA — SP — Cep 14.940-000 
CNPJ 49.270.671/0001-61 — Fone/Fax (16) 3352.7711 

Email: hospital@santacasaibitinga.com.br  
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8 — PREVISÃO ORAMENTÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DO PLANO 
PARA O PERIODO COMPREENDIDO ENTRE 01/01/2018 a 30/06/2018  

Fonte do recurso Finalidade/Programa/ 
Projeto 

Valor 

Mensal SEMESTRAL 

FMAS- repasse do Governo 
Federal 
FMAS - Contrapartida 
municipal 
Repasse do Governo Estadual Pró Santa Casa 59.850,00 359.100,00 
Repasse do Governo Estadual Custeio 237.500,00 1.425.000,00 
Subvenção municipal 94.166,67 565.000,00 
FMDCA-Fundo Mun.dos 
Dir. da Cça.e do Adolescente 
Convênios com outras 
Secretarias Municipais 
Outros — SUS 300.000,00 1.800.000,00 
Doações diversas - SAAE 8.000,00 48.000,00 

Próprios da entidade — Conv. 
e Particulares 

100.000,00 600.000,00 

A captar 15.213,33 91.280,00 

Total 814.730,00 4.888.380,00 

9 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00) 

CONCEDENTE 

Met 
a 

1° MÊS 2° MÊS 3° MÊS 4° MÊS 5° MÊS 6° MÊS 

113.000,00 113.000,00 113.000,00 113.000,00 113.000,00 

Met 
a 

7° MÊS 8° MÊS 9 MÊS 10° MÊS 11° MÊS 12° MÊS 

Rua Domingos Robert, n°. 1090 — Centro — IBITINGA — SP — Cep 14.940-000 
CNPJ 49.270.671/0001-61 — Fone/Fax (16) 3352.7711 

Email: hospital@santacasaibitinga.com.br  
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10 — MONITORAMENTO / AVALIAÇÃO 

Para avaliação dos resultados pode ser utilizados os dados estatísticos obtidos pelo serviço 

de faturamento, do sistema Informatizado Wareline em conjunção com o Data SUS, que 

oferece indicadores de produção/atendimentos nos serviços prestados. Estes dados, 

armazenados no sistema de Banco de Dados da Santa Casa de Ibitinga, ficam 

disponibilizados para o Conselho Municipal de Saúde e Secretaria de Desenvolvimento 

Social, que são órgãos que congregam comissões especiais para acompanhamento destas 

aplicações. 

Rua Domingos Robert, n°. 1090 — Centro — IBITINGA — SP — Cep 14.940-000 
CNPJ 49.270.671/0001-61 — Fone/Fax (16) 3352.7711 

Email: hospital@santacasaibitinga.com.br  
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11- APLICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PERÍODO: 01/01/2.018 a 30/06/2.018 

NATUREZA DA DESPESA 

FONTE DOS RECURSOS (R$) 

TOTAL Governo 
Federal 

SUS 

Governo 
Estadual 

Convênios 

Governo Municipal  DOAÇÕE 
S 

Próprios da 
entidade 

Convênios e 
Particulares 

Outras 
fontes 

(a captar) 

— Contrapa 
Ilida  

--I Subvenção 
municipal 

Pagamento de pessoal 1.392.000,00 1.314.000,00 330.000,00 3.036.000,00  
Encargos  sociais 408.100,00 91.280,00 499.380,00  
Treinamentos para a equipe  
Material de consumo para atividades com os usuários 
(didático, recreativo, esportivo, outros) 

Parcelamentos, acordos Jud., empréstimos  348.100,00 48.000,00 191.900,00 588.000,00 
Alimentação  12.000,00 96.000,00 108.000,00 
Água, luz, telefone  6.000,00 6 000,00 
Material de consumo 
(Escritório, limpeza, higiene...)  

24.000,00 12.000,00 36.000,00 

Despesas administrativas 
(Xerox, 	 seguros, 	 impostos, 	 escritório 	 de 
contabilidade)  

1.800,00 1.200,00 3.000,00 

Conservação do patrimônio 
(Instalações, equipamentos) 

7.200,00 4.800,00 12.000,00 

Aquisição de novos equipamentos 

Reformas no prédio 
/ ampliação da construção) 
Outros (materiais de consumo) 59.900,00 425.100,00 115.000,00 600.000,00 

Total  1.800.000,00 1.784.100,00 4" 	 565.000,00 48.000,00 600.000,00 91.280,00 4.888.380,00 

Rua Domingos Robert, n°. 1090 - Centro — IBITINGA — SP — Cep 14.940-000 
CNPJ 49.270.671/0001-61 — Fone/Fax (16) 3352.7711 

Email: hospital@santaeasaibitinga.com.br  



Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto a Prefeitura 

Municipal de Ibitinga, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência junto à 

Prefeitura ou outro órgão da Administração Pública, que impeça a transferência de recursos 

oriundos de dotações consignadas nos orçamentos Municipais, na forma deste plano de trabalho . 

Declaro também estar ciente de que esta entidade deverá prestar contas dos recursos repassados 

em conformidade com o estabelecido pelo órgão concessor, com descrição detalhada da 

aplicação dos recursos, demonstrativo das despesas realizadas constando cópia dos recibos. 

notas fiscais, extratos bancários e demais documentos comprobatórios das despesas realizadas 

com os recursos oriundos do presente convênio. 

Pede deferimento. 

Ibitinga, 09 de 	 neiro de 2.018 

SANTA CASA DE C IDE E MATERNIDADE DE IBITINGA 
ED IN RNANDO INÁCIO 

Interventor Judicial 

Santa Casa De Ibitinga 
MIN 	 HOSPITAL E MATERNIDADE 

12 - AMPLIAÇÕES PREVISTAS PARA O ANO DE 2.018 

Relacionar as ações / atividades que a entidade pretende iniciar em 2.018, ampliando e 
expandindo, dessa forma, o seu atendimento. 

( * ) NÃO SE APLICA 

13 - DECLARAÇÃO 

Rua Domingos Robert, n°. 1090 — Centro — IBITINGA — SP — Cep 14.940-000 
CNPJ 49.270.671/0001-61 — Fone/Fax (16) 3352.7711 
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Ibitinga-SP, 24/01/2018 

Local e Data 

JA, 

 Gian 
Presidente do Conse 

Alves 
Municipal de Saúde 

RESPONSÁVEL PELO 
CONTROLE INTERNO 

Santa 
.'";eime 	 ‘18.4.85421  De Ibitingc 
me 

14 —ANÁLISE DO  CONSELHO MUNICIPAL  DE SAÚDE  

rApós 	 apresentação e explanação dos  Planos de Trabalho, Santa Casa, UPA e Pronto 
;Socorro da Vila Maria, pelo  senhor Mario Luiz Ap. Somense,  os  membros  do Conselho 

irViunicipal de Saúde no  dia 24 de janeiro  de 2018-apreciaram e aprovaram por unanifri-idade 

!bs ffès Planos de Trabalho. 

15 — PARECER DO CONTROLE INTERNO _ 	 • 
11.1 OVA 4,44-t 4014 	 _j_4Ale 	 P 1.4 

lo A 144::  

fvue-Snade, 	 (.47 er1 	 /....t.e,•5~. 	 ta ivk, 

ZCj, i  lí 
Local e Data 

Rua Domingos Robert_ n''. 10q0 - Centro IRITINGA • SP Cep 14.9,40-000 
CNN 4'4.270.671..0001-61 •-• Fone. l'ax (16) 3352.7711 

hospitalf!ii:santacasaibitinga,com.br 



Conselho Municipal de Saude de Ibitinga 
Lei n° 2.824 DE 08 DE SETEMBRO DE 2005 

Av. Dom Pedro, 599 - Centro - Fone: (16) 3352-7080 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICIPIO DE IBITINGA, CRIADO PELA LEI N 2  2.824, DE 08 DE SETEMBRO DE 

2005, REALIZADA AOS 24 JANEIRO DE 2018.  

Aos vinte e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito, às 

08h0Omin (oito) horas, na Sala de Reuniões do Serviço Autônomo Municipal de 

Saúde, sito a Av. D. Pedro II., 599, nesta cidade de Ibitinga/SP, foi realizada 

reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Ibitinga, convocada por 

seu Presidente Senhor Giancarlo Alves, conforme publicação no Semanário da 

Estância de Ibitinga. Contou com a presença dos Conselheiros e convidados ao 

final indicados, para discussão e deliberação da seguinte ordem do dia: 1. 

Reestruturação do Regime Interno; 2. Informações Referentes ao Programa 
Mais Médicos Para o Brasil em Ibitinga. O Presidente do CMS declarou aberta a 

reunião, a Diretora Queila iniciou com as informações sobre os Mais Médicos em 

Ibitinga, disse que a UBS dos Bancários está com um médico com 32 horas 

mensais. Hoje os Mais Médicos está regularizado em Ibitinga, conseguimos 5 

médicos, um na UBS do Ângelo de Rosa, um na UBS do Jd. IPÊ, um na UBS do 

Bancários, um na UBS da Vila Simões e um na UBS da Vila Izolina. A ideia é que 

os médicos efetivos do SAMS que atendiam nas UBS sejam remanejados para o 

CSII (Posto de Saúde do Centro). A partir de março deverá todas UBS assistidas 

com médicos todos os dias. Foi explanado que a USP irá trabalhar com os 

servidores sobre como atender os pacientes, com os médicos trabalhará sobre a 

identificação do problema que o paciente está se queixando, saber atender 

criança, gestante, adulto, homem, mulher, idosos, entre outros, fazendo um 

correto encaminhamento. A representante da Santa Casa comentou sobre o 

sistema Arline, onde quando o resultado positivo ou negativo de dengue o SAMS 

terá acesso online das informações do paciente e sobre o laboratório interno 

que conta com aparelhos de última geração e assim garantir um resultado 

confiável e em breve estará funcionando também aos sábados. Em concordância 

com todos os presentes do Conselho Municipal de Saúde, abriu uma exceção 

para apreciação do plano de trabalho para auxiliar no custeio semestral, sendo 

reavaliado daqui quatro meses. Em anexo consta uma cópia dos planos de 

trabalhos, Santa Casa, Pronto Socorro Vila Maria e UPA. Fica aprovado por 

unanimidade pelos membros presente, os três Planos de Trabalhos. Após os 

debates levantados, finalizando os trabalhos, foi lavrada a presente ATA que vai 

assinada por todos os presentes. Ibitinga, 24 de janeiro de 2018. 

.4•40 
/IP 



	  Conselho Municipal de Saude de 17 n ‘çw 
Lei n° 2.824 DE 08 DE SETEMBRO DE A05 

Av. Dom Pedro, 599 - Centro - Fone: (16) 3352-7080 
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MEMBROS DO CONSELHO: 

Mario Luiz A•. Somense 

Queila Te el Pavani 

Vanessa Pultrini 

Fernando Mesquka Pimenta 
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Ribeirão Preto — SP, 09 de Janeiro de 2018 

Ao 

Sr. Pedro Pongelupe Thomaz — Secretário de Planejamento 

Após Diagnóstico Situacional da Santa Casa de Ibitinga, apuramos que o Plano Operativo 
proposto está adequado dentro da realidade atual, no entanto fica a observação de que no 
próximo semestre seja negociado novas quantidades e valores. 

Car 	 de Melo 
C or enador de Projeto 

GESTI Soluções 
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TERMO DE COMPROMISSO  

Processo Físico n?:. 
 Cla.sse —Assimfo:" 

Requerente: 
Requerido: 

0001541-40.2003.826.0236 
Ação Civil Pública -Atos Adininistrativos 
O Ministerlo Publico da Estado de Sao Paulo 
SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE II1MNGA e outros 

TRIBUNAfiDE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE IRITINGA - 
FORO DE IBITINCiA • 
2' VARA CÍVEL 	 - 
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Font: (16) 
3342-2112, Ibitinga-SP- E-mail: ibitinga2ev@tjsp.Sus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 12b30min às19h0Omin 
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--, 
R 
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Aos 16 de janeira de 2018, -nesta cidade de Ibitinga-SP, na sala do(a) 	 - o 
- MeritisSimo(a) Juiz(a) de Direito, Dr(a). Glariston Resende, da Vara acima identificada, comigo 	 ct, 

O 

(,) 

Stapervisor de Serviço" abaixo assinado, compareceu Município dà Estância Turística de 
e

• 

- c., , 	 . 	 • 	 .  
Ibitinga, CNP.[ 45.321A6010001-50, com sede na Rua Miguel Landim, n° 333, representado, para 

Qi 

', 	 • 	 • 	 . 	 - 	 ' 	 . 	
• 	

tn 
, 	 (0 

	

os .fins da intervenção, pelo .Sr. Edson Fernando Inácio, -brasileiro, Casado, dentista, RG n° 	 o o 
e 

	

18.034:86-5;' CPF 191.565.058-50, residente e domiciliado à rua Prudente de Moraes,r,1054, 	 o 
o. 
o 

	

- . nesta cidade de Ibitinga-SP; a quem. o MM. Juiz .de Direito deferiu o cámpromisso de bem e 	 o o 

fielmente desempenhar as .funções de INTERVENTOR  da • Santa - Casa de: Caridade -e 51', 
,... 
c.) ci) Maternidade de Ibitinga-,•Coin sede na Rua Domingos Robert, 1.90, centro, nesta cidade; mediante 	 o o 

.. 	 . 	 e . as segdintei condições: L O interventor .  ou' administrador provisório• seráresponsável pela receita 	
crs 

. 	 . . • 	 , 	 . 	 Li .e despesa da .  entidade, a s  Partir do moinente. em que assinar o termo de comPromisso, .no. 	 t% 
Concernente à normalização da prestação de serviço de saúde; 2. Após a assinatura do termo de- • lu (0 

cr 
coMpromisso, deverá o interventor Ou administrador, no prazo de 10 (dez) dias úteis atender àà i.

-. o z 

./J.. exigências.da Vigilância Sanitária Estadual, da Direção Regional -cie Saúde de Araraquara - DIR 	 ce -:c -, III e" demais órgãos competentes" para 	 c.s  'o - funcionamento adequado do  hospital, tais como: 	 ,.. o 
treinamento do pessoal, adequação das instalações, compra de medicamentás seguindo as rotinas 	 +.1); Ó' 

Médicas, etc; 3. Ó interventor deverá, mensajmente  ; apresentar conta demonstrativa da entidade, - 	 366 
Lt.  

especificando receita e despesa, bemcámo manter escrituração contábil desde a aSsunção do 
O

2  

-0 cz, 
---- O 

cgxgO; 4:-. O interventor deverá, -imediatamente, apresentar e disponibilizar todos os docúmentos 	 z 
-g 

 co 
co 
co 
co 0)  para a auditoria financeira e contábil, do SUS; 5. No prazo.  de doze meses deverá o interventor 	 igs  

apréaentar relatório circunstanciado da situarza  "o financeira da entidade, dás proyidênCh!s tomadagc,  o 
1," o 

to 
-8 R, - para o restabelecimento permanente da , prestação de serviço e normalização de sita.: s 	 oituação 	 0:,  
-agi financeira para w retomada de sua administração por particulares.• Podendo, 'o compromissado;caos 

,, 

N 
<-) ainda, figurar 'como representante da. Santa Casa de Caridade e Maternidade: de- Ibitinga; em 	 o c*,,  

0- o -- o 
convênio a Ser firmado entre a entidade {hospital) .  e o Município • de Ibitinga, !dentre outros 	 o e .... 1-  

-8 ,7.) 
cb ,-- -., ,z) o (::, u.K..) 



Casa %.,,usa De Ibitinga 
HOSPITAL E MATERNIDADE 

\ ESTATUTO DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE 

CAPÍTULO I 

DA IRMANDADE E SEUS FINS 

	

ARTIGO 1 2 	 A "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA", fundada em 30 de setembro de 1.928, nesta 
cidade da Estância Turística de Ibitinga, Estado de São Paulo, passa a 
regular-se por este Estatuto; aprovado em Assembléia Geral Extraordinária do 
dia 11 de dezembro de 2.002. 

C:3 

	

ARTIGO 2-9  - 	 A "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E cr., 
MATERNIDADE DE IBITINGA", é uma associação civil, de direito privado, L'1J 

 filantrópica, beneficente, de caráter assistencial, sem fins lucrativos, com Lu Ir. 
 

C3 c--; duração indeterminada, tendo foro e sede na Estância Turística de Ibitinga, 
	 z .....J ..... Estado de São Paulo, na rua Domingos Robert,. 	

'--- n. 1.090, Centro, CEP. 14.940-   
E 

000. 	 . 

	

›... 	 CZ cn < C § 1° - 	 A "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E frià c'''' '''' E Cr3 MATERNIDADE DE IBITINGA", 
adota como padroeiro "São Francisco de L

LU - Assis". 
= = 

zr, 
L:- 
e-  

_.... 

	

ARTIGO 3-9  - 	 São os seguintes os fins desta "IRMANDADE DA SANTA c" 
r., 
 '2  CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA": 

a-
promover medidas de âmbito municipal que visem assegurar o 

ajustamento e o bem estar dos que necessitam de atendimento hospitalar, 
ambulatorial e outros que digam respeito à saúde e sua prevenção; 

b-
coordenar e executar na sua área de jurisdição os objetivos, 

programas e a políticas governamentais e não governamentais para cumprir 
seus objetivos sociais; 

c-
servir de órgão de articulação com outras entidades no município, 

que defendam a causa da saúde em qualquer de seus aspectos; 

d-
encarregar-se da reunião e divulgação de informações sobre 

assuntos referentes ao bem estar e da saúde, cabendo-lhe, especialmente, o 
planejamento de programas, a publicação de trabalhos e de obras 
especializadas; 

IBITINGA - SP. 

Rua Domingos Robert, n° 1090, Centro — Ibitinga — São Paulo — CEP: 14.940-000 
(- 

CNPJ 49 .27
0.671/0001-6.1 — Fone (Oxx 16) 242-2900 — Fax (Oxx 16) 242-7235 

Email: sc.ibitinga@uol.com.br  
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2 

e- encarregar-se da documentação e da divulgação das normas 
legais e regulamentares federais, estaduais e municipais, relativas ao 
atendimento da população, procurando provocar a ação dos órgãos 
competentes no sentido do aperfeiçoamento da legislação; 

f- promover ou estimular a realização de estatísticas, estudos e 
pesquisas referentes às causas das doenças e suas conseqüências, 
proporcionando avanço científico e a formação de pessoal técnico 
especializado, para prevenção e tratamento de doentes e não só de doenças; 

g- promover e/ou estimular realização de programas permanentes 
de prevenção das formas de doentes, desde a concepção até a terceira idade; 

h- estimular, apoiar e defender o desenvolvimento permanente dos 
serviços prestados pelos órgãos mantidos pela Irmandade, impondo-se a 8 
observância dos mais rígidos padrões de ética e de eficiência; 	 v1ç,Q 

divulgar no município as experiências da Irmandade e das ,-à" cw< 
 entidades por ela mantidas, sejam hospital, ambulatório, pronto atendimento, 

outros. 
unidades de exames, salas cirúrgicas, UTI, unidades de transportes, dentre z3, 

R Lu 

trà PARÁGRAFO ÚNICO - 	 Considera-se alvo da prestação dos serviços tLá.9 
das unidades mantidas pela Irmandade às pessoas que se encontram em 1±à ã 
situação que, a critério de profissional habilitado estejam com necessidade de 
serem atendidas em nossas unidades. Deverá procurar, através de meios 21 
adequados, governamentais ou não, a forma a exigir atendimento especial 1J, 
com referência à sua saúde, desenvolvimento e integração social. 

ARTIGO 42  - 	 Para consecução de seus objetivos, a "IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", se propõe a: 

a- Cooperar com as unidades da federação, União, Estado e 
Município, com as Instituições empenhadas na saúde, desenvolvimento e 
integração social do necessitado; 

b- Motivar a comunidade a melhor conhecer a atuação da 
Irmandade, das doenças, suas conseqüências e a cooperar com as entidades 
interessadas na defesa da saúde e de uma vida produtiva; 

c- Promover entendimento com todos os setores de atividades, 
contribuindo para a criação de adequadas oportunidades de desenvolvimento 
de pesquisas, estudos e aperfeiçoamento de pessoal médico, para-médico, 
corpo de enfermagem, técnicos, profissionais da área administrativa, no 
desenvolvimento de seus objetivos; 

Rua Domingos Robert, n° 1090, Centro — Ibitinga — São Paulo — CEP: 14.940-000 CNP7 49.270.671/0001-61 — Fone (0xx16) 242-2900 — Fax (Ox 	 235 
Email: sc.ibitinga@uol.com.br  
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Santa Casa De  Ibitinga 
HOSPITAL E MATERNIDADE 

3 

d- 	

Manter, estimular e auxiliar na criação de cooperativas, de clínicas 
especializadas, grupos de voluntários ou voluntárias, seções especializadas, 
dentro e fora das mantidas e em entidades públicas e privadas, através de 
convênios; 

e- 
Contribuir para a intensificação de intercâmbios entre as 

entidades, associações e instituições oficiais e particulares congêneres 
voltadas ao atendimento proposto pela Irmandade; 

f- Manter publicação de boletins, jornais e outros, sobre trabalhos e 
assuntos de interesse da saúde, em todos os seus aspectos; 

g- Realizar campanhas financeiras de âmbito municipal, e colaborar 
na organização de campanhas nacionais, estaduais e regionais, com o objetivo 
de levantamento de fundos destinados a auxiliar as obras na área da saúde, < 
bem como a realização das finalidades da "IRMANDADE DA SANTA CASA 
DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA";  

h- e-:, _a 
c :=7;(4r Conveniar com órgãos públicos federais, estaduais e municipais,   
u4 .--' 

bem como solicitar e receber auxílios ou subvenções de órgãos públicos ou 
particulares, para o atendimento dos necessitados, em qualquer das entidades `°-' 

2-"' ,, n por ela mantida;  

1--- 	 w i- c,.., Fiscalizar o uso do nome "IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
'—
gi 5,-25 CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA" 

e da "SANTA CASA DE ,.. i.,s-j --- CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA" ou simplesmente "SANTA CASA P,, 
DE IBITINGA", para que tenha a reputação e dignidade que lhe são próprios;  ...., 

r 

	

i 	 - j- cs- 
Firmar convênios com entidades análogas, órgãos públicos e E empresas, para concepção, desenvolvimento, aprovação, produção de 

pesquisas, especializado de médicos, para-médicos e outros, destinados a 
suprir carências a abastecer a 

"IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA" 
de forma adequada e a baixo custo, para a consecução de seus objetos sociais; 

k-
Promover meios para o desenvolvimento de atividades externas, 

como colônia de férias, jardinagem, clubes, para uma vida melhor a 
seus funcionários, familiares, colaboradores e prestadores de serviços; todos os 

 
1- 	

Criar centros de profissionalização para os interessados; 

m-
Criar e auxiliar na manutenção de apoio psicológico no 

prevenções; atendimento das famílias e dos doentes e aqueles que procuram as 

n-
Celebrar convênios com o poder público municipal, estadual e 

federal, visando colocar em prática atividades de interesse comum para 
contratação de profissionais habilitados, técnicos, pedagogo, médicos, 
psicólogos, assistente social e atendimentos especializados. 

Rua Domingos Robert, n° 1090, Centro — Ibitinga — São Paulo — CEP: 14.940-000 

Emai]: scibitinga@uol.com.br  
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o- 	

Criar, ter, manter e desenvolver hospitais, clínicas, ambulatórios, 
Uns, com denominação e atividades próprias e específicas, que deverão 
funcionar de acordo com a legislação em vigor e que serão administrados por 
um Diretor Administrativo, na forma do Regimento interno de cada unidade 
mantida. 

p- 	

Criar, manter e subvencionar planos de saúde ou de seguros, 
com a devida autorização legal. 

CAPÍTULO II 

DOS MEMBROS DA IRMANDADE 

SEÇÃO I 

DO QUADRO SOCIAL 

ARTIGO 59  - 	
Serão admitidos como irmãos, em número ilimitado, todas 

as pessoas no gozo de seus direitos civis, que se comprometerem a contribuir 
para a realização dos objetivos da associação, inclusive as de ordem 
financeira. A qualidade de associado é intransmissível. 

Parágrafo Único: 	
Os irmãos não respondem, nem mesmo 

subsidiariamente, pelas obrigações sociais da 
"IRMANDADE DA SANTA 

CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA" 
e não há entre os associados, direitos e obrigações recíprocos. 

ARTIGO 69  - 	 O quadro social da "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA" 
é constituído pelas seguintes categorias de sócios: 

a- Contribuintes, 
que são aqueles que colaboram com a 

"IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", 
por contribuição mensal, semestral ou anual em dinheiro; 

b- Beneméritos, 
que são aqueles que, a juízo do Conselho de 

Administração ou por proposta da Diretoria Executiva, prestam 
serviços à "IRMANDADE 

DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA" 
ou aos serviços, órgãos e entidades por ela mantida; 

c- Correspondentes 
que são aqueles que prestam colaboração à 

"IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA" 
ou seus órgãos ou entidades, porém residem em outros pontos do 

território nacional ou em país estrangeiro; 
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b-

c-

d- 	 Honorários,  constituindo-se das personalidades nacionais ou 
estrangeiras que, não pertencendo ao quadro de associados da "IRMANDADE 
DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", tenham 
prestado relevantes serviços às causas defendidas pela mesma, ou tenham 
concorrido de maneira apreciável para o progresso da humanidade no campo 
da saúde, das prevenções da doença e no desenvolvimento de formas capazes 
de melhorar a vida das pessoas. 

§ 12- 	
As pessoas que participaram da primeira Assembléia Geral, do 

ato de Fundação, na data de 29 de março de 1.928, comprovadamente, serão 
consideradas Sócias Fundadoras,  sujeitas aos mesmos direitos e deveres do Sócio Contribuinte. 

OS sócios ou irmãos, serão admitidos mediante proposta 
apresentada, no mínimo, por um quinto (1/5) dos membros da Irmandade, 

w----- 
 quites com suas obrigações sociais, inclusive financeiras, aprovação da 

c'àçe Diretoria Executiva, por maioria simples e, aprovação pela Irmandade, em g i= 
Assembléia Geral, por no mínimo dois terços (2/3) dos membros presentes no c7:5 È ato. 

Làà  
Cig § - 	

Os sócios ou irmãos deverão ser residentes e domiciliados na 2, =c-2  
cidade de Ibitinga, estar em gozo de seus direitos civis e políticos, ter 
reconhecida idoneidade moral, afirmadas em declaração de dois membros da 

Là' '5 Irmandade. 

§ - 	
Admitido na Irmandade, o sócio, após um (01) ano de mandato e g- 

em dia com todas as suas obrigações sociais, passará a ter todos os direitos e 
prerrogativas, especialmente votar e ser votado. Não poderão fazer parte da 
Irmandade os membros do Corpo Clínico ou funcionários das entidades mantidas. 

SEÇÃO II 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS IRMÃOS 

ARTIGO 72  - 
contribuinte: Constituem direitos e deveres do associado irmão 

a- 	
Votar e ser votado para os cargos da Diretoria Executiva, do 

Conselho de Administração e do Conselho Fiscal da 
"IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA"; 

Comparecer às Assembléias Gerais, discutir e votar; 

Cumprir e acatar as disposições estatutárias; 
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d- Colaborar nos trabalhos da "IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", apresentando idéias, 
sugestões, temas e assuntos de interesse geral e tudo o que for benéfico aos 
objetivos da Associação; 

e- Aceitar as incumbências que lhe forem atribuídas participando de 
diferentes comissões técnicas, de estudo e de trabalhos; 

f-
Estatuto. 

Requerer convocação da Assembléia Geral, na forma deste 

g- Cumprir e fazer cumprir as normas e disposições da Constituição 
Federal, das leis do país e deste Estatuto; 

h- Manter digno o nome da Irmandade, jamais ofendendo-a, bem 
como aos membros da associação. Quando no exercício de cargo público ou 
mandato eletivo defender os interesses da Instituição, dentro dos limites da Lã 
legalidade. 

1.2 .- 
 co 

§ /9  - 
Os associados irmãos beneméritos, honorários, correspondentes 

e fundadores não poderão votar nem ser votados, exceto se forem também g sócios contribuintes. 

Lid § 2° -  Para gozar de qualquer dos direitos acima enumerados, é 
necessário que o associado irmão se encontre quite com suas obrigações 2°.1 
sociais e tenha ingressado na associação, na forma do presente Estatuto, há E3-  pelo menos um ano. 

§ 32  - 	 As anuidades, mensalidades ou cotização extraordinária serão 
fixadas por ato da Diretoria Executiva e comunicadas aos irmãos. 

§ 42  - 	
Aos funcionários que mantenham, direta ou indiretamente, vinculo 

empregatício com a "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA", ou membros de Corpo Clínico de qualquer 
das entidades mantidas, não podem fazer parte da Irmandade. 

SEÇÃO III 

DAS PENALIDADES APLICÁVEIS AOS IRMÃOS 

	

ARTIGO 89  - 	
Infringindo o presente estatuto, os irmãos estarão sujeitos 

às seguintes penalidades: 
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2 - Suspensão; 

3 — Exclusão (Demissão). 

7 

§ 1 2  - 	 A advertência será aplicada pelo Provedor da "IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", em caráter 
reservado, para punir faltas leves, assim entendidas pelo mesmo. 

§ 22  - 	 A suspensão será aplicada pelo Provedor da "IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", após 
aprovação da Diretoria Executiva e confirmação pelo Conselho de 
Administração, em recurso, "ex-officio", para punir faltas graves, assim .< 
entendida pelo Provedor. 	 CD 

§ 39  - 	 A exclusão (demissão) será aplicada pela Diretoria Executiva, 	 ‹Le 
mediante proposta da Provedoria ou do Conselho de Administração, ou do  
Conselho Fiscal, para punir falta muito grave, com recurso à Assembléia Geral, r-g 
se interposto no prazo de dez (10) dias, a partir da ciência. 	 rz. 

ARTIGO 99  - 	 Fica assegurado prévio direito de defesa a todos os 
associados a quem forem imputadas infrações contra o presente Estatuto, 
cabendo-lhes ainda, na hipótese de suspensão, recurso sem efeito suspensivo 
para a primeira Assembléia Geral, que se realizará em prazo não inferior a 15 
(quinze) dias, o qual deverá ser interposto até 10 (dez) dias após a intimação. 

ARTIGO 109 	 A exclusão do associado só é admissível havendo justa 
causa, obedecido o disposto no presente estatuto; poderá também ocorrer a 
exclusão (demissão) se for reconhecida a existência de motivos graves, em 
deliberação fundamentada, pela maioria absoluta dos presentes à Assembléia 
Geral especialmente convocada para esse fim. 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA IRMANDADE 

SEÇÃO I 

DA ORGANIZAÇÃO 

ARTIGO 11 9 	 São órgãos da "IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA": 

- Assembléia Geral; 
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2 - Conselho de Administração; 

3 - Conselho Fiscal; 

4 - Diretoria Executiva. 
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§ - 	 Os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal, e os 
membros da Diretoria Executiva deverão ser associados da "IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", há, pelo 
menos, 01 (um) ano, quites com suas obrigações junto à Tesouraria. 

§ 22  - 	 O exercício das funções de membros do Conselho de 
Administração, do Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva não pode ser 
remunerado a qualquer título, sendo vedada a distribuição de lucros,  
bonificações ou outras vantagens, sob qualquer denominação, forma ou 

LU 4"42.-.4'"  
r-2;20 pretexto. 

§ 32  - 	 Os membros da Irmandade, com menos de um (01) ano de r3  
investidura poderão participar das Assembléias, com direito a votar e não ser R 
votado. Não podem participar dos Conselhos e da Diretoria e das respectivas 
eleições. 

SEÇÃO II 

DA ASSEMBLÉIA'GERAL 
LL. 

ARTIGO 129,  - 	 A Assembléia Geral, Ordinária ou Extraordinária, 
órgão soberano da "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA", será constituída pelos irmãos da 
"IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE 
IBITINGA", que a ela comparecerem, quites com suas obrigações junto à 
tesouraria e com o prazo de associação fixado neste Estatuto. 

§ 1 9 - 	 Para participar da Assembléia Geral, eleitoral, os sócios deverão 
ser associados da "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA", há pelo menos 01 (um) ano e estarem quites 
com todas as obrigações sociais, especialmente com a tesouraria. 

§ 2-2  - 	 A Assembléia Geral, uma vez instalada pelo Provedor da 
"IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE 
IBITINGA", será presidida e secretariada por irmãos, eleitos na ocasião, 
podendo esta eleição processar-se por aclamação. 
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§ 32- 	 Havendo mais de um candidato para os cargos de Presidente e 
Secretário da Assembléia, a escolha ficará a cargo do Provedor, podendo ele 
mesmo presidir e designar o secretário. 

	

ARTIGO 	 139 - 	 A convocação de Assembléia Geral far-se-á por publicação 
uma única vez na imprensa do município da "IRMANDADE DA SANTA CASA 
DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", ou por notificação pessoal 
aos associados, feita através de boletim, carta, telegrama, fac-símile, e-mail, ou 
registro postal, com antecedência de, no mínimo, 05 (cinco) dias, admitindo-se, 
como alternativa, editais afixados nos principais lugares públicos do município, 
com a mesma antecedência. 

C) 

	

§ 12  - 	 No edital de convocação da Assembléia Geral deverá constar a .(2 
respectiva ordem do dia. 	 < arã 

cn wt.r! 
§ 22 - A Assembléia Geral instalar-se-á, em primeira convocação com a t 

presença da maioria dos sócios e, em segunda, com qualquer número meia E3 
hora depois, devendo ambas constar do edital de convocação. 

vJ 

 

" 

T'á 

	

§ - 	 As Assembléias Gerais realizar-se-ão na sede da "IRMANDADE 	 ciz 
DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA". 

u.j Ce 

	

ARTIGO 	 14- - 	 A Assembléia Geral Ordinária, compete especialmente: J 	 0.27 

	

a - 	 Eleger, admitir e destituir os membros Irmandade, a Diretoria 
Executiva, o Conselho de Administração, o Conselho Fiscal, Diretorias Clínicas 
ou qualquer outro órgão, conselho que estejam vinculados, direta ou 
indiretamente com a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Ibitinga. 
Para a destituição da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração, do 
Conselho Fiscal, Diretorias Clínicas ou qualquer outro órgão, conselho a que 
estejam vinculados, direta ou indiretamente com a Irmandade da Santa Casa 
de Misericórdia de Ibitinga é exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo 
ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, 
ou com menos de um terço nas convocações seguintes. 

b - 
Executiva; 

Aprovar o relatório de atividades e as contas da Diretoria 

- 	 Alterar o Estatuto, parcial ou totalmente, sendo que, para a c  

alteração, total ou parcial, é exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo 
ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, 
ou cbm menos de um terço nas convocações . seguintes. 
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ARTIGO 152  - 	 A Assembléia Geral Ordinária, convocada pela 
Diretoria Executiva ou pelo Provedor, reunir-se-á bianualmente, no mês de 
março, dos anos pares, na primeira quinzena para o fim determinado, 
respectivamente, nas alíneas "a" e "b" do artigo 14. 

ARTIGO 169  - 	 A Assembléia Geral Extraordinária será convocada 
pela Diretoria Executiva, pelo Provedor ou por, no mínimo, um quinto dos 
associados em dia com suas obrigações financeiras, para deliberar sobre: 

a - 	 Proposta de reforma ou alteração, total ou parcial, do Estatuto 
Social, quando é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela < 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou c.) 

c'? com menos de um terço nas convocações seguintes. 

b - 	 Assunto especial, determinado na sua convocação. 	 =4.0 ; 
i= I c - 	 Expulsão (Demissão) de membros da irmandade e,. 	 ; 

2 Lej 	 L" d - 	 destituição, dissolução, demissão de administradores, Diretorias 
Clínicas ou qualquer outro órgão, conselho que estejam vinculados, direta ou a 	 cf-s, 
indiretamente com a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de lbitinga, 
quando é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia  
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos g- 
de um terço nas convocações seguintes. 	 rz 

SEÇÃO III 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

ARTIGO 172  - 	 O Conselho de Administração, composto de até 05 (cinco) 
membros, será eleito pela Assembléia Geral Ordinária, dentre os irmãos em 
pleno gozo de seus direitos, de conformidade com o contido no presente 
Estatuto. 

§ 12 - 	 O mandato dos membros do Conselho de Administração será de 
02 (dois) anos. 

§ 22  - 	 No caso de ocorrer vaga ou impedimento dos membros do 
Conselho de Administração, o preenchimento será feito conforme decisão a ser 
tomada na primeira reunião do Conselho de Administração que se realizar. 
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O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente nos 
prazos que fixar o Regimento Interno, e extraordinariamente mediante 
convocação da Diretoria Executiva, ou de, pelo menos, 1/3 (um terço) de seus 
próprios membros. 

§ 49  - 	 As decisões do Conselho de Administração serão tomadas por 
maioria, com a presença, no mínimo de uma terça parte dos seus membros. 

§52 - 	 Os membros da Diretoria Executiva poderão assistir as reuniões 
do Conselho de Administração e delas participar, sem direito a voto ou palavra, 
salvo, nesse caso, se houver convite para esse fim. 

ARTIGO 18° - 	 O Presidente e o Secretário do Conselho de Administraç ão c5:,  
serão eleitos, dentre seus membros, na primeira reunião do Conselho. 	 cn ço 

LLJ a_ 	 1 

PARÁGRAFO ÚNICO - Na ausência do Presidente, a reunião será presidida por =.i r ....1 i 
um de seus membros, eleito na ocasião. 	 E3 Lm 1 

ES  
 ARTIGO 192 	 Compete ao Conselho de Administração: 	 ES 

a- laborar seu Regimento Interno e o da Assembléia Geral, e aprovar 
o da Diretoria Executiva; 

b- Emitir parecer, para encaminhamento à Assembléia Geral, sobre g- 
a s contas da Diretoria Executiva, previamente examinadas pelo Conselho 
Fiscal; 

M
IC

RO
FI

L I
VI

AD
O

 S
O

B  

c- Aprovar o Plano Anual de Atividades da "IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", o seu 
orçamento e autorizar a realização de despesas extraordinárias. 

d- Examinar o Relatório de Atividades da Diretoria Executiva, sobre 
as atividades e a situação financeira da "IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", em cada exercício; 

e- Responder às consultas feitas pela Diretoria Executiva; 

f- Deliberar, em conjunto com a Diretoria Executiva, sobre os casos 
omissos neste Estatuto e no Regimento Interno, quando isso for solicitado; 

g- Examinar e deliberar sobre a política de atendimento das 
unidades mantidas pela "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA"; 

h- Preencher as vagas que se verificarem no Conselho de 
Administração e no Conselho Fiscal, e referendar os nomes para as vagas na 
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Diretoria Executiva, indicados pela mesma, permanecendo os que desta forma / 
forem investidos no exercício do cargo pelo restante do mandato dos 3 
substituídos; 

1- 	 Eleger um Provedor de Honra da "IRMANDADE DA SANTA 
CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", podendo o cargo 
permanecer vago. 

j- 	 Julgar, em grau de recurso a suspensão, expulsão ou demissão 
de pessoal administrativo, membros de Diretorias Clínicas ou qualquer outro 
órgão, conselho que estejam vinculados, direta ou indiretamente com a 
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Ibitinga, com ou sem vínculo 
empregatício e de todos os demais casos previstos no Estatuto. 

SEÇÃO IV 

DO CONSELHO FISCAL 

ARTIGO 202  - 	 O Conselho Fiscal, eleito pela Assembléia Geral Ordinária, 
dentre associados quites e presentes, compõem-se de 3 (três) membros < 
efetivos e 3 (três) suplentes, com mandato de 2 (dois) anos, permitindo-se a ã 	 „, reeleição. 

Lu  
.!1  

§ 1° -  Compete ao Conselho Fiscal verificar e dar parecer, anualmente, g. 	 t.D f.--- 
sobre as contas da Diretoria Executiva da "IRMANDADE DA SANTA CASA DE 6-  r CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA". 

§ 2-e - 	 O exame das contas deverá ser repetido em caso de vaga do 
Diretor Financeiro, hipótese em que as contas serão submetidas à aprovação 
do Conselho de Administração. 

§ 32  - 	 O Conselho Fiscal poderá utilizar-se do assessoramento de um 
Contador ou de um Técnico em Contabilidade, se assim o desejar. 

ARTIGO 21 9  - 	 O Conselho Fiscal reunir-se-á quando for necessário e 
deliberará com a presença de seus membros titulares, convocando-se os 
suplentes, tantos quantos necessários, no caso de ausência, renúncia ou 
impedimento do respectivo titular. 
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Compete à Diretoria Executiva: 
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ARTIGO 222  - 	 A Diretoria Executiva da "IRMANDADE DA SANTA CASA 
DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", será composta de: 

1 - Provedor; 

2 — 1 2  e 22  Mordomos; 

3- 1° e 2? Diretores Secretários; 	 = 	 1 
Q , 
en 
cr.} CA 

4 - 1° e 2° Diretores Financeiros; 	 u.1 

= e2 c.ei 

§ 12-e:: --. 	 i A Diretoria Executiva será eleita em Assembléia Geral Ordinária, — — 
cm  a cada 2 (dois) anos, nos anos pares, convocada especialmente para este fim. 	
Lu c'd 

	

__ 	 rr, § 22  - 	 Mandato dos membros da Diretoria Executiva será de 2 (dois) r3 'ã 
anos, podendo, excepcionalmente, prorrogar-se até a posse de seus tã E 
sucessores, permitindo-se reeleições. 	 63.4 

.-- 

M = -:= 

Artigo 23° - 	 A Diretoria Executiva se reunirá quando necessário, sendo 
obrigatória a presença de, pelo menos, três de seus membros, para as c' 
deliberações. Nas ausências do Provedor deverão estar presentes um dos 
mordomos e na ausência dos primeiros Secretário e Tesoureiro, os segundos, 
seus substitutos. 

§ 1°- 	 As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria simples 
de votos dos membros presentes. As convocações serão feitas por carta, 
telefone, e-mail, fac-símile ou através de Edital fixado em local público de uma 
das entidades mantidas pela Irmandade. 

§ 2-9  - 	 O Provedor terá, além do seu, o voto de qualidade nos casos de 
empate e, somente nessa hipótese terá dois votos. 

SEÇÃO VI 

DAS ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA 

M
IC

HO
FI

LI
M

AD
O 

 

ARTIGO 242  - 
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a- Promover a realização das finalidades da "IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA"; 

b- Elaborar o Regimento Interno da "IRMANDADE DA SANTA 
CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA" bem como das 
entidades mantidas e submetê-lo à aprovação do Conselho de Administração,; 

c-
membros; 

Aprovar, para deliberação da Assembléia a admissão de novos 

d- Elaborar e submeter ao Conselho de 
de atividades da "IRMANDADE DA SANTA 
MATERNIDADE DE IBITINGA", o seu orçamento 
extraordinárias; 

Administração o plano anual 
CASA DE CARIDADE E 
e as propostas de despesas 

e- Submeter suas contas ao exa 
encaminhando-as posteriormente ao Conselho de 
remetendo-as, a seguir, à Assembléia Geral; 

f- Submeter ao Conselho de Administração o relatório de su 
atividades e a situação financeira da "IRMANDADE DA SANTA CASA D 
CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA" em cada exercício; 

2 -á 
g- Organizar o plano de constituição de comissões especiais „u'z 

 encarregadas da execução dos fins sociais, designar os respectivos membros, 
e supervisionar a atuação dessas comissões; 

h- Criar cargos necessários aos serviços técnicos e administrativos; 5 

 Promover campanhas e levantamento de fundos; 

j- Convocar a Assembléia Geral e reuniões do Conselho de 
Administração; 

k- Autorizar pagamento de contribuições; 

1- 	 Respeitar e fazer respeitar o presente Estatuto e as leis do país, 
no que se refere a suas atividades; 

m- Autorizar a aquisição e alienação, a qualquer título, com ou sem 
encargos, bens imóveis, móveis ou semoventes, observado o disposto no § 2° 
deste artigo; 

n-  

Receber doações com encargos e fazer doações, sempre com 
encargos, após ouvido o Conselho de Administração; 

o- Elaborar até 60 (sessenta) dias antes do término do seu mandato, 
uma chapa em que conste essencialmente o nome do candidato a Provedor, 
garantindo-se a este, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, consultar nomes de 
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irmãos que tenham disponibilidade para concorrer na Assembléia Geral aos 
demais cargos da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal, sendo a chapa, assim elaborada, submetida à homologação 
do Conselho de Administração em exercício. 

p- 	 Suspender, expulsar, exonerar, excluir e admitir membros do 
quadro administrativo da Irmandade e nas entidades mantidas, bem como 
Diretorias Clínicas ou qualquer outro órgão, conselho que estejam vinculados, 
direta ou indiretamente com a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 
Ibitinga, com o direito de defesa e nas questões de ordem administrativas, 
conforme preceituado neste Estatuto. 

§ 12  -  O plano anual de atividades e o orçamento, de que trata a alínea 
"d" deste artigo, deverão ser encaminhados até 6 (seis) meses a contar da 
posse da Diretoria. 

§ 22 - A aquisição e alienação de bens, de que trata a alínea "o" deste 
artigo, somente será permitida se aprovada por decisão de, no mínimo, dois 2 

LL 
terços dos membros do Conselho de Administração. 

CID 

C.3 C-7J 

0= 	 C 
'•-•• 

SEÇÃO VII 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA 
c) ã 

ARTIGO 252  - 	 Compete ao Provedor: 

a- Coordenar as atividades da Diretoria Executiva e presidir as 
reuniões, exercendo o seu direito de voto, bem como o de desempate, e 
participar das reuniões do Conselho de Administração; 

b- Convocar a Assembléia Geral, a Assembléia Geral Extraordinária, 
o Conselho de Administração e a Diretoria Executiva para as respectivas 
reuniões; 

c- Representar a "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE 
E MATERNIDADE DE IBITINGA", ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, 
perante as entidades de direito público e privado, nacionais e internacionais, 
com as quais se relacionar; 

d- Apresentar ao Conselho de Administração o relatório anual da 
diretoria sobre as atividades da "IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", ao fim de cada ano e, ao 
término do mandato, à Assembléia Geral; 	 . 
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e- Dirigir a "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA", ressalvada a competência do Conselho de , 
Administração, atendendo , à perfeita consecução de seus fins, podendo -1 

 delegar, parcialmente, suas atribuições; 

f- Assinar cheques e ordens de pagamento, conjuntamente com o 
diretor Financeiro ou com seu substituto estatutário no mandato do cargo, que 
poderá também substabelecer sua competência para outro diretor; 

g- Outorgar procuração pública ou particular, com prazo de validade, 
para qualquer fim; 

h- 	 Tomar medidas que julgar urgente, qualquer que seja ela, 
submetendo-a no prazo de 30 (trinta) dias para os órgãos necessários 
(Diretoria Executiva, Conselho de Administração, Conselho Fiscal e 
Assembléia Geral), para serem ou não referendadas, no prazo de 60 
(sessenta) dias. 

i— t Instalar, promover e supervisionar, quando julgar oportuno
, em k. p: — I 

I caráter permanente ou por tempo limitado, as seguintes assessorias da , — ?...1 en 
0 Provedoria:  

:72 ‹c 6 
11- c.) 	 - Consultoria Jurídica, com a função de responder às questões !.,..-' ,a-  cz jurídicas feitas pela Diretoria;  = 

12- Coordenadoria Técnica, com as funções de superintender o cento 
de processamento de dados e a biblioteca, competindo-lhe ainda a elaboração 
da estatística e divulgação de conhecimentos científicos; 	 C, 

13- Coordenadoria de Comunicação, com as funções de 
superintender a edição de jornais e boletins e comunicação externa, 
competindo-lhe, ainda, a divulgação de realizações e empreitadas da Santa 
Casa no município; 

14- Coordenadoria de Relações Públicas, competindo-lhe representar 
a "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE 
IBITINGA" no limite das atribuições que lhe forem outorgadas pela Diretoria 
Executiva, principalmente com o objetivo de levantar, divulgar e coordenar a 
possibilidade de obtenção de verbas oficiais particulares para a "IRMANDADE 
DA SANTA CASA DE CARIDADE DE IBITINGA", para a manutenção de suas 
atividades e das entidades por ela mantidas. 

i5- 	 Coordenadoria de Eventos, competindo-lhe prestar apoio, em 
caráter permanente e a todos os eventos organizados, patrocinados ou 
apoiados pela "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA". 

16- 	 Coordenadoria de Prevenção das Doenças, competindo-lhe 
planejar, estimular e apoiar atividades da "IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
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CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", com a finalidade de 
desenvolver política de prevenção. 

17- 	 Coordenadoria de Atendimento aos doentes e seus familiares, 
competindo-lhe planejar, estimular e apoiar as atividades da "IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", com a 
finalidade de criar política de atendimento para o necessitado; 

Í- 	 Zelar pelo conhecimento e utilização dos regulamentos, 
Regimentos e Instituições em vigência, pelos Diretores e funcionários da 
"IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE 
IBITINGA". 

k- 	 Acatar e respeitar o presente Estatuto; 

1- 	 ca. çrt 1 
1.1,J Cumprir e fazer cumprir as prescrições deste Estatuto bem como 0- 

as diretrizes estabelecidas no Regimento Interno da "IRMANDADE DA SANTA 
CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IRITINGA" rui das entidades 	 = • mantidas. 

j 
m—

gdp 
Prover cargos e demitir, levando o fato ao conhecimento da 1.5  

Diretoria Executiva, quando tratar-se do Diretor Administrativo. Poderá delegar 
funções' ao Diretor Administrativo, para a contratação de pessoal, demissão e 
providências internas administrativas, mediante portaria, especificando a 	 tje 
delegação ou outorgando procuração, com fim específico, por prazo 
determinado e mediante prestação de contas. 

cr's 

	

§ 1°- 	 O Provedor será substituído em seus impedimentos por um dos 
dois Mordomos. 

	

§ 2°- 	 Os cargos correspondentes aos serviços previstos na alínea "i", 
de "il" a "17", deste artigo, que poderão ser exercidos cumulativamente, não 
serão remunerados quando seus ocupantes exercerem função diretiva na 
"IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE 
IBITINGA". 

ARTIGO 269  - 	 Compete aos 1 2  e 22  Mordomos: 

a- Substituir o Provedor em suas faltas, ausências, licenças e 
impedimentos; 

b- Exercer funções e atribuições supletivas que lhe forem confiadas, 
em Assembléia, pela Diretoria Executiva, pelo Provedor, pelo Conselho 
Administrativo; 

c- Dispensar rigorosa inspeção aos estabelecimentos mantidos pela 
Irmandade, bem como às suas dependências; 
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d- Vedar, após parecer do Diretor Administrativo, as internações e 
inserções nas entidades mantidas, sem a necessária prescrição médica e o 
preenchimento de laudos e solicitações indispensáveis; 

e- Providenciar, sobre qualquer falta ou irregularidade que houver 
observando nas unidades mantidas, a sua regularização, dando conhecimento 
do fato ao Provedor ou, se for de competência da Diretoria, solicitar ao 
Provedor a sua convocação. 

PARÁGRAFO ÚNICO - 	 Em caso de renúncia destituição ou morte do 
Provedor, o 1 9  Mordomo assumirá a provedoria até o fim do mandato. Na 
ausência, morte ou impedimento do 1 9  Mordomo, assumirá o 2° Mordomo. 

c) <c 

	

Artigo 272  - 	 Compete ao 1°. Diretor Secretário: 	 cl.: 
LU 

c° i,n» 
a- LU <e ± Superintender o funcionamento de todos os serviços de secretaria = f ,e...1 
e dos demais serviços gerais; 	 --3  

.-- 
C-) 22 	 j b- Secretariar todas as reuniões da Diretoria Executiva, redigindo 2 16= Qá 

	

suas atas em livro próprio e registrando a presença, também em livro próprio; 1.7.  	 m 

c- 

	

Organizar e supervisionar a fiscalização de freqüência dos c=9. , 	 = 
Lu 

funcionários da "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E '2 :1 = 
ce 

MATERNIDADE DE IBITINGA", podendo dele ar essa função ao Diretor —) 
.., 

' 13 	 g 	 ç 	 < 

- 	

= Administrativo; 
▪ 0 N 

u- 
CD 

PARÁGRAFO ÚNICO - 	 Compete ao 2°. Diretor Secretário: 

a- Substituir o 1°. Diretor Secretário nas suas faltas, ausências, 
licenças e impedimentos; 

b- Exercer atribuições supletivas que forem confiadas. 

	

ARTIGO 282  - 	 Compete ao 1 °: Diretor Financeiro: 

a- Ter sob guarda a responsabilidade os valores da "IRMANDADE 
DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA"; 

b- Assinar cheques e/ou ordens de pagamento conjuntamente com o 
Provedor, ou com seu substituto estatutário; 

c- Promover e dirigir a arrecadação da receita social, depositá-la e 
aplicá-la de acordo com a decisão da Diretoria Executiva; 

Rua Domingos Robert, n° 1090, Centro — Ibitinga — São Paulo — CEP: 14.940-000 
CNPJ 49.270.671/0001-61 — Fone (0xx16) 242-2900 — F 	 235 

Email: sc.ibitinga@uol.com.br  



1 ., . L,_, 	 = b- w ,m Exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas. 	 e- 
ei c, c,-; 
LL, --- 

ARTIGO 292 - Compete a todos os membros da Diretoria Executiva  
cumprir as diretrizes estabelecidas no Estatuto e em Regimento Interno. 	 _.1 ".7  = 

= cé) 
PARÁGRAFO ÚNICO -c,... 

fsr3 çe
j Compete ao 2°. Diretor Financeiro: 	 .,,--Lf".J) È  

CZ 

	

Substituir o 1° Diretor Financeiro em suas faltas, ausências, e 174- 	 I ...- .... 

	

— 	 , 

	

:-.-- 	 i a- 	 , 
licenças e impedimentos; 	 72  02 
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d- Fazer pagamentos nos limites ou pela forma estabelecida por 
decisão da Diretoria Executiva ou por ordem da Provedoria; 

e- Manter em dia escrituração da receita e da despesa da 
"IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE 
IBITINGA", e contabilizá-la sob responsabilidade de um contador habilitado; 

f- Apresentar à Diretoria Executiva os Balancetes, o relatório anual 
sobre a situação financeira e a prestação de contas, que deverão ser 
encaminhados ao Conselho Fiscal para apreciação e parecer, fornecendo a 
esses órgãos as informações complementares que forem solicitadas; 

Fornecer previsões de orçamentos financeiros. 

CAPÍTULO IVIV 

DAS RECEITAS E DO PATRIMÔNIO 

ARTIGO 302 - 	 As receitas serão constituídas pelas contribuições dos 
irmãos e de terceiros, bem como por legados, convênios, subvenções, 
dotações orçamentárias dos municípios, do Estado e da União, doações, 
rendas e quaisquer outros proventos e auxílios recebidos, e o patrimônio, pelos 
bens que a "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA" possui e vier a adquirir, a qualquer título. 

PARÁGRAFO ÚNICO - 	 As Receitas e o Patrimônio Social serão 
aplicados exclusivamente no país e no desenvolvimento dos fins do presente 
Estatuto, sendo que, em caso de dissolução da "IRMANDADE DA SANTA 
CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", reverterão, pela 
ordem, em benefício de entidades congêneres registradas no Conselho 
Nacional de Assistência Social ou de uma entidade pública, com sede e 
atividade na cidade de lbitinga, Estado de São Paulo ou, na sua falta, a 
entidade sediada no Estado de São Paulo. 

Rua Domingos Robert, n° 1090, Centro — lbitinga — São Paulo — CEP: 14.940-000 
CNPJ 49.270.671/0001-61 — Fone (0xx16) 242-2900 — Fax 	 x16) 	 35 

Email: sc.ibitinga@uol.com.br  



Santa Casa De  Ibitinga 
HOSPITAL E MATERNIDADE 

CAPÍTULO V 

DAS DESPESAS 

20 

ARTIGO 31 2  - 	 A "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA", além de suas despesas ordinárias, 
reembolsará os membros da Diretoria Executiva, do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal, das despesas que comprovadamente 
fizerem para o desempenho de suas atribuições, em nome da Irmandade e 
com prévia autorização do Provedor. 

CAPÍTULO VI  
Ct? 	 1 

,-, 

	

DAS ELEIÇÕES E DA POSSE 	 2t 

--z 	 1 
...J 	 - ARTIGO 322  - ...- P I  De dois em dois anos, nos anos pares, serão eleitos pela --- — 
c.J m  Assembléia Geral Ordinária os membros da Diretoria Executiva, do Conselho ;  . J 

de Administração e do Conselho Fiscal. 	 P.- = f,- 	 rx- en < c 
 c..:c...5 	 edz 

c c,  Parágrafo Único - 	 A eleição será realizada por votação secreta, sendo ,j,.; 
2 
= c, .e 

permitida por aclamação, quando se tratar de chapa única. 	 ....§ - -;---' 
 "_...- 

o= X 

ARTIGO 332  -  A Eleição da Diretoria 	
-.. -. 

etoria Executiva, do Conselho de c2  
Administração e do Conselho Fiscal, se dará por tantas chapas quantas as que 
tiverem se inscrito para tal na Secretaria da "IRMANDADE DA SANTA CASA 
DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", com a antecedência mínima 
de 10 (dez) dias da data em que a Assembléia Geral Ordinária for realizada. 

§ 1° - 	 A Diretoria Executiva apresentará, obrigatoriamente, uma chapa. 

§ 22 - 	 Somente poderão integrar as chapas concorrentes os associados 
da "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE 
IBITINGA", há pelo menos 01 (um) ano, quites com suas obrigações sociais e, 
especialmente junto à Tesouraria. 

§ 39  - 	 É vedada a participação de membro do Conselho de 
Administração na Diretoria Executiva. 

ARTIGO 342. - 	 O registro de chapas e os demais trabalhos e prescrições 
da eleição serão regulados pelo Regimento Interno da "IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA" e, acasoe---  
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omisso esse, nos moldes em que deliberar a Assembléia Geral Extraordinária, 
convocada para esse fim. 

ARTIGO 352  - 	 A eleição será realizada, de dois em dois anos, na primeira 
quinzena do mês de março dos anos pares, e a posse dos membros eleitos 
ocorrerá em data fixada pela Assembléia, podendo essa se dar no próprio ato. 

CAPÍTULO VII 

DO CORPO CLÍNICO 

ARTIGO 362  - 	 O Corpo Clínico, de instituição mantida pela "IRMANDADE cc:2 
DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA" será L.2 ÇE-
composto por profissionais habilitados, com inscrição no Conselho Federal de 	 n 
Medicina, na forma da lei, que a convite da Provedoria, desejarem prestar os 4=e-12  
seus serviços junto a entidades mantidas pela "IRMANDADE DA SANTA --g R: 1 
CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA". 	 C-3 

t:J5 
t22 

C/2   ARTIGO 379  - 	 Os profissionais que aceitarem o convite da Provedoria Fp, c-2 r4 
deverão encaminhar requerimento com a solicitação, anexando o seu ce.c3

'4:C C  

 8 
"curriculum vitae", títulos, diploma, declaração de comprometimento com as La2u  g g obrigações e causas da Irmandade. 

rgf 
C3 	 ce 

ARTIGO 382  - 	 c=

▪  

3 
De posse desses documentos, a Provedoria enviará ofício, 

mediante protocolo, para audiência da Diretoria Clínica, que deverá manifestar- 
se, no prazo máximo e improrrogável de quinze (15) dias, sobre eventuais 
óbices da categoria em ter o interessado no Corpo Clínico da entidade mantida, 
cujo parecer será apreciado pela Provedoria. No silêncio, no prazo de quinze 
(15) dias, o interessado estará integrado ao Corpo Clínico, com todos os 
direitos e prerrogativas, expedindo a Provedoria Portaria, que é o documento 
hábil e legal para que o profissional possa fazer jus a sua condição de 
integrante do Corpo Clínico. Da admissão será dado ciência à Diretoria 
Clínica, com cópia da Portaria. 

ARTIGO 399 - 	 Não há nenhuma limitação ao número de médicos que 
devam fazer parte do Corpo Clínico, das entidades mantidas e nenhuma outra 
exigência senão as acima especificadas. Os médicos que não fazem parte do 
Corpo Clínico poderão, mediante autorização da Provedoria, com comunicação 
ao Diretor Clínico, atender, internar e assessorar seus pacientes, em qualquer 
unidade mantida pela "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA", em homenagem ao livre exercício da 
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profissão e o direito do cidadão em escolher o seu médico ou outro profissional 
da saúde. 

ARTIGO 402 - 	 O impedimento ao exercício profissional, por qualquer ato, 
palavra, gesto será falta grava e ensejará, se for integrante de Corpo Clínico, a 
sua expulsão. 

ARTIGO 41° - 	 O Corpo Clínico elegerá o seu Diretor Clínico, em lista 
tríplice, para a escolha da Diretoria Executiva da "IRMANDADE DA SANTA 
CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", nos termos de 
Regimento do próprio Corpo Clínico, que deverá ser registrado em órgão 
próprio da classe médica e no cartório de títulos e documentos, bem como 
encaminhará a cópia das atas para o envio a órgãos competentes, todas 
devidamente registradas e autenticadas. 

c, 
Lu 
0- ar:-  ARTIGO 422  - 	 Os profissionais que venham a integrar o Corpo Clínico ou 6 

os profissionais que venham a prestar qualquer tipo de serviço em unidades 
mantidas pela Irmandade, ficam sujeitas, em 	 , 

questões administrativas, as 
penas de advertência, suspensão e expulsão (demissão), mediante processo nb. — 
administrativo, a ser regulamentado no Regimento Interno da Irmandade e das 
unidades mantidas, com amplo direito de defesa. 	 cçi it c.2 

ARTIGO 432  - Là4  

	

O processo administrativo não será necessário quando a 	 - 
medida for tomada pela Assembléia Geral, Ordinária ou Extraordinária, órgão 2 :5 

 máximo e soberano da Irmandade, que poderá dissolver, eliminar ou destituir o 5 
Corpo Clínico em sua totalidade e, bem assim, constituir outro, comunicando- 
se 

 
 aos órgãos competentes. 

ARTIGO 442  - 	 O Corpo Clínico deverá apresentar, sempre que solicitado 
pela Provedoria, relatório de suas atividades, desenvolvimento de pesquisas, 
estudos, estatísticas, causas de doenças, sugestões para melhorias do 
atendimento em qualquer das unidades mantidas. Deverá o Corpo Clínico zelar 
pelo bom nome da Irmandade e das unidades por ela mantida. 

ARTIGO 452  - 	 Será motivo para as penas de advertência, suspensão e expulsão, as seguintes situações: 

a) advertência — faltas leves, de caráter administrativo e será 
ofertada pela Provedoria, em expediente confidencial ao próprio profissional; 

b) suspensão ou expulsão, nas seguintes hipóteses: 
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bl — 	 transgredir normas do Estatuto, Regimento Interno, leis do pais e 
outras normas de caráter administrativas, fixados pela Provedoria, pela 
Diretoria Executiva ou pela Assembléia Geral ou por delegação dos mesmos; 

b2 — 	 comprometer o bom nome e a reputação da Irmandade ou de 
qualquer uma de suas unidades por ela mantidas; 

b3 — 	 opor-se, sem motivo justo e plausível, com menosprezo, 
acintosamente ou não, ao cumprimento de deliberações, determinações e 
normas administrativas emanadas da Provedoria, Diretoria Executiva, do 
Conselho de Administração, do Conselho Fiscal ou de funcionários com 
delegação ou investidos em cargo administrativo; 

b4 — 	 assumir entre os colegas, membros da irmandade, funcionários, < 
servidores, atitudes que não condigam com a sua atividade ou a incitar a E 
desordem, desrespeito às normas vigentes, em detrimento da Irmandade ou de t2. 
unidades por ela manticlas, 

EM  
b5 — Deixar de se credenciar, quando solicitado, para atendimento de >=-' 
convênios que a Irmandade, através de Provedoria, desejar manter com °C5 
qualquer entidade de cooperativas, seguradoras, planos de saúde, órgãos R lã 
públicos, IAMSPE, SUS, etc... ou deixar de atender ou cumprir escala de n- 
plantões fixadas pelas entidades mantidas; 	 e) j  

=,C3  
b6  Deixar de preencher, nos 	 Lu prazos legais ou fixados pelos órgãos e) 
competentes, laudos médicos, prontuários ou qualquer outro documento que se -4-È 
fizer necessário ou preenchê-los de maneira errada, incorreta, ilegível e sem 
identificação, que cause prejuízo financeiro à Instituição; 

cp 
b7 — 	 causar, de qualquer forma, dano financeiro a Irmandade e/ou a 
qualquer uma de suas unidades mantidas e recusar-se a ressarci-los nos 
prazos fixados; 

b8 — 
mantidas. 

deixar de atender pacientes, em qualquer uma das unidades 

b9 - 	 obstar o exercício de profissional médico ou para-médico, 
devidamente habilitado pelo Conselho de Classe para o exercício profissional. 

§ / 2 — 	
As penas de suspensão ou de expulsão serão aplicadas pela 

Diretoria Executiva, com direito de defesa a ser fixado no Regimento Interno, 
com direito a recurso sem efeito suspensivo ao Conselho de Administração, no 
prazo de dez (10) dias, após a ciência da decisão. 

§ 22  — 	
A destituição será levada a efeito em Assembléia, previamente 

convocada para esse fim. 
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ARTIGO 462  - 	 As normas constantes do Regimento Interno, a ser fixado 
pela Diretoria Executiva, têm caráter supletivo, no que com ele coincidirem. 
Fica claro que a Administração não poderá, em hipótese alguma, ainda que 
concedido o direito de defesa, advertir, suspender ou expulsar profissionais 
habilitados por questões relativas à sua atividade, mas por infrações a normas 
administrativas, ainda que não mencionadas no presente Estatuto. 

ARTIGO 479  - 
vedado: 

Aos Membros do Corpo Clínico, é terminantemente 

a - 	 cobrar sobre-preços em relação às tabelas fixadas em convênios 
ou na prestação de serviços ao SUS, IAMSPE ou outros mantidos pela 
Instituição; 

b — 	 deixar de atender, nas dependências de suas unidades, m 

	

c5 	 Z2 
conveniados de qualquer contrato mantido com a Irmandade ou suas unidades.  

F--  L. 
r-  C C - desviar 	 =3 f" pacientes 	 > ou doentes que procuram os serviços das cD -- - 

unidades mantidas pela Irmandade, sejam em leitos, exames, ambulatório, etc.. 
c") c") E 
CD > E 

d - DD 	 .. 
deixar de participar de programas de prevenção, pesquisas e = ;7 2 

atendimentos, quando solicitado 	 -. 
a 5 5 * 
. . - . 4 - - e - 
2 

	

recusar-se a prestar serviços de Plantão Médico em qualquer das 	 's 
F 

 c 

	

entidades mantidas pela Irmandade, de acordo com as normas do Regimento 	 '1  
Interno ou, na sua falta, na forma tradicional, até hoje mantida nas unidades. 	 n 

`-, 
i5 

,› ARTIGO 482  — 	 Os integrantes do Corpo Clínico serão responsáveis pela 
cobrança e recebimento de seus honorários médicos, não havendo por parte 
das entidades mantidas ou da Irmandade, nenhuma responsabilidade quando a 
isso. 

ARTIGO 492 — 	 Os integrantes do Corpo Clínico serão responsáveis, na área cível 
e criminal, pelos seus atos e prejuízos que causarem a Irmandade, suas 
unidades mantidas e aos pacientes, sejam os danos de ordem patrimonial ou 
moral. 

ARTIGO 502  - 	 A forma de repasse de honorários médicos, em razão de 
convênios, será deliberado pela Diretoria Executiva, dentro da legalidade e 
impessoalidade. 

Rua Domingos Robert, n° 1090, Centro — Ibitinga — São Paulo — CEP-
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ARTIGO 519  - 	 A "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA"; preservará sua autonomia administrativa e 
jurídica perante a administração pública e as entidades privadas, vedada 
qualquer forma de vinculação. 

ARTIGO 522  - 	 A "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA"; poderá conceder, em casos especiais, os 
seguintes títulos honoríficos, referindo no Artigo 6°. 

a) — Sócio Benemérito; 

b) — Sócio honorário. 

!— ARTIGO 532  - 	
A Concessão de título honorífico será deliberada em votação, no z3 

mínimo por dois terços do conjunto da Diretoria Executiva e do Conselho de  
Administração da "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA"; 

Z..4 

§ - 	
O Conselho de Administração e a Diretoria Executiva indicarão 

uma Comissão de 4 (quatro) membros, sendo 2 (dois) da Diretoria Executiva e i-3 
2 (dois) do Conselho de Administração, para examinar minuciosamente as 
obras, títulos e o "curriculum vitae" dessas personalidades, apresentando 
relatório circunstanciado e conclusivo. 

§ 29  - 	 A concessão de título honorífico não cria obrigação para o 
agraciado em relação à 

"IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA", 

nem lhe assegura os Direitos previstos no Artigo 7° deste Estatuto. 

ARTIGO 549  - 	
Toda proposta para alteração do presente Estatuto só 

poderá ser apresentada em Assembléia Geral Extraordinária convocada com, 
pelo menos, 10 (dez) dias de antecedência, na forma do artigo 14, letra "c". 

ARTIGO 552  - 	
O presente Estatuto entrará em vigor a partir de sua 

aprovação pela Assembléia Geral, devendo a Diretoria Executiva providenciar 
o seu Registro. 
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ARTIGO 569- - 	 A extinção, fusão ou incorporação da "IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA"; somente 
poderá ser determinada por deliberação de, no mínimo, dois terços dos sócios 
contribuintes, em dia com as obrigações sociais, em duas Assembléias Gerais 
Extraordinárias sucessivas, realizadas com intervalo de 90 (noventa) dias. 

ATO DAS DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS TRANSITÓRIAS 

ARTIGO 1 9  - 	 A Diretoria Executiva, o Conselho de Administração e o 
Conselho Fiscal, eleitos em mês diverso do de março, assegurado um mandato 
de 2 (dois) anos, terão, após esse período, seus mandatos prorrogados até o ri 
mês de março do ano par subseqüente. 

Le5 

ARTIGO 29  - 	 O artigo 44, até julgamento dos processos cíveis de ngs 
012/99 e 153/99, conforme acertado no Termo de Audiência do inquérito Civil 2 
n. 145/2002, do Ministério Público do Estada de São Paulo, no dia 06 de 
dezembro de 2.002, fica assim redigo: 	 Gj 

• ARTIGO 44 - O Corpo Clínico elegerá o seu Diretor Clínico, comunicando a Lu — 
Diretoria Executiva da "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E Sc  MATERNIDADE DE IBITINGA", nos termos de Regimento do próprio Corpo 
Clínico, que deverá ser registrado em órgão próprio da classe médica e no Ci tr, 
cartório de títulos e documentos, bem como encaminhará a cópia das atas para E 
o envio a órgãos competentes, todas devidamente registradas e autenticadas. 
Parágrafo Único: Após o julgamento do referido processo, cumprir-se-á o que 
for determinado pela Justiça, após o trânsito em julgado. 

ARTIGO 39  - 	 A "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA" é mantenedora da "SANTA CASA DE 
IBITINGA - Hospital e Maternidade", que tem o nome de "HOSPITAL Dr. 
Orlando Ferrara", com sede nesta cidade, na rua Domingos Robert, n. 1.C90, 
ficando ratificados todos os acordos, convênios, responsabilidades assumidas 
pela Irmandade, para a manutenção da referida instituição, ficando claro que os 
membros da Irmandade não respondem pessoalmente e tampouco 
solidariamente com as obrigações assumidas pela mesma, seja na totalidade 
ou em cota parte. 

ARTIGO 49  - 	
Os casos omissos no presente Estatuto serão decididos em 

reuniões conjuntas da Diretoria Executiva e Conselho de Administração, com 
força estatutária, no que não colidir com este Estatuto. 
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ARTIGO 59  - 	 O presente Estatuto entra em vigor na data de hoje, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Ibitinga, 11 de Dezembro de 2.002. 
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CERTIDÃO 

EDSON FERNANDO INÁCIO, CPF no. 191.565.058-50, Interventor Judicial da SANTA CASA 

DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA, declaro para os devidos fins e sob as penas 

da lei, que o Sr. NICOLAU JOSÉ MORATO, CPF n°. 098.885.598-42, CRC n°. SP-178147/0-0, 

é o contador responsável pela referida entidade e que seu registro está regular junto ao Conselho 

Regional de Contabilidade, conforme cópia anexa. 

Ibitinga, 09 de aneiro de 2.018. 

EDS 	 O INÁCIO 
entor Judicial 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Certidão no: 2017/091208 

CFC Nome: NICOLAU ]OSE MORATO 

Registro: SP-178147/0-0 	 Categoria: CONTADOR 	 CPF/CNP]: 098.885.598-42 

G Validade: 15/03/2018 

Finalidade: Atendimento à Lei 5.307/86 (Prestação de Contas) CRCSP 

15/12/2017 	 Serviços OnLine : 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto 

ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, conforme 
estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.o 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 

posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

Confirme a veracidade deste documento no site www.crcsp.org.br ,  acessando a opção 
Consulta de Veracidade -> Certidões, mediante o número de controle a seguir: 

Controle: 0570.9882.4581.3152 

https://online. cresp. org.bricomum/fiscalizacao/certid  a o/modelo_2012_aspx?numero_cert=2017091208 	 1/1 
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CERTIDÃO 

EDSON FERNANDO INÁCIO, CPF no. 191.565.058-50, Interventor Judicial da SANTA CASA 

DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA, Certifico que o dirigente e conselheiro da 

referida entidade, cujo período de atuação iniciou-se em 23 de janeiro de 2.017, com prazo 

indeterminado, na qualidade de Interventor Judicial nomeado pela Poder Judiciário de São Paulo, 

Comarca de Ibitinga, em atendimento ao processo cível público n°. 413/2003 é minha própria 

pessoa, abaixo assinada. 

dr: Ibitinga, 09 de eiro de 2.018. 

• 

EDS edfrs" ANDO INÁCIO 
ntor Judicial 

Rua Domingos Robert, n°. 1090 — Centro — IBITINGA — SP — Cep 14.940 -000 
CNPJ 49.270.671/0001-61 — Fone/Fax (16) 3352.7711 

Email: diretoria@santacasaibitinga.com.br  



ED*, 	 r:/2 'IA DO INÁCIO 
siore ,  ador do Projeto 

Interventor Judicial da Sa ta Casa de Caridade e Maternidade de Ibitinga 
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DECLARAÇÃO 

Pela presente e para fins de formalização de convênios com a PREFEITURA 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA,  declaramos que esta 

Entidade — SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA  — dispõe 

de capacidade técnica necessária para implantação e desenvolvimento do referido 

convênio. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Ibitinga, 09 de Janeiro de 2.018 

Rua Domingos Robert, n°. 1090 — Centro — IBITINGA — SP — Cep 14.940-000 
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CERTIDÃO 

EDSON FERNANDO INÁCIO, CPF n°. 191.565.058-50, Interventor Judicial da SANTA CASA 

DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA, declaro para os devidos fins e sob as penas 

da lei, que a conta bancária específica para a parceria proposto é: 

Banco: BANCO DO BRASIL 

Endereço: Rua Prudente de Moraes, 549 

Município: IBITINGA — SP 

Agencia n°. 505-3 

Conta n°. 1229-7 

Ibitinga, 09 de 	 eiro de 2.018. 
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DECLARAÇÃO 

Pela presente e para fins de formalização de convênios com a PREFEITURA 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA,  declaramos que se 

eventualmente algum servidor público fizer parte da folha de pagamento desta 

Entidade - SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA 
 - os 

salários serão pagos com recursos próprios, uma vez que, os valores originários do 

convênio cobrem apenas uma parte do montante da folha de salários desta Entidade, 

conforme consta de nosso Plano de Trabalho do referido convênio. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Ibitinga, 09 de janeiro de 2.018 

	

ED 	 ANDO INÁCIO 
ador do Projeto 

	

Interventor Judicial da San 	 asa de Caridade e Maternidade de Ibitinga 

Rua Domingos Robert, n°. 1090 - Centro - IBITINGA - SP - Cep 14.940-000 
CNPJ 49.270.671/0001-61 - Fone/Fax (16) 3352.7711 
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DECLARAÇÃO 

EDSON FERNANDO INÁCIO, CPF no. 191.565.058-50, Interventor Judicial da SANTA CASA 

DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA, declara para os devidos fins e sob as penas 

da lei, que a entidade aplica nas atividades fins ao menos 80% de sua receita. 

Ibitinga, 09 d 	 eiro de 2.018. 

EDS 	 ANDO INÁCIO 
entor Judicial 

Rua Domingos Robert, n°. 1090 — Centro — [BITINGA — SP — Cep 14.940-000 
CNPJ 49.270.671/0001-61 — Fone/Fax (16) 3352.7711 
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REGULAMENTO DE COMPRAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ECONOMICIDADE  

Objetivando alcançar o melhor atendimento aos pacientes da cidade de Ibitinga e 

região que recorre à nossa Instituição para os tratamentos de saúde, bem como 

exercermos a melhor economicidade possível, resumimos abaixo algumas regras e 

regulamento, que devem ser seguidas pelos nossos operadores, para efetuar 

compras e contratação de serviços por terceiros, tanto na área médica, enfermagem, 

manutenção em geral em equipamentos e estruturais. 

A Santa Casa de Caridade e Maternidade de Ibitinga, possui uma estrutura que 

atende de uma forma geral as necessidades básicas da Instituição, porém, em casos 

específicos são necessários técnicos e profissionais especializados não constante 

de nosso quadro de funcionários ou do corpo clínico e técnico. 

A) — Compras de Medicamentos e Material Hospitalar:  

- Menor preço, quantidade e qualidade que atenda a regra custo-benefício, 

disponibilidade e prazo de entrega; 

- Cotação de preços com no mínimo 3 (três) fornecedores cadastrados em 
nossos arquivos; 

- Atualização de cadastro de fornecedores para serem utilizados na época das 

necessidades de compras. 

B) — Contratação de Serviços e Mão de Obra Especializada:  

- Aplicam-se nesses casos a contratação de médicos plantonistas, 

enfermagem e técnicos de enfermagem (neste caso e particularmente para 

atuarem nos Prontos Socorros do centro e da Vila Maria), serviços de 

manutenção de equipamentos hospitalares, serviços de manutenção 

estrutural elétricas, hidráulicas, serralheria, carpintaria, pedreiros e serviços 

gerais, necessários para atender situações de excepcionalidade. 

Rua Domingos Robert, n° 1090, Centro — Ibitinga — São Paulo — CEP: 14.940-000 
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- Atualização de cadastro de prestadores para serem utilizados na época das 

necessidades de compras. 

C) — Período de compras e reposição:  

- A reposição de medicamentos e material hospitalar deve ser efetuada 

mensalmente, para reposição de estoque ou compras emergenciais quando o 

consumo for excessivo, decorrente do fluxo de pacientes maior do que a 

média usual. 

D) — Almoxarifado:  

- Trabalhar em conjunto com o almoxarifado e farmácia para as necessidades 

de suprimento, bem como cobrir eventuais falhas nas compras efetuadas. 

E) — Departamento Financeiro:  

- Trabalhar em conjunto com o departamento financeiro para que os 

compromissos assumidos com os fornecedores sejam cumpridos e permitam 

a manutenção de crédito e bom relacionamento com as empresas que 

vendem ou prestam serviços à Santa Casa. 

Possíveis exceções aos dispositivos acima descritos deverão estar embasadas em 

justificativas plausíveis e que poderão ser aceitas pelo Egrégio Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo que avaliam e ditam as regras de utilização das verbas 

recebidas de subvenções Estaduais e Municipais. 

Ibitinga, 09 de J eiro de 2.018. 

EDSO 	 NDO INÁCIO 
Interventor Judicial da Santa as, de Caridade e Maternidade de Ibitinga 
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ANDO INÁCIO 
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Declaração de Certidões faltantes 

Declaramos para fins de celebração de convênio com a Prefeitura Municipal da Estância 

Turística de Ibitinga que a SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE 

IBITINGA, CNPJ N°. 49.270.671/0001-61, não dispõe de Certidões de regularidade 

junto ao FGTS, Receita Federal e INSS bem como de tributos Estaduais, débitos 

trabalhistas e do CADIN Estadual,  tendo em vista que, a falta de recolhimentos dos 

tributos devidos para estes órgãos não foram efetuados nos períodos corretos, 

dificuldades estas advindas desde gestões anteriores iniciadas em janeiro de 2009. Os 

administradores que nos antecederam não efetuaram os recolhimentos devidos, não 

cumpriram os parcelamentos deferidos, ocasionando por este motivo a impossibilidade de 

obterem-se as Certidões Devidas. 

Estamos envidando esforços para correção destas deficiências, tendo aderido ao programa 

PROSUS que possibilitará obterem-se certidões positivas junto a Receita Federal, INSS e 

Procuradoria Federal. 

Cumpre-nos lembrar de que, estas deficiências já foram comunicadas aos Órgãos 

competentes para que se produzam os efeitos legais. 

Rua Domingos Robert, n°. 1090 — Centro — IBITINGA — SP — Cep 14.940-000 
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CONVÊNIO UPA 
(UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO) 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA 

JANEIRO a JUNHO 2.018 

VALOR — R$ 1.920.000,00 
(05 PARCELAS DE R$ 384.000,00) 



EDSO 
In 

INÁCIO 
ntor Judicial 

Sa Casa De lbitinga 
HOSPITAL E MATERNIDADE 

lbitinga, 09 de Janeiro de 2.018. 

Ofício N°. 004/2018 

Senhora Prefeita, 

Em obediência às instruções da Prefeitura Municipal da Estância Turística de lbitinga e do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, vimos pelo presente solicitar recursos 

financeiros para pagamento das despesas totais, com custeio em geral — aquisição de 

medicamentos, materiais hospitalares, materiais de consumo em geral, salários de 

colaboradores e prestação de serviços médicos e demais serviços de terceiros e 

diversos, necessários ao funcionamento da Unidade de Pronto Atendimento — UPA, 

e para tanto anexamos ao presente a documentação solicitada, bem como o Plano de 

Trabalho com abrangência para 06 (seis) meses, compreendendo os meses de janeiro a 

junho de 2.018, sob o título de Convênio UPA, - no valor de R$ 1.920.000,00 (hum milhão, 

novecentos e vinte mil reais), dividido em 05 parcelas de R$ 384.000,00 (trezentos e 
oitenta e quatro mil reais). 

Os recursos aqui solicitados servirão para pagamentos nos gastos com os atendimentos 

aos pacientes mais carentes, usuários do SUS, e assim poderemos oferecer a 

qualificação e a quantificação nos atendimentos à população, principalmente na urgência 
e emergência, alcançando com isso a resolutividade necessária nas demandas desta 
Unidade, gerenciada e administrada pela Santa Casa de Caridade e Maternidade de 
lbitinga. 

Com elevada consideração, aproveitamos oportunidade para renovar nossas cordiais 
saudações. 

A Excelentíssima Senhora: 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal da Estância Turística de lbitinga 

Rua Domingos Robert, n°. 1090 — Centro -- IBITINGA — SP — CEP 14.940-000 
CNPJ 49.270.671/0001-61 — Fone/Fax (16) 3352.7711 
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Casa De Ibitinga 
HOSPITAL. E ~ERNI/040E 

PLANO DE TRABALHO 

UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA  

I - PERÍODO PREVISTO PARA O PLANO DE TRABALHO:  01/01/2018 a 30/06/2018 

II — IDENTIFICACÃO DA ENTIDADE  

1 - Nome: SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA 
2 - Endereço:  Rua: Rua Domingos Robert, N°: 1.090 

Bairro: Centro 	 CEP: 14.940-000 	 Cidade: 1BITINGA - SP 
Telefone: ( 16 ) 3352.7711 	 Fax: (16) 3352.7710 
E-mail: hospital@santacasaibitinga.com.br  

3 - Inscrições/ Registros/ Títulos 

Orgão  Número Validade Observações 
Registro de Estatuto - Cartório  Microfilme 656 - Estatuto 
C.N.P.J./Ministério da Fazenda  49270671/0001-61 
Conselho Municipal de Assistência 
Social - CMAS  

- x - - x - 

Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA  

- x - 

Secretaria Estadual de Assistência e 
Desenvolvimento Social — SEADS  

- x - 

Conselho Estadual de Assistência Social 
- CONSEAS / SP  

- x - 

Conselho Nacional de Assistência Sócia' 
-CNAS  

- x - - x - 

CNAS - Certificado de Entidade 
Beneficente de Assistência Social 
(CEBAS ) 

- x - - x - 

Utilidade Pública Municipal Lei 754 de 
20/05/64 

Utilidade Pública Estadual Lei 9.373 de 
07/06/65 

Utilidade Pública Federal Proc. MJ- 
15.797/76 

4 —Representação Legal ( diretoria) 

4.1 - Período de Mandato  : Indeterminado 
4.2 — Composição  

Nome 
completo  

Cargo 
Endereço 
completo 

Telefone 
E-mail R.G. C.P.F. 

Edson 
Fernando 

In terventor Rua Prudente (16) 3352.7711 18.034.856-5 191.565.058- Judicial de Moraes, hospital(ffl,santacasa 50 Inácio  1054 Ibitinua.com.br  

Rua Domingos Robert, n°. 1090 — Centro — IBIT1NGA — SP — Cep 14.940-000 
CNPJ 49.270.671/0001-61 — Fone/Fax (16) 3352.7711 
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5 — Conselho Fiscal  

5.1 - Período de mandato: 

5.2 - Composição  : 

Nome 
Endereço completo 

( * )  NÃO SE APLICA 

Telefone 
E-mail 
	

R.G. C.P.F. 

Cosa,  De bitinga 
HOSPITAL E MATERNIDADE 

6 — Coordenação Técnica - Diretor Clínico 

6.1 — Nome do coordenador : Dr. MARLOS RIBAS MANCINI 

6.2 — Formação Profissional : Médico 

III — DETALHAMENTO DO PLANO 

1— JUSTIFICATIVA 

• Breve histórico da entidade e sua finalidade fundamental 

Histórico da instituição: Hospital Geral Filantrópico, "Santa Casa de Caridade e Maternidade de 
Ibitinga", fundado em 1928, é o único hospital na cidade com atendimento SUS, e encontra-se 
atualmente sob intervenção judicial desde 11/04/2003, em decorrência da Ação Civil Pública n° 
413/2003 relação à Diretoria Executiva da Irmandade da Santa Casa de Caridade e Maternidade de 
Ibitinga. 

Missão: 	 Excelência na prestação de serviço de saúde, com qualidade, com atendimento 
humanizado e compromisso social. 

Valores: 	 Conceitos Ético, morais e culturais 
- comprometimento profissional e social; 
- princípios éticos nas ações; 
- desenvolvimento profissional; 
- valorização da vida e da saúde; 
- qualidade e humanização no atendimento. 

Visão: 	 Ser um hospital de referências para toda a região. 

Rua Domingos Robert, n°. 1090 — Centro — IBITINGA — SP — Cep 14.940-000 
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• Síntese do Plano de trabalho: 

Face as necessidades e as carências econômicas financeiras da população em geral, bem como do 
alto custo dos planos de saúde, a procura por assistência médico-hospitalar gratuita cresce e 
aumenta consideravelmente ano após ano, fazendo com que as Entidade Públicas, Assistenciais e 
Filantrópicas dispense cada vez mais recursos para atender estas carências. Com  os recursos aqui 
propostos, nossa Entidade terá condições para dar continuidade aos serviços médicos hospitalares 
de urgência e emergência disponibilizado à população de Ibitinga. 

• Comentários que permitam verificar a repercussão / impacto das ações previstas. para os 
beneficiários e comunidade: 

A comunidade e a população em geral de Ibitinga serão os termômetros de resolutividade a que 
propomos. Com  estes recursos daremos a continuidade adequada aos nossos trabalhos de servir 
mais e melhor a população mais carente, principalmente aos usuários do SUS. 

2 —  OBJETIVO GERAL 

Com os recursos para Custeio obtidos por este plano de trabalho será possível efetuarmos os 
atendimentos aos pacientes mais carentes, usuários do SUS, buscando alcançar a quantificação e 
qualificação nos atendimentos que atendam a população, com a máxima brevidade e resolutividade, 
mantendo-se os mesmos níveis de atendimento na qualidade e quantidade do ano de 2017. 

3 — METAS 

3.1 - Área de abrangência / Região a ser atendida 

Os atendimentos estão destinados para os habitantes da cidade de Ibitinga, porém como a Unidade 
objeto deste Plano de Trabalho é o Unidade de Pronto Atendimento - UPA,  os 
atendimentos serão efetuados aos pacientes que se apresentarem para os cuidados médicos 
necessários. Em 2.017, efetuamos uma média diária de 455 atendimentos, com um total ano de 
163.800 atendimentos compreendendo também os procedimentos. 

3. 2 - Público-alvo / Populacão a ser atendida 

Segmento Faixa 
etária 

Atendidos 	 diretamente 	 (por 
sexo)  

Carga horária 
Diária/semanal/mensal 

Total 	 de 	 beneficiados 
indiretamente 

Masculino Feminino Total Pessoas Famílias A 	 quem 
nos 
procurar 

O 	 em 
diante 

163.800 
( * ) 

24hs/168hs/720hs 163.800 
(* ) 

Total 
(*) estimado ano 2.018 

Rua Domingos Robert, n°. 1090 — Centro — IBITINGA — SP — Cep 14.940-000 
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3. 3  —Situações ou problemas a serem focados / Ações a serem desenvolvidas / 
Objetivos específicos / Resultados esperados/ Indicadores de resultados  

( * )  NÃO SE APLICA 

Situações 
/problem 
as 

Objetivos 
específicos 

Ações/ativida 
des propostas 

Prazo 	 de 
realização 

Resultados esperados Indicadores 
de 
resultados Qualitativos Quantitati 

vos 

4 -  RECURSOS NECESSÁRIOS  

4. 1 - Humanos existentes- vínculo com a entidade 

Categoria 
profissional / função 

Quantida 
de 

Carga 
horária 
semanal 

Tipo de 
vínculo. 

Custo mensal (R$) Custo período (R$) 

Salários Encargos Salários Encargos Médicos O Escala 
Plantão 

Contrat 
ados 

Enfermagem, 
Técnicos  

39 Escala 
Plantão 

CLT 83.000,00 32.370,00 498.000,00 194.220,00 
Recepção, Adm, 
Manut. e apoio  

15 Escala 
Plantão 

CLT 36.000,00 11.330,00 216.000,00 67.980,00 
Total 54 119.000,00 43.700,00 714.000,00 262.200,00 

4.2 — Humanos existentes — vínculo com outros serviços e por eles pagos 

Categoria profissional / 
função 

Quantid 
ade 

Carga 
horária 
semanal 

Tipo de 
vínculo. 

Custo mensal (R$) 
Estimado 

Custo período 
Estimado 

(RS) 

Salários Encarg 
os 

Salários Encargos 
Médicos  	 25 Plantão contrato 185.800,00 .  O 1.114.800,00 O Enferma . em 

Total 25 185.800,00 0 1.114.800,00 O 
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4.3 — Humanos existentes — Voluntários / Estagiários 

Categoria profissional / 
função 

Quantidade Carga horária 
semanal 

Custo mensal (R$) 
Estimado 

Custo período (R$) 
Estimado 

( * ) NÃO EXISTENTE ( * ) NÃO (* ) NÃO EXISTENTE 
EXISTENTE 

Total  

4 . 4 — Capacitação da equipe / consultorias / assessorias (prestadores de 
serviços)  

Previsão de eventos Previsão de custo médio 
mensal 

(R$) 

Custo período 
(R$) 

Tipo Finalidade 

( * ) NÃO EXISTE (* ) NÃO EXISTE 
PROGRAMACÃO PARA PROGRAMAÇÃO PARA 
2018 2018 

Total (R$) 

4 . 5 _Materiais (Consumo) 

Tipo Previsão de Custo 
mensal (R$)  

3.000,00 

Custo período (RS) 

18.000,00  
Alimentação 
Material para atividades com os usuários (didático, 
recreativo, capacitação) 
Transporte dos usuários  
Higiene / limpeza  4.000,00 24.000,00 
Material de escritório, impressos e informática  2.000,00 12.000,00 Outros (Mat & Med, RX, 02, laboratorio  52.000,00 312.000,00 

Total (R$) 61.000,00 366.000,00 

4.6 —  Operacionais, 

Tipo Previsão de Custo 
mensal (R$) 

Custo período 
(R$) 

Despesas administrativas (Impostos, taxas, seguros, outras) — 
CUSTEIO)  500,00 3.000,00 

Água, energia elétrica  telefone, combustível - CUSTEIO  9.000,00 54.000,00 Aluguel das instalações- CUSTEIO  
Conservação / Manutenção das instalações(reparos) -CUSTEIO  3.000,00 18.000,00 Outros (especificar)  

Total (R$) 12.500,00 75.000,00 
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5 -  CUSTO TOTAL DO PLANO DE TRABALHO  (soma dos itens 
4.1,4.2,4.3,4.4.4.5, 4.6) 

Natureza da despesa Previsão de custo 	 mensal 
(R$) 

Custo período 
(R$) Salários do pessoal — (Recursos Humanos) 304.800,00 1.828.800,00 

Encargos sociais 
43.700,00 262.200,00 

Capacitação da equipe/consultorias/assessorias O O 
Material de consumo 

61.000,00 366.000,00 Despesas operacionais - Custeio 12.500,00 75.000,00—  
Total (R$) 422.000,00 2.532.000,00 

6 — APOIO E PARCERIAS 	 ( * ) NÃO SE APLICA 

Nome da fonte 
de apoio 

Tipo do apoio / 
Finalidade 

Periodicidade Valor período (R$) 
Em 

espécie 
Economicamente 

mensurável 

(*) NÃ OSE 
APLICA 

( * ) NÃO SE APLICA 

7 — RECURSOS FINANCEIROS PRÓPRIOS — 

Natureza do recurso Valor (R$)  
Mensal Total período 

Convênios e Particulares  Ci. 
Convênio SUS  100.000,00 600.000,00 

Total 100.000,00 600.000,00 
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8 — PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DO PLANO 
PARA O PERÍDO COMPREENDIDO ENTRE 01/01/2018 a 30/06/2018  

Fonte do recurso 
	  Projeto 

Finalidade/Programa/ Valor mensal Valor Período 

FMAS- repasse do Governo 
Federal 
FMAS - Contrapartida 
municipal  
FMAS- repasse do Governo 
Estadual  
Subvenção municipal 320.000,00 1.920.000,00 FMDCA-Fundo Mun.dos 
Dir. da Cça.e do Adolescente  
Convênios com outras 
Secretarias Municipais  
Outros — ambulatório — SUS 100.000,00 600.000,00 

Doações diversas 

Próprios da entidade 

A captar 2.000,00 12.000,00 

Total 
422.000,00 2.532.000,00 

9 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00) 
CONCEDENTE 

Met 
a  

1° MÊS 2° MÊS 3° MÊS 4° MÊS 5° MÊS 6° MÊS 

384.000,00 384.000,00 384.000,00 384.000,00 

11° MÊS 

384.000.00 

12° MES 
Met 

a  
7° MÊS 8° MÊS 9° MÊS 10° MÊS 
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10 — MONITORAMENTO / AVALIAÇÃO 

Para avaliação dos resultados pode ser utilizados os dados estatísticos obtidos pelo serviço 

de faturamento, do sistema Informatizado Wareline em conjunção com o Data SUS, que 

oferece indicadores de produção/atendimentos nos serviços prestados. Estes dados, 

armazenados no sistema de Banco de Dados da Santa Casa de Ibitinga, ficam 

disponibilizados para o Conselho Municipal de Saúde e Secretaria de Desenvolvimento 

Social, que são órgãos que congregam comissões especiais para acompanhamento destas 

aplicações. 
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11- APLICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PERÍODO:  01/01/2.018 a 30/06/2.018 

FONTE  

NATUREZA DA DESPESA Govel.no 
Federal 

SUS 

Governo 
Estadual 

Governo Municipal 
EMDCA, 

. 

Próprios 
da 

entidade 
. 

Outras fontes 
(a captar) 

TOTAL  

1.828.800,00 

Contraparti 
da 

Subvenção 
municipal 

Pagamento de pessoal 

250.200,00 
155.800,00 	 1.673.000,00 Encargos sociais 

262.200,00  12.000,00  Treinamentos para a equipe  
Material de consumo para atividades com os usuários 
(didático,recreativo, esportivo, outros) 

Transporte de usuários  
Alimentação 6.000,00 
Água, luz, telefone 12.000,00 

— 

 18.000,00 6.000,00 
—  48.000,00 Material de consumo 

(escritório,limpeza, higiene...)  
54.000,00 12.000,00 24.000,00 36.000,00 

Despesas administrativas 
( 	 xerox, 	 seguros, 	 impostos, 	 escritório 	 de 
contabilidade)  

1.000,00 2.000,00 3.000,00  

Prestação Serviços Terceiros (lab.,outros) 

Aquisição de novos equipamentos 

Reparos/ manutenção construção) 

Outros 

9.000,00 9.000,00 18.000,00 
(materiais de consumo) 160.000,00 152.000,00 312.000,00 Total 600.000,00 1.920.000,00 12.000,00 2.532.000,00 
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12 - AMPLIA ()ES PREVISTAS PARA O ANO DE 2.018 

Relacionar 
as ações / atividades que a entidade pretende iniciar em 2.018. ampliando e 

expandindo, dessa forma, o seu atendimento. 

( * ) NÃO SE APLICA 

13 - DECLARAÇÃO 

Na 
qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto a 

Prefeitura Municipal de Ibitinga, 
que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência junto à 

Prefeitura ou outro órgão da Administração Pública, que impeça a transferência de recursos 

oriundos de dotações consignadas nos orçamentos Municipais, na forma deste plano de trabalho. 

Declaro também estar ciente de que esta entidade deverá prestar contas dos recursos repassados 

em conformidade com o estabelecido pelo órgão concessor, com descrição detalhada da 

aplicação dos recursos, demonstrativo das despesas realizadas constando cópia dos recibos, 

notas fiscais, extratos bancários e demais documentos comprobatórios das despesas realizadas 
com os recursos oriundos do presente convênio. 

Pede deferimento. 

Ibitinga, 09 de aneiro de 2.018 
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 -  ANÁLISE DO CONSELHO MUNICIPAL  DE SAÚDE  

apresehtação e explanação dos Planos de Trabalho, Santa Casa, UPA e Pronto 
!Socorro da Vila Maria, pelo senhor Mano Luiz Ap. Sorrieris-e,os membros do Conselhã-  MunicW de Saúde no  diã24- cle -~201-8-apre-a-aTir'n-é-ái-5i--oN7ãFã-m--  ORSI-  rói Ti-fé-Pra nos -dê Trabalho. 
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Conselho Municipal de Saude de Ibitinga 
Lei n° 2.824 DE 08 DE SETEMBRO DE 2005 

Av. Dom Pedro, 599 - Centro - Fone: (16) 3352-7080   

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE  SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE IBITINGA, CRIADO PELA LEI N2 2.824, DE 08 DE SETEMBRO DE 
2005, REALIZADA AOS 24 JANEIRO DE 2018.  

Aos vinte e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito, às 
08h0Omin (oito) horas, na Sala de Reuniões do Serviço Autônomo Municipal de 

Saúde, sito a Av. D. Pedro II, 599, nesta cidade de Ibitinga/SP, foi realizada 

reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Ibitinga, convocada por 

seu Presidente Senhor Giancarlo Alves, conforme publicação no Semanário da 

Estância de Ibitinga. Contou com a presença dos Conselheiros e convidados ao 

final indicados, para discussão e deliberação da seguinte ordem do dia: 1. 
Reestruturação do Regime Interno; 2. Informações Referentes ao Programa 
Mais Médicos Para o Brasil em Ibitinga. O Presidente do CMS declarou aberta a 
reunião, a Diretora Queila iniciou com as informações sobre os Mais Médicos em 

Ibitinga, disse que a UBS dos Bancários está com um médico com 32 horas 

mensais. Hoje os Mais Médicos está regularizado em Ibitinga, conseguimos 5 

médicos, um na UBS do Ângelo de Rosa, um na UBS do Jd. IPÊ, um na UBS do 
Bancários, um na UBS da Vila Simões e um na UBS da Vila Izolina. A ideia é que 
os médicos efetivos do SAMS que atendiam nas UBS sejam remanejados para o 

CSII (Posto de Saúde do Centro). A partir de março deverá todas UBS assistidas 

com médicos todos os dias. Foi explanado que a USP irá trabalhar com os 

servidores sobre como atender os pacientes, com os médicos trabalhará sobre a 

identificação do problema que o paciente está se queixando, saber atender 

criança, gestante, adulto, homem, mulher, idosos, entre outros, fazendo um 

correto encaminhamento. A representante da Santa Casa comentou sobre o 

sistema Arline, onde quando o resultado positivo ou negativo de dengue o SAMS 

terá acesso online das informações do paciente e sobre o laboratório interno 

que conta com aparelhos de última geração e assim garantir um resultado 

confiável e em breve estará funcionando também aos sábados. Em concordância 

com todos os presentes do Conselho Municipal de Saúde, abriu uma exceção 

para apreciação do plano de trabalho para auxiliar no custeio semestral, sendo 

reavaliado daqui quatro meses. Em anexo consta uma cópia dos planos de 

trabalhos, Santa Casa, Pronto Socorro Vila Maria e UPA. Fica aprovado por „. 

unanimidade pelos membros presente, os três Planos de Trabalhos. Após os 

debates levantados, finalizando os trabalhos, foi lavrada a presente ATA que vai 
assinada por todos os presentes. Ibitinga, 24 de janeiro de 2018. 
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GESTI 

Ribeirão Preto - SP, 09 de Janeiro de 2018 

Ao 

Sr. Pedro Pongelupe Thomaz - Secretário de Planejamento 

Após Diagnóstico Situacional da Santa Casa de Ibitinga, apuramos que o Plano Operativo 
proposto está adequado dentro da realidade atual, no entanto fica a observação de que no 
próximo semestre seja negociado novas quantidades e valores. 

C os Roberto de Melo 
Coordenad. 	 -P1-Ojeto 

TI Soluções 



TRE1311NAL'DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COM2NRCA DE IBITINGA 
FORO DE IRITINGA • 
2' VARA CÍVEL 
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro - CEP 14940-000, Fon'é: (16) 
3342-2112, Ibitingga-SP - E-mail: ibitingeev@tjsp.jUs.br  
RoráriO de Atendimento ao Público: das 12530min às19hOtImin 

TERMO DE COMPROMISSO 

Processo Físico n?:. 	 0001541-40.2003.826.0236 
Classe — Assunto: 	 -Ação Civil Pública - Atos Administrativos 
Requerente: 	 Q Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo 
Requerido: 	

SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IRITINGA e outros 

,.. 	 Aos 16 de  janeiro de 2018, - nesta cidade dó Ibititiga-SP, -* na sala do(a) Meritíssimo(a) Juiz(a) de 
Direito, Dr(a). Glariston Resende, da Vara acima identificada, comigo 

Superyisor de Serviço: abaixo asãinado, compareceu -  o Município dà Estância Turística de Ihiti  no, CNP  J.45321.460/0001 750, com sede na Rua Miguel Landim, n° 333, representado, para 	 o 
:os.  

os . fins da intervenção, pelp -
Sr. Edson Fernando Inácio, -brasileiro, casado dentista, RG n° 	

o 
. 18.034:856-5; CPF 1 91.565.058-50, residente e domiciliado à rua Prudente de Moraes,: -1054, • 	 o 

o 

lies& 
cidade de: Ibitinga-SP; a quem o MM. Juiz de 'Direito deferiu o compromisso de bem e 

	 o 
0 

fielmente :desempenhar
. 

...funções de INTERVENTOR da Santa Casa de Caridade e 	 o às 
Maternidade debitinga; com sede na Rua Domingos Robert, 1.90, centro, nesta cidade   

Q.) 
o 

as seguintes condições 1. Ó interventor ou administrador provisório-será responsável pela receita 
	 0.. 

.. 	 , 	 ; mediante 	 o 
ca 

..*. 

ILi e despesa dai entidade, a partir do moinento em qUe assinar o termo .  de compromisso, 	 C) . so, no 	 ,,i  . Concernente à normalização da. 
 restação de serviço de saúde; 2, Após -  a assinatura do termo de • ir compromisso, 

promisso,  devera o interventor ou administrador, no prazo de 10 (dez) dias Táteis, 
atender às 	 o exigências da Vigilância'àfmitiria Estadual, 

da Direção Regional de .Saúde de Arara:Tiara • .----DIR - 	 a
k-- (/) 
-z III e - 

 demaiS órgãos competentes para o funcionamento adequado do , hospital, tais coma: - . . 	 , 

heinatnento do pessoal, adequação das instalações, compr4 de medicamentOs se 	 as rotinas 	 -%)-0-, 
.Q. 

:Médicas, etc; 3. O interventor 'deverá:  mensalmente, apresentar conta derrionstrativa da entidade, • 
 R 0 

, 	 • • 	 . . 	 • 	 ase N 
É g,-  

especificando receita e 
despesa, bem como manter escrituração contabil- desde a assunção do 

	 1:3 (::, 
(. 

cargo, 
:4: o- interventor deveiá, imediataMente, apresentar -  e disponibilizar todos os documentos 	 -... csr. 

0 0 -o 0 as 
para a auditoria financeira e contábil, do SUS; . 5. No praze -  de doze .meses deverá O interventor - 	

C13 

o o
th — 

apregentar relatório .ciren 	 Z C)  nstanCiado da situação financeira da entidade, das providencias tomadaScr..-'  . . o o para o restabelecimento permanente da prestação 	 o., 
de serviço e normalização de sua -situação 	 co 0 

.0,, 
financeira para a retomada de sua adMinistraçã 	 Eiscs o por particulares.' Podendo, 'o coínpromissado; 	 c., os  

• "  
`O Cs4 

- ainda, figurar.  -Como representante da SantaCasa d e Caiclade e Maternidade: de- Ibitinga; em "L?,
..o,„;  

oi 51-  o ,-- o •,,- -0 c. ,-- 
.52 o 

o tu c2, 

 a ser firmado entre a entidade (hospital) e o Município de Ibitinga, dentre outros 
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ESTATUTO DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE 
IBITINGA — S.P. 

CAPÍTULO 

DA IRMANDADE E SEUS FINS 

ARTIGO 1Ç' - 	 A "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA", 

fundada em 30 de setembro de 1.928, nesta 
cidade da Estância Turística de Ibitinga, Estado de São Paulo, passa a 
regular-se por este Estatuto, aprovado em Assembléia Geral Extraordinária do 
dia 11 de dezembro de 2.002. 

• ARTIGO 22  - A IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E cr.: 
MATERNIDADE DE IBITINGA", 

é uma associação civil, de direito privado, 1-4•J filantrópica, beneficente, de caráter assistencial, sem fins lucrativos, com < 
‘01 

o- int 
w   duração indeterminada, tendo foro e sede na Estância Turística de Ibitinga,

! Estado de São Paulo, na rua Domingos Robert, n. 1.090, Centro CEP940-  
000. 	 , CEP. 14. 

 19- 
C45 

A 
"IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E Lu MATERNIDADE DE IBITINGA", adota como padroeiro "São Francisco de sej2 Assis". 

ARTIGO 32  - São os seguintes os fins desta "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA": 

a-
promover medidas de âmbito municipal que visem assegurar o 

ajustamento e o bem estar dos que necessitam de atendimento hospitalar, 
ambulatorial e outros que digam respeito à saúde e sua prevenção; 

b-
coordenar e executar na sua área de jurisdição os objetivos, 

programas e a políticas governamentais e não governamentais para cumprir 
seus objetivos sociais; 

c-
servir de órgão de articulação com outras entidades no município, 

que defendam a causa da saúde em qualquer de seus aspectos; 

d-
encarregar-se da reunião e divulgação de informações sobre 

assuntos referentes ao bem estar e da saúde, cabendo-lhe, especialmente, o 
planejamento de programas, a publicação de trabalhos e de obras especializadas; 

Rua Domingos Robert, n° 1090, Cen„tro -; jbltin,ga —São Paulo — CEP: 14.940-000 CNP.' 49 . 270.671/0001-61 --.- - Fbiie (:)x; j6) 242-2900 —Fax (0xx16_) 242-7235 
EmaW sc.ibitinga@nol.com.br  
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e- encarregar-se da documentação e da divulgação das normas 
legais e regulamentares federais, estaduais e municipais, relativas ao 
atendimento da população, procurando provocar a ação dos órgãos 
competentes no sentido do aperfeiçoamento da legislação; 

f- promover ou estimular a realização de estatísticas, estudos e 
pesquisas referentes às causas das doenças e suas conseqüências, 
proporcionando avanço científico e a formação de pessoal técnico 
especializado, para prevenção e tratamento de doentes e não só de doenças; 

g- promover e/ou estimular realização de programas permanentes 
de prevenção das formas de doentes, desde a concepção até a terceira idade; 

h- estimular, apoiar e defender o desenvolvimento permanente dos 
serviços prestados pelos órgãos mantidos pela Irmandade, impondo-se a cc,4 observância dos mais rígidos padrões de ética e de eficiência; 	 ri ÇZi 
1- <  divulgar no município as experiências da Irmandade e das cu „c.r. 

U.1 

entidades por ela mantidas, sejam hospital, ambulatório, pronto atendimento, .7.-2 	 1 
outros. unidades de exames, salas cirúrgicas, UTI, unidades de transportes, dentre 

c-3, 35 	 I 

Lu 

C,2 PARÁGRAFO ÚNICO -  Considera-se 	 cc
LU era-se alvo da prestação dos serviços .c2  das unidades mantidas pela Irmandade às pessoas que se encontram em 
et situação que, a critério de profissional habilitado estejam com necessidade de 

serem atendidas em nossas unidades. Deverá procurar, através de meios E3
"-^ adequados, governamentais ou não, a forma a exigir atendimento especial 
171: com referência à sua saúde, desenvolvimento e integração social. 

ARTIGO 49  - 	
Para consecução de seus objetivos, a "IRMANDADE DA 

SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", 
se propõe a: 

a-
Cooperar com as unidades da federação, União, Estado e 

Município, com as Instituições empenhadas na saúde, desenvolvimento e integração social do necessitado; 

b- Motivar 
a comunidade a melhor conhecer a atuação da 

Irmandade, das doenças, suas conseqüências e a cooperar com as entidades 
interessadas na defesa da saúde e de uma vida produtiva; 

c-
Promover entendimento com todos os setores de atividades, 

contribuindo para a criação de adequadas 
oportunidades de desenvolvimento 

de pesquisas, estudos e aperfeiçoamento de pessoal médico, para-médico, corpo de enfermagem, 
técnicos, profissionais da área administrativa, no 

desenvolvimento de seus objetivos; 

o 

Rua Domingos Robert, n° 1090, Centro — Ibitinga — São Paulo — CEP: 14.940-000 CNPJ 49.270.671/0001-61 — Fone (0xx16) 242-2900 — Fax (Ox
235 Email: sc.ibitinga@uol.com.br 
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Manter, estimular e auxiliar na criação de cooperativas, de clínicas 
especializadas, grupos de voluntários ou voluntárias, seções especializadas, 
dentro e fora das mantidas e em entidades públicas e privadas, através de 
convênios; 

e- Contribuir para a intensificação de intercâmbios entre as 
entidades, associações e instituições oficiais e particulares congêneres 
voltadas ao atendimento proposto pela Irmandade; 

f- Manter publicação de boletins, jornais e outros, sobre trabalhos e 
assuntos de interesse da saúde, em todos os seus aspectos; 

g- Realizar campanhas financeiras de âmbito municipal, e colaborar 
na organização de campanhas nacionais, estaduais e regionais, com o objetivo 
de levantamento de fundos destinados a auxiliar as obras na área da saúde, 
bem como a realização das finalidades da "IRMANDADE DA SANTA CASA 
DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA"; 	 LL) 

a.. 
h-  

Conveniar com órgãos públicos federais, estaduais e municipais
, bem como 	 ar e receber auxílios ou subvenções de órgãos públicos ou 

particulares, para o atendimento dos necessitados, em qualquer das entidades L" por ela mantida;  

1- (4,  .--- Fiscalizar o uso do nome "IRMANDADE DA SANTA CASA DE Ly 	 cv, 
..5 a 

CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA" e da "SANTA CASA DE rE: 
•••4 CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA" ou simplesmente "SANTA CASA c-1  

DE IBITINGA" para que tenha a reputação e dignidade que lhe são próprios; 

l- Firmar convênios com entidades análogas, órgãos públicos e 
empresas, para concepção, desenvolvimento, aprovação, produção de 
pesquisas, especializado de médicos, para-médicos e outros, destinados a 
suprir carências a abastecer a "IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA" de forma adequada e a baixo 
custo, para a consecução de seus objetos sociais; 

k- 	

Promover meios para o desenvolvimento de atividades externas, 
como colônia de férias, jardinagem, clubes, para uma vida melhor a todos os 
seus funcionários, familiares, colaboradores e prestadores de serviços; 

/- 	
Criar centros de profissionalização para os interessados; 

m- Criar e auxiliar na manutenção de apoio psicológico 
atendimento das famílias e dos doentes e aqueles que procuram as 
prevenções; 	 as  

n- Celebrar convênios com o poder público municipal, estadual e 
federal, visando colocar em prática atividades de interesse comum para 
contratação de profissionais habilitados, técnicos, pedagogo, médicos, 
psicólogos, assistente social e atendimentos especializados. 

Rua Domingos Robert, n° 1090, Centro — Ibitinga — São Paulo — CEP: 14.940-000 
CNPJ 49 . 270.671/0001-61 — Fone. (0xx 16) 242-2900 — Fax (0 

Email: sc.ibitinga uol.com.br  
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o- 	
Criar, ter, manter e desenvolver hospitais, clínicas, ambulatórios, 

UTIs, com denominação e atividades próprias e específicas, que deverão 
funcionar de acordo com a legislação em vigor e que serão administrados por 
um Diretor Administrativo, na forma do Regimento Interno de cada unidade 
mantida. 

P- 	 Criar, manter e subvencionar planos de saúde ou de seguros, 
com a devida autorização legal. 

CAPÍTULO II 

DOS MEMBROS DA IRMANDADE 

SEÇÃO I 

DO QUADRO SOCIAL 

ARTIGO 52  - 	
Serão admitidos como irmãos, em número ilimitado, todas 

as pessoas no gozo de seus direitos civis, que se comprometerem a contribuir 
para a realização dos objetivos da associação, inclusive as de ordem 
financeira. A qualidade de associado é intransmissível. 

Parágrafo Único: 	 Os irmãos não respondem, nem mesmo 
subsidiariamente, pelas obrigações sociais da "IRMANDADE DA SANTA 
CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA" e não há entre os associados, direitos e obrigações recíprocos. 

ARTIGO 62  - 	 O quadro social da "IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA" é constituído pelas seguintes categorias de sócios: 

a- Contribuintes,  que são aqueles que colaboram com a 
"IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE 
IBITINGA", 

por contribuição mensal, semestral ou anual em dinheiro; 

b- Beneméritos,  que são aqueles que, a juízo do Conselho de 
Administração ou por proposta da Diretoria Executiva, prestam relevantes 
serviços à "IRMANDADE 

DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA" 

ou aos serviços, órgãos e entidades por ela mantida; 

c- 	 Correspondentes,  que são aqueles que prestam colaboração à 
"IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE 
IBITINGA" 

ou seus órgãos ou entidades, porém residem em outros pontos do 
território nacional ou em país estrangeiro; 

Rua Domingos Robert, n° 1090, Centro — Ibitinga — São Pauto — CEP: 14.940-000 CNPJ 49 . 270.671/0001-61 — Fone (0xx16) 242-2900 — Fax (Oxxl.  
Email: sc.ibitinga@uol.com.br  
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d- 	 Honorários,  constituindo-se das personalidades nacionais ou 
estrangeiras que, não pertencendo ao quadro de associados da "IRMANDADE 
DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", tenham 
prestado relevantes serviços às causas defendidas pela mesma, ou tenham 
concorrido de maneira apreciável para o progresso da humanidade no campo 
da saúde, das prevenções da doença e no desenvolvimento de formas capazes 
de melhorar a vida das pessoas. 

§ /2 - 	 As pessoas que participaram da primeira Assembléia Geral, do 
ato de Fundação, na data de 29 de março de 1.928, comprovadamente, serão 
consideradas Sócias Fundadoras, sujeitas aos mesmos direitos e deveres do 
Sócio Contribuinte. 

§ - 	 Os sócios ou irmãos, serão admitidos mediante proposta c" ‘e; 
apresentada, no mínimo, por um quinto (1/5) dos membros da Irmandade, w  <ani 
quites com suas obrigações sociais, inclusive financeiras, aprovação da 
Diretoria Executiva, por maioria simples e, aprovação pela Irmandade, em1:::: i  f 
Assembléia Geral, por no mínimo dois terços (2/3) dos membros presentes no E5  ato. 	 o 

32  "' crà < OS sócios ou irmãos deverão ser residentes e domiciliados na FE 
cidade de Ibitinga, estar em gozo de seus direitos civis e políticos, ter 
reconhecida idoneidade moral, afirmadas em declaração de dois membros da LÉ Irmandade.  

E3 
	 cc 

§ 42 - Admitido 	 à: o na Irmandade, o sócio, após um (01) ano de mandato e c) 
em dia com todas as suas obrigações sociais, passará a ter todos os direitos e 
prerrogativas, especialmente votar e ser votado. Não poderão fazer parte da 
Irmandade os membros do Corpo Clínico ou funcionários das entidades 
mantidas. 

SEÇÃO II 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS IRMÃOS 

ARTIGO 72- 	 Constituem direitos e deveres do associado irmão 

a- Votar e ser votado para os cargos da Diretoria Executiva, do 
Conselho de Administração e do Conselho Fiscal da "IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA"; 

b- Comparecer às Assembléias Gerais, discutir e votar; 

contribuinte: 

c- 	 Cumprir e acatar as disposições estatutárias; 
Rua Domingos Robert, n° 1090, Centro — Ibitinga — São Paulo — CEP: 14.940-000 

CNPJ 49.270.671/0001-61 — Fone (0xx 16) 242-2900 — Fax 
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d- Colaborar nos trabalhos da "IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", apresentando idéias, 
sugestões, temas e assuntos de interesse geral e tudo o que for benéfico aos 
objetivos da Associação; 

e- Aceitar as incumbências que lhe forem atribuídas participando de 
diferentes comissões técnicas, de estudo e de trabalhos; 

f- 
Estatuto. 

Requerer convocação da Assembléia Geral, na forma deste 

g- Cumprir e fazer cumprir as normas e disposições da Constituição 
Federal, das leis do país e deste Estatuto; 

h- Manter digno o nome da Irmandade, jamais ofendendo-a, bem ra (gr:, 
como aos membros da associação. Quando no exercício de cargo público ou 
mandato eletivo defender os interesses da Instituição, dentro dos limites da  legalidade. 

§ /9  - 	
Os associados irmãos beneméritos, honorários, correspondentes 

e fundadores não poderão votar nem ser votados, exceto se forem também 
sócios contribuintes. 

§ 22- 	
Para gozar de qualquer dos direitos acima enumerados, é 

necessário que o associado irmão se encontre quite com suas obrigações 
sociais e tenha ingressado na associação, na forma do presente Estatuto, há 
pelo menos um ano. 

§ 39  - 	
As anuidades, mensalidades ou cotização extraordinária serão 

fixadas por ato da Diretoria Executiva e comunicadas aos irmãos. 

§ 49  - 	
Aos funcionários que mantenham, direta ou indiretamente, vinculo 

empregatício com a "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA", ou membros de Corpo Clínico de qualquer 
das entidades mantidas, não podem fazer parte da Irmandade. 

SEÇÃO III 

DAS PENALIDADES APLICÁVEIS AOS IRMÃOS 

ARTIGO 89  - 	 Infringindo o presente estatuto, os irmãos estarão sujeitos 
às seguintes penalidades: 

1 — Advertência; 

1-2- 
crà 

LLJ 
CZ 

C-3 
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2 - Suspensão; 

3 — Exclusão (Demissão). 

§ 1° - 	 A advertência será aplicada pelo Provedor da "IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", em caráter 
reservado, para punir faltas leves, assim entendidas pelo mesmo. 

§ 2-9 - 	 A suspensão será aplicada pelo Provedor da "IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", após 
aprovação da Diretoria Executiva e confirmação pelo Conselho de 
Administração, em recurso "ex-officio", para punir faltas graves, assim 

,c1,: entendida pelo Provedor. 
C4 
C. te 

	

ARTIGO 99  - 	 Fica assegurado prévio direito de defesa a todos os 
associados a quem forem imputadas infrações contra o presente Estatuto, 2. 
cabendo-lhes ainda, na hipótese de suspensão, recurso sem efeito suspensivo õ 
para a primeira Assembléia Geral, que se realizará em prazo não inferior a 15 
(quinze) dias, o qual deverá ser interposto até 10 (dez) dias após a intimação. 

CD 

	

ARTIGO 102 - 	 A exclusão do associado só é admissível havendo justa 
causa, obedecido o disposto no presente estatuto; poderá também ocorrer a 
exclusão (demissão) se for reconhecida a existência de motivos graves, em 
deliberação fundamentada, pela maioria absoluta dos presentes à Assembléia 
Geral especialmente convocada para esse fim. 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA IRMANDADE 

SEÇÃO I 

DA ORGANIZAÇÃO 

	

ARTIGO 119- 	 São órgãos da "IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA": 

§ 32  - 	 A exclusão (demissão) será aplicada pela Diretoria Executiva, 
mediante proposta da Provedoria ou do Conselho de Administração, ou do 
Conselho Fiscal, para punir falta muito grave, com recurso à Assembléia Geral, 
se interposto no prazo de dez (10) dias, a partir da ciência. 
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2 - Conselho de Administração; 

3 - Conselho Fiscal; 

4 - Diretoria Executiva. 
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§ 1 2  - 	
Os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal, e os 

membros da Diretoria Executiva deverãó ser associados da "IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", há, pelo 
menos, 01 (um) ano, quites com suas obrigações junto à Tesouraria. 

§ 29  - 	
O exercício das funções de membros do Conselho de 

	

Administração, do Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva não pode ser 	 (e)  

	

remunerado a qualquer título, sendo vedada a distribuição de lucros, 	 ir)  
bonificações ou outras vantagens, sob qualquer denominação, forma ou u-; 

c-140 pretexto. 

1 5 1`: § 32 - 	 Os membros da Irmandade, com menos de um (01) ano de 	 3  
investidura poderão participar das Assembléias, com direito a votar e não ser F9r-
votado. Não podem participar dos Conselhos e da Diretoria e das respectivas 
eleições. 

SEÇÃO II 

DA ASSEMBLÉIA' GERAL 

ARTIGO 129 	 A Assembléia Geral, Ordinária ou Extraordinária, órgão soberano da "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA", será constituída pelos irmãos da 
"IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE 
IBITINGA", 

que a ela comparecerem, quites com suas obrigações junto à 
tesouraria e com o prazo de associação fixado neste Estatuto. 

§ 19- 	
Para participar da Assembléia Geral, eleitoral, os sócios deverão 

ser associados da "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", 
há pelo menos 01 (um) ano e estarem quites 

com todas as obrigações sociais, especialmente com a tesouraria. 

§ 29 - 	

A Assembléia Geral, uma vez instalada pelo Provedor da 
"IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE 
IBITINGA", 

será presidida e secretariada por irmãos, eleitos na ocasião, 
podendo esta eleição processar-se por aclamação. 

Rua Domingos Robert, n° 1090, Centro -- Ibitinga — São Paulo — CEP: 14.940-000 
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§ 32  - 	 Havendo mais de um candidato para os cargos de Presidente e 
Secretário da Assembléia, a escolha ficará a cargo do Provedor, podendo ele 
mesmo presidir e designar o secretário. 

ARTIGO 132 - 	 A convocação de Assembléia Geral far-se-á por publicação 
uma única vez na imprensa do município da "IRMANDADE DA SANTA CASA 
DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", ou por notificação pessoal 
aos associados, feita através de boletim, carta, telegrama, fac-símile, e-mail, ou 
registro postal, com antecedência de, no mínimo, 05 (cinco) dias, admitindo-se, 
como alternativa, editais afixados nos principais lugares públicos do município, 
com a mesma antecedência. 

CD 

{2 ‘cD1 
LU 	 I 

CL.  .4-711-fr)  1 
cl-±un  5>CD! 

§ 22  - ,r. _ A Assembléia Geral instalar-se-á, em primeira convocação com a --.d ;- ..:-, 
presença da maioria dos sócios e, em segunda, com qualquer número meia "T"' cl` hora depois, devendo ambas constar do edital de convocação. 	 2 Là

▪  

' 
§ 32  - 	 As Assembléias Gerais realizar-se-ão na sede da "IRMANDADE G c...) c.r:. 

c::,,  

DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA". 	 ce,' et.,  
1.2., 

ac- 
 t= — ----, -, „... 

::t ARTIGO 142 -  A Assembléia Geral Ordinária, compete especialmente: 	 G 	 a: c...:, 
g. 	 .E.- a - Eleger, admitir e destituir os membros Irmandade, a Diretoria 

Executiva, o Conselho de Administração, o Conselho Fiscal, Diretorias Clínicas 
ou qualquer outro órgão, conselho que estejam vinculados, direta ou 
indiretamente com a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de lbitinga. 
Para a destituição da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração, do 
Conselho Fiscal, Diretorias Clínicas ou qualquer outro órgão, conselho a que 
estejam vinculados, direta ou indiretamente com a Irmandade da Santa Casa 
de Misericórdia de Ibitinga é exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo 
ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, 
ou com menos de um terço nas convocações seguintes. 

b - 
Executiva; 

Aprovar o relatório de atividades e as contas da Diretoria 

c - 	 Alterar o Estatuto, parcial ou totalmente, sendo que, para a 
alteração, total ou parcial, é exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo 
ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, 
ou com menos de um terço nas convocações, seguintes. 

1 2 - 	 No edital de convocação da Assembléia Geral deverá constar a 
respectiva ordem do dia. 
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A Assembléia Geral Ordinária, convocada pela 
Diretoria Executiva ou pelo Provedor, reunir-se-á bianualmente, no mês de 
março, dos anos pares, na primeira quinzena para o fim determinado, 
respectivamente, nas alíneas "a" e "b" do artigo 14. 

ARTIGO 169  - 	 A Assembléia Geral Extraordinária será convocada 
pela Diretoria Executiva, pelo Provedor ou por, no mínimo, um quinto dos 
associados em dia com suas obrigações financeiras, para deliberar sobre: 

a - 	 Proposta de reforma ou alteração, total ou parcial, do Estatuto 
Social, quando é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela < 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou cp 
com menos de um terço nas convocações seguintes. 	 w(1) 

.11-5 b - 	 Assunto especial, determinado na sua convocação.  

c - 	 Expulsão (Demissão) de membros da irmandade e,. 	 a 122  

2 Él2 d - 	 destituição, dissolução, demissão de administradores, Diretorias 
Clínicas ou qualquer outro órgão, conselho que estejam vinculados, direta ou a 
indiretainente com a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Ibitinga, 
quando é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia Lás' 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em --à 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos ?r,- de um terço nas convocações seguintes. 	 LT: 

(=;) M
IC

RO
FI

LM
A

D
O

 S
O

2 

SEÇÃO III 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

ARTIGO 1r- 	
O Conselho de Administração, composto de até 05 (cinco) 

membros, será eleito pela Assembléia Geral Ordinária, dentre os irmãos em 
pleno gozo de seus direitos, de conformidade com o contido no presente 
Estatuto. 

§ 1 2 - 	
O mandato dos membros do Conselho de Administração será de 

02 (dois) anos. 

§ - 	
No caso de ocorrer vaga ou impedimento dos membros do 

Conselho de Administração, o preenchimento será feito conforme decisão a ser 
tomada na primeira reunião do Conselho de Administração que se realizar. 
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§ 32  - 	 O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente nos 
prazos que fixar o Regimento Interno, e extraordinariamente mediante 
convocação da Diretoria Executiva, ou de, pelo menos, 1/3 (um terço) de seus 
próprios membros. 
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§ 49  - 	 As decisões do Conselho de Administração serão tomadas por 
maioria, com a presença, no mínimo de uma terça parte dos seus membros. 

§ - 	 Os membros da Diretoria Executiva poderão assistir as reuniões 
do Conselho de Administração e delas participar, sem direito a voto ou palavra, 
salvo, nesse caso, se houver convite para esse fim. 

ARTIGO 18g - 	 O Presidente e o Secretário do Conselho de Administração CD 
serão eleitos, dentre seus membros, na primeira reunião do Conselho. 

 

t-Lj 
g3.1, PARÁGRAFO ÚNICO - Na ausência do Presidente, a reunião será presidida por 

um de seus membros, eleito na ocasião. 

ARTIGO 19-9  - 	 Compete ao Conselho de Administração: 	 ES (.2) 
,C3  

a- laborar seu Regimento Interno e o da Assembléia Geral, e aprovar 
o da Diretoria Executiva; 

Cá: b- Emitir parecer, para encaminhamento à Assembléia Geral, sobre E- 
as contas da Diretoria Executiva, previamente examinadas pelo Conselho 
Fiscal; 

c- Aprovar o Plano Anual de Atividades da "IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", o seu 
orçamento e autorizar a realização de despesas extraordinárias. 

d- Examinar o Relatório de Atividades da Diretoria Executiva, sobre 
as atividades e a situação financeira da "IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", em cada exercício; 	 - 

e- Responder às consultas feitas pela Diretoria Executiva; 

f- 	
Deliberar, em conjunto com a Diretoria Executiva, sobre os casos 

omissos neste Estatuto e no Regimento Interno, quando isso for solicitado; 

Examinar e deliberar sobre a política de atendimento das 
unidades mantidas pela "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA"; 

h- 	
Preencher as vagas que se verificarem no Conselho de 

Administração e no Conselho Fiscal, e referendar os nomes para as vagas na 
Rua Domingos Robert, n° 1090, Centro — Ibitinga — São Paulo — CEP: 14.940-000 

CNR1 49.270.671/0001-61 — Fone (0xx16) 242-2900 — Fax 
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Diretoria Executiva, indicados pela mesma, permanecendo os que desta forma / 
forem investidos no exercício do cargo pelo restante do mandato dos 3 
substituídos; 

Eleger um Provedor de Honra da "IRMANDADE DA SANTA 
CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", podendo o cargo 
permanecer vago. 

	

j- 	 Julgar, em grau de recurso a suspensão, expulsão ou demissão 
de pessoal administrativo, membros de Diretorias Clínicas ou qualquer outro 
órgão, conselho que estejam vinculados, direta ou indiretamente com a 
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Ibitinga, com ou sem vínculo 
empregatício e de todos os demais casos previstos no Estatuto. 

C.D 
1,0 

SEÇÃO IV 	 Lu 
t(2) 

DO CONSELHO FISCAL cs, ‘C 
- -3 

3 EIS 
ARTIGO 209  - 	 O Conselho Fiscal, eleito pela Assembléia Geral Ordinária, LáJ 

 dentre associados quites e presentes, compõem-se de 3 (três) membros á cr. efetivos e 3 (três) suplentes, com mandato de 2 (dois) anos, permitindo-se a 	 ç 
reeleição. 

Lu  CC 

	

§ 1 9  - 	 Compete ao Conselho Fiscal verificar e dar parecer, anualmente, Z-3-  sw. 
sobre as contas da Diretoria Executiva da "IRMANDADE DA SANTA CASA DE c) 2 
CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA". 

	

§29  - 	 O exame das contas deverá ser repetido em caso de vaga do 
Diretor Financeiro, hipótese em que as contas serão submetidas à aprovação 
do Conselho de Administração. 

	

§ 39- 	 O Conselho Fiscal poderá utilizar-se do assessoramento de um 
Contador ou de um Técnico em Contabilidade, se assim o desejar. 

ARTIGO 21 9 - 	 O Conselho Fiscal reunir-se-á quando for necessário e 
deliberará com a presença de seus membros titulares, convocando-se os 
suplentes, tantos quantos necessários, no caso de ausência, renúncia ou 
impedimento do respectivo titular. 
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ARTIGO 222  - 	 A Diretoria Executiva da "IRMANDADE DA SANTA CASA 
DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", será composta de: 

1 - Provedor; 

2 — 1 2  e 2° Mordomos; 

3 - 1° e 2° Diretores Secretários; 

cus 
4 - 1° e 2° Diretores Financeiros; 

X.r) 
§ 1 9  - 	 A Diretoria Executiva será eleita em Assembléia Geral Ordinária, 5— 

a cada 2 (dois) anos, nos anos pares, convocada especialmente para este fim. 
a C3 

§ 252- 	 Mandato dos membros da Diretoria Executiva será de 2 ,dois) 
anos, podendo, excepcionalmente, prorrogar-se até a posse de seus 
sucessores, permitindo-se reeleições. 	 LU Cr: 

67-  
E3 Artigo 232  - 	 A Diretoria Executiva se reunirá quando necessário, sendo i= 

obrigatória a presença de, pelo menos, três de seus membros, para as cr) 
 deliberações. Nas ausências do Provedor deverão estar presentes um dos 

mordomos e na ausência dos primeiros Secretário e Tesoureiro, os segundos, 
seus substitutos. 

§ / 2 - 	 As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria simples 
de votos dos membros presentes. As convocações serão feitas por carta, 
telefone, e-mail, fac-símile ou através de Edital fixado em local público de uma 
das entidades mantidas pela Irmandade. 

§ 22 - 	 O Provedor terá, além do seu, o voto de qualidade nos casos de 
empate e, somente nessa hipótese terá dois votos. 

SEÇÃO VI 

DAS ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Compete à Diretoria Executiva: 

Rua Domingos Robert, n° 1090, Centro — Ibitinga — São Paulo — CEP: 14.940-000 
C1\11'7 49.270.671/0001-61 — Fone (0xx16) 242-2900 — Fax (0 

Email: sc.ibitinga@uol.com.br  

ARTIGO 242  - 



14 

Casa ‘.....usa De Ibitinga 
HOSPITAL E MATERNIDADE 

a- Promover a realização das finalidades da "IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA"; 

b- Elaborar o Regimento Interno da "IRMANDADE DA SANTA 
CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA" bem como das 
entidades mantidas e submetê-lo à aprovação do Conselho de Administração,; 

c-
membros; 

Aprovar, para deliberação da Assembléia a admissão de novos 

d- Elaborar e submeter ao Conselho de Administração o plano anual 
de atividades da "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA", o seu orçamento e as propostas de despesas 
extraordinárias; 

e- Submeter suas contas ao exame do Conselho Fiscal, 
encaminhando-as posteriormente ao Conselho de Administração para parecer, tà  
remetendo-as, a seguir, à Assembléia Geral; 

5 
EL f- Submeter ao Conselho de Administração o relatório de suas E:, 

atividades e a situação financeira da "IRMANDADE DA SANTA CASA DE Lá-j 
 CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA" em cada exercício; 	 c") < ccg 

c=1 Organizar o plano de constituição de comissões especiais L.L;
=,

t:7 
encarregadas da execução dos fins sociais, designar os respectivos membros, L=-`-' 
e supervisionar a atuação dessas comissões; 

. 3 
h- 	 Criar cargos necessários aos serviços técnicos e administrativos; 

r 
 

1- 	 Promover campanhas e levantamento de fundos; 

j- Convocar a Assembléia Geral e reuniões do Conselho de 
Administração; 

k- Autorizar pagamento de contribuições; 

1- 	 Respeitar e fazer respeitar o presente Estatuto e as leis do país, 
no que se refere a suas atividades; 

m- Autorizar a aquisição e alienação, a qualquer título, com ou sem 
encargos, bens imóveis, móveis ou semoventes, observado o disposto no § 2° 
deste artigo; 

n- Receber doações com encargos e fazer doações, sempre com 
encargos, após ouvido o Conselho de Administração; 

o- Elaborar até 60 (sessenta) dias antes. do término do seu mandato, 
uma chapa em que conste essencialmente o nome do candidato a Provedor, 
garantindo-se a este, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, consultar nomes de 
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irmãos que tenham disponibilidade para concorrer na Assembléia Geral aos 
demais cargos da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal, sendo a chapa, assim elaborada, submetida à homologação 
do Conselho de Administração em exercício. 

P- 	 Suspender, expulsar, exonerar, excluir e admitir membros do 
quadro administrativo da Irmandade e nas entidades mantidas, bem como 
Diretorias Clínicas ou qualquer outro órgão, conselho que estejam vinculados, 
direta ou indiretamente com a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 
Ibitinga, com o direito de defesa e nas questões de ordem administrativas, 
conforme preceituado neste Estatuto. 

§ / 2  - 	 O plano anual de atividades e o orçamento, de que trata a alínea  
erà 

"d" deste artigo, deverão ser encaminhados até 6 (seis) meses a contar da e---  e: posse da Diretoria. 	 6'-' 
_..., 4.-. i 	 1 

§ 2-9  - -'-.::' i--- 	 f 

art igo, 
 A aquisição e alienação de bens, de que trata a alínea "o" deste es .  

 somente será permitida se aprovada por decisão de, no mínimo, dois g. 
LÀ: 

_... 

terços dos membros do Conselho de Administração. 	 r: c:' r,,, r4 < ,--, (..n ,.._.1 	 c...,:, 
LL, — ir C) 

Z-1  'nr 
SEÇÃO VII 	

cus_.., ., ....: _.._ 
ir •=z 	 c) DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA 	 G c: 

il: 	 CO 

ARTIGO 259  - 	 Compete ao Provedor: 

a- Coordenar as atividades da Diretoria Executiva e presidir as 
reuniões, exercendo o seu direito de voto, bem como o de desempate, e 
participar das reuniões do Conselho de Administração; 

b- Convocar a Assembléia Geral, a Assembléia Geral Extraordinária, 
o Conselho de Administração e a Diretoria Executiva para as respectivas 
reuniões; 

c-  Representar a "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE 
E MATERNIDADE DE IBITINGA", ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, 
perante as entidades de direito público e privado, nacionais e internacionais, 
com as quais se relacionar; 

d- Apresentar ao Conselho de Administração o relatório anual da 
diretoria sobre as atividades da "IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", ao fim de cada ano e, ao 
término do mandato, à Assembléia Geral; 
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e-  Dirigir a "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA", ressalvada a competência do Conselho de 
Administração, atendendo à perfeita consecução de seus fins, podendo j 

 delegar, parcialmente, suas atribuições; 

f- Assinar cheques e ordens de pagamento, conjuntamente com o 
diretor Financeiro ou com seu substituto estatutário no mandato do cargo, que 
poderá também substabelecer sua competência para outro diretor; 

Outorgar procuração pública ou particular, com prazo de validade, 
para qualquer fim; 

h- 	 Tomar medidas que julgar urgente, qualquer que seja ela, 
submetendo-a no prazo de 30 (trinta) dias para os órgãos necessários 
(Diretoria Executiva, Conselho de Administração, Conselho Fiscal e a 
Assembléia Geral), para serem ou não referendadas, no prazo de 60 'ti! ij-D (sessenta) dias. 

14J 	 I  c:2 

=.; Instalar, promover e supervisionar, quando julgar oportuno, em 
7. 3 C caráter permanente ou por tempo limitado, as seguintes assessorias da 	 ' cr„ Provedoria: 

Q) i 1 -• 	 Consultoria Jurídica, com a função de responder às questões L-1 ,23-  
jurídicas feitas pela Diretoria; 	 <a: 

Arzl 

i2- Coordenadoria Técnica, com as funções de superintender o cento 
cz de processamento de dados e a biblioteca, competindo-lhe ainda a elaboração tr. 

da estatística e divulgação de conhecimentos científicos; 

i3- Coordenadoria de Comunicação, com as funções de 
superintender a edição de jornais e boletins e comunicação externa, 
competindo-lhe, ainda, a divulgação de realizações e empreitadas da Santa 
Casa no município; 

14- 	 Coordenadoria de Relações Públicas, competindo-lhe representar 
a "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE 
IBITINGA" no limite das atribuições que ihe forem outorgadas pela Diretoria 
Executiva, principalmente com o objetivo de levantar, divulgar e coordenar a 
possibilidade de obtenção de verbas oficiais particulares para a "IRMANDADE 
DA SANTA CASA DE CARIDADE DE IBITINGA", para a manutenção de suas 
atividades e das entidades por ela mantidas. 

i5- Coordenadoria de Eventos, competindo-lhe prestar apoio, em 
caráter permanente e a todos os eventos organizados, patrocinados ou 
apoiados pela "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA". 

i6- Coordenadoria de Prevenção das Doenças, competindo-lhe 
planejar, estimular e apoiar atividades da "IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
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CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", com a finalidade de 
desenvolver política de prevenção. 

i7- 	 Coordenadoria de Atendimento aos doentes e seus familiares. 
competindo-lhe planejar, estimular e apoiar as atividades da "IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", com a 
finalidade de criar política de atendimento para o necessitado; 

j- 	 Zelar pelo conhecimento e utilização dos regulamentos, 
Regimentos e Instituições em vigência, pelos Diretores e funcionários da 
"IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE 
IBITINGA". 

k- 	 Acatar e respeitar o presente Estatuto; 

/- 	 Cumprir e fazer cumprir as prescrições deste Estatuto bem como 
as diretrizes estabelecidas no Regimento Interno da "IRMANDADE DA SANTA 
CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA" ou das entidades 
mantidas. 

m-  Prover cargos e demitir, levando o fato ao conhecimento da 
Diretoria Executiva, quando tratar-se do Diretor Administrativo. Poderá delegar 
funções ao Diretor Administrativo, para a contratação de pessoal, demissão e 
providências internas administrativas, mediante portaria, especificando a 
delegação ou outorgando procuração, com fim específico, por prazo 
determinado e mediante prestação de contas. 

	

§ 1° - 	 O Provedor será substituído em seus impedimentos por um dos 
dois Mordomos. 

	

§ 2°- 	 Os cargos correspondentes aos serviços previstos na alínea "i", 
de "il" a "17", deste artigo, que poderão ser exercidos cumulativamente, não 
serão remunerados quando seus ocupantes exercerem função diretiva na 
"IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE 
IBITINGA". 

	

ARTIGO 	 262  - 	 Compete aos 1 2  e 22  Mordomos: 

a- Substituir o Provedor em suas faltas, ausências, licenças e 
impedimentos; 

b- Exercer funções e atribuições supletivas que lhe forem confiadas, 
em Assembléia, pela Diretoria Executiva, pelo Provedor, pelo Conselho 
Administrativo; 

c- Dispensar rigorosa inspeção aos estabelecimentos mantidos pela 
Irmandade, bem como às suas dependências; 
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d- Vedar, após parecer do Diretor Administrativo, as internações e 
inserções nas entidades mantidas, sem a necessária prescrição médica e o 
preenchimento de laudos e solicitações indispensáveis; 

e- Providenciar, sobre qualquer falta ou irregularidade que houver 
observando nas unidades mantidas, a sua regularização, dando conhecimento 
do fato ao Provedor ou, se for de competência da Diretoria, solicitar ao 
Provedor a sua convocação. 

PARÁGRAFO ÚNICO - 	 Em caso de renúncia destituição ou morte do 
Provedor, o 1 2  Mordomo assumirá a provedoria até o fim do mandato. Na 
ausência, morte ou impedimento do 1 2  Mordomo, assumirá o 2° Mordomo. 

Artigo 272 - 	 Compete ao 1°. Diretor Secretário: 

a- Superintender o funcionamento de todos os serviços de secretaria 
e dos demais serviços gerais; 

b- Secretariar todas as reuniões da Diretoria Executiva, redigindo 	 L62 
suas atas em livro próprio e registrando a presença, também em livro próprio; 

c_s c- w Organizar e supervisionar a fiscalização de freqüência dos cc2 
funcionários da "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E L251 

 MATERNIDADE DE IBITINGA", podendo delegar essa função ao Diretor zit 
 Administrativo; 

c:D 

PARÁGRAFO ÚNICO - 

a- Substituir o 1°. 
licenças e impedimentos; 

Compete ao 2°. Diretor Secretário: 

Diretor Secretário nas suas faltas, ausências, 

b- Exercer atribuições supletivas que forem confiadas. 

ARTIGO 282  - 	 Compete ao 1°. Diretor Financeiro: 

a- Ter sob guarda a responsabilidade os valores da "IRMANDADE 
DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA"; 

b- Assinar cheques e/ou ordens de pagamento conjuntamente com o 
Provedor, ou com seu substituto estatutário; 

c- Promover e dirigir a arrecadação da receita social, depositá-la e 
aplicá-la de acordo com a decisão da Diretoria Executiva; 

C> 

CL- 
Láj  
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d- Fazer pagamentos nos limites ou pela forma estabelecida por 
decisão da Diretoria Executiva ou por ordem da Provedoria; 

e- Manter em dia escrituração da receita e da despesa da 
"IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE 
IBITINGA", e contabilizá-la sob responsabilidade de um contador habilitado; 

f- Apresentar à Diretoria Executiva os Balancetes, o relatório anual 
sobre a situação financeira e a prestação de contas, que deverão ser 
encaminhados ao Conselho Fiscal para apreciação e parecer, fornecendo a 
esses órgãos as informações complementares que forem solicitadas; 

g- Fornecer previsões de orçamentos financeiros. 

ÇD 
PARÁGRAFO ÚNICO - 	 Compete ao 2°. Diretor Financeiro: <In 

a- Substituir o 1° Diretor Financeiro em suas faltas, ausências, 
licenças e impedimentos; 

b- Exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas. 
a (3 

ARTIGO 299 - Compete a todos os membros da Diretoria Executiva c, 
cumprir as diretrizes estabelecidas no Estatuto e em Regimento Interno. 

C-) 

CAPÍTULO IV 

DAS RECEITAS E DO PATRIMÔNIO 

ARTIGO 30°- 	 As receitas serão constituídas pelas contribuições dos 
irmãos e de terceiros, bem como por legados, convênios, subvenções, 
dotações orçamentárias dos municípios, do Estado e da União, doações, 
rendas e quaisquer outros proventos e auxílios recebidos, e o patrimônio, pelos 
bens que a "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA" possui e vier a adquirir, a qualquer título. 

PARÁGRAFO ÚNICO - 	 As Receitas e o Patrimônio Social serão 
aplicados exclusivamente no país e no desenvolvimento dos fins do presente 
Estatuto, sendo que, em caso de dissolução da "IRMANDADE DA SANTA 
CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", reverterão, pela 
ordem, em benefício de entidades congêneres registradas no Conselho 
Nacional de Assistência Social ou de uma entidade pública, com sede e 
atividade na cidade de lbitinga, Estado de São Paulo ou, na sua falta, a 
entidade sediada no Estado de São Paulo. 
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ARTIGO 31 2  - 	 A "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA", além de suas despesas ordinárias, 
reembolsará os membros da Diretoria Executiva, do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal, das despesas que comprovadamente 
fizerem para o desempenho de suas atribuições, em nome da Irmandade e 
com prévia autorização do Provedor. 

- 4 

ARTIGO 32£ - 	 De dois em dois anos, nos anos pares, serão eleitos pela -2 
Assembléia Geral Ordinária os membros da Diretoria Executiva, do Conselho rn, 

de Administração e do Conselho Fiscal. • w. 
cs 

Lu

• 

 --- • ,c1 
Parágrafo Único - 	 A eleição será realizada por votação secreta, sendo Ltj 

permitida por aclamação, quando se tratar de chapa única. 
▪ 6:27-  

ARTIGO 332  - 	 A Eleição da Diretoria Executiva, do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal, se dará por tantas chapas quantas as que 
tiverem se inscrito para tal na Secretaria da "IRMANDADE DA SANTA CASA 
DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", com a antecedência mínima 
de 10 (dez) dias da data em que a Assembléia Geral Ordinária for realizada. 

§ 1 -9  - 	 A Diretoria Executiva apresentará, obrigatoriamente, uma chapa. 

§ 2-9 - 	 Somente poderão integrar as chapas concorrentes os associados 
da "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE 
IBITINGA", há pelo menos 01 (um) ano, quites com suas obrigações sociais e, 
especialmente junto à Tesouraria. 

§ 39  - 	 É vedada a participação de membro do Conselho de 
Administração na Diretoria Executiva. 

ARTIGO 342.- 	 O registro de chapas e os demais trabalhos e prescrições 
da eleição serão regulados pelo Regimento Interno da "IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA" e, acaso. 
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omisso esse, nos moldes em que deliberar a Assembléia Geral Extraordinária, 
convocada para esse fim. 

ARTIGO 352 - 	 A eleição será realizada, de dois em dois anos, na primeira 
quinzena do mês de março dos anos pares, e a posse dos membros eleitos 
ocorrerá em data fixada pela Assembléia, podendo essa se dar no próprio ato. 

CAPÍTULO VII 

DO CORPO CLÍNICO 

ARTIGO 362 - 	 O Corpo Clínico, de instituição mantida pela "IRMANDADE 
DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA" será 
composto por profissionais habilitados, com inscrição no Conselho Federal de 
Medicina, na forma da lei, que a convite da Provedoria, desejarem prestar os 
seus serviços junto a entidades mantidas pela "IRMANDADE DA SANTA 
CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA". 

áL: '1  
ARTIGO 379  - C/2 .cz CD 

Os profissionais que aceitarem o convite da Provedoria E C-2  

deverão encaminhar requerimento com a solicitação, anexando o seu ce-9 c 
"curriculum vitae", títulos, diploma, declaração de comprometimento com as lau) 	 2 

-çz 

ARTIGO 382  - 	 De posse desses documentos, a Provedoria enviará ofício, 
mediante protocolo, para audiência da Diretoria Clínica, que deverá manifestar- 
se, no prazo máximo e improrrogável de quinze (15) dias, sobre eventuais 
óbices da categoria em ter o interessado no Corpo Clínico da entidade mantida, 
cujo parecer será apreciado pela Provedoria. No silêncio, no prazo de quinze 
(15) dias, o interessado estará integrado ao Corpo Clínico, com todos os 
direitos e prerrogativas, expedindo a Provedoria Portaria, que é o documento 
hábil e legal para que o profissional possa fazer jus a sua condição de 
integrante do Corpo Clínico. Da admissão será dado ciência à Diretoria 
Clínica, com cópia da Portaria. 

ARTIGO 39°- 	 Não há nenhuma limitação ao número de médicos que 
devam fazer parte do Corpo Clínico, das entidades mantidas e nenhuma outra 
exigência senão as acima especificadas. Os médicos que não fazem parte do 
Corpo Clínico poderão, mediante autorização da Provedoria, com comunicação 
ao Diretor Clínico, atender, internar e assessorar seus pacientes, em qualquer 
unidade mantida pela "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA", em homenagem ao livre exercício da 

obrigações e causas da Irmandade. 
e-rj 

 23 
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profissão e o direito do cidadão em escolher o seu médico ou outro profissional 
da saúde. 

ARTIGO 40°- 	 O impedimento ao exercício profissional, por qualquer ato, 
palavra, gesto será falta grava e ensejará, se for integrante de Corpo Clínico, a 
sua expulsão. 

ARTIGO 412  - 	 O Corpo Clínico elegerá o seu Diretor Clínico, em lista 
tríplice, para a escolha da Diretoria Executiva da "IRMANDADE DA SANTA 
CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", nos termos de 
Regimento do próprio Corpo Clínico, que deverá ser registrado em órgão 
próprio da classe médica e no cartório de títulos e documentos, bem como 
encaminhará a cópia das atas para o envio a órgãos competentes, todas 
devidamente registradas e autenticadas. ca 

rf cf) 

Itr: 
ARTIGO 422 - 	 Os profissionais que venham a integrar o Corpo Clínico ou É .  

os profissionais que venham a prestar qualquer tipo de serviço em unidades 	 ;.-7:=1 
mantidas pela Irmandade, ficam sujeitas, em questões administrativas, as 
penas de advertência, suspensão e expulsão (demissão), mediante processo gp 
administrativo, a ser regulamentado no Regimento Interno da Irmandade e das F.. 

1 unidades mantidas, com amplo direito de defesa. 	 Gr. 
3 V; 

ARTIGO 432  - 	 O processo administrativo não será necessário quando a 
medida for tomada pela Assembléia Geral, Ordinária ou Extraordinária, órgão 
máximo e soberano da Irmandade, que poderá dissolver, eliminar ou destituir o 
Corpo Clínico em sua totalidade e, bem assim, constituir outro, comunicando- 
se aos órgãos competentes. 

ARTIGO 442 - 	 O Corpo Clínico deverá apresentar, sempre que solicitado 
pela Provedoria, relatório de suas atividades, desenvolvimento de pesquisas, 
estudos, estatísticas, causas de doenças, sugestões para melhorias do 
atendimento em qualquer das unidades mantidas. Deverá o Corpo Clínico zelar 
pelo bom nome da Irmandade e das unidades por ela mantida. 

ARTIGO 452  - 	 Será motivo para as penas de advertência, suspensão e 
expulsão, as seguintes situ:a0;e's: 

a) 	 advertência — faltas leves, de caráter administrativo e será 
ofertada pela Provedoria, em expediente confidencial ao próprio profissional; 
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bl — 	 transgredir normas do Estatuto, Regimento Interno, leis do pais e 
outras normas de caráter administrativas, fixados pela Provedoria, pela 
Diretoria Executiva ou pela Assembléia Geral ou por delegação dos mesmos; 

b2 — 	 comprometer o bom nome e a reputação da Irmandade ou de 
qualquer uma de suas unidades por ela mantidas; 

b3 — 	 opor-se, sem motivo justo e plausível, com menosprezo, 
acintosamente ou não, ao cumprimento de deliberações, determinações e 
normas administrativas emanadas da Provedoria, Diretoria Executiva, do 
Conselho de Administração, do Conselho Fiscal ou de funcionários com 
delegação ou investidos em cargo administrativo; 

b4 — 	 assumir entre os colegas, membros da irmandade, funcionários, 
servidores, atitudes que não condigam com a sua atividade ou a incitar a 5 
desordem, desrespeito às normas vigentes, em detrimento da Irmandade ou de  
unidades por ela mantidas; 	 = <In 

fn ÇO 
b5 	 Deixar de se credenciar, quando solicitado, para atendimento de 
convênios que a Irmandade, através de Provedoria, desejar manter com (...D 12° 
qualquer entidade de cooperativas, seguradoras, planos de saúde, órgãos 2 1-6-1 
públicos, IAMSPE, SUS, etc... ou deixar de atender ou cumprir escala de 
plantões fixadas pelas entidades mantidas;  

w - 

b6 — u.: Deixar de preencher, nos prazos legais ou fixados pelos órgãos CM 

competentes, laudos médicos, prontuários ou qualquer outro documento que se .7:t' 
fizer necessário ou preenchê-los de maneira errada, incorreta, ilegível e sem 
identificação, que cause prejuízo financeiro à Instituição; 

b7 — 	 causar, de qualquer forma, dano financeiro a Irmandade e/ou a 
qualquer uma de suas unidades mantidas e recusar-se a ressarci-los nos 
prazos fixados; 

b8 — 
mantidas. 

deixar de atender pacientes, em qualquer uma das unidades 

b9 - 	 obstar o exercício de profissional médico ou para-médico, 
devidamente habilitado pelo Conselho de Classe para o exercício profissional. 

§ 1 9 — 	 As penas de suspensão ou de expulsão serão aplicadas pela 
Diretoria Executiva, com direito de defesa a ser fixado no Regimento Interno, 
com direito a recurso sem efeito suspensivo ao Conselho de Administração, no 
prazo de dez (10) dias, após a ciência da decisão. 

§ 22 — 	 A destituição será levada a efeito em Assembléia, previamente 
convocada para esse fim. 
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ARTIGO 46-9 - 	 As normas constantes do Regimento Interno, a ser fixado 
pela Diretoria Executiva, têm caráter supletivo, no que com ele coincidirem. 
Fica claro que a Administração não poderá, em hipótese alguma, ainda que 
concedido o direito de defesa, advertir, suspender ou expulsar profissionais 
habilitados por questões relativas à sua atividade, mas por infrações a normas 
administrativas, ainda que não mencionadas no presente Estatuto. 

ARTIGO 479  - 
vedado: 

Aos Membros do Corpo Clínico, é terminantemente 

a — 	 cobrar sobre-preços em relação às tabelas fixadas em convênios 
ou na prestação de serviços ao SUS, IAMSPE ou outros mantidos pela 
Instituição; 

b — 	 deixar de atender, nas dependências de suas unidades, 
conveniados de qualquer contrato mantido com a Irmandade ou suas unidades. 

c — 	 desviar pacientes ou doentes que procuram os serviços das 
unidades mantidas pela Irmandade, sejam em leitos, exames, ambulatório, etc.. 

d — 	 deixar de participar de programas de prevenção, pesquisas e 
atendimentos, quando solicitado; 

e — 	 recusar-se a prestar serviços de Plantão Médico em qualquer das 
entidades mantidas pela Irmandade, de acordo com as normas do Regimento 
Interno ou, na sua falta, na forma tradicional, até hoje mantida nas unidades. 

ARTIGO 482 — 	 Os integrantes do Corpo Clínico serão responsáveis pela 
cobrança e recebimento de seus honorários médicos, não havendo por parte 
das entidades mantidas ou da Irmandade, nenhuma responsabilidade quando a 
isso. 

ARTIGO 499 — 	 Os integrantes do Corpo Clínico serão responsáveis, na área cível 
e criminal, pelos seus atos e prejuízos que causarem a Irmandade, suas 
unidades mantidas e aos pacientes, sejam os danos de ordem patrimonial ou 
moral. 

ARTIGO 509  - 	 A forma de repasse de honorários médicos, em razão de 
convênios,, será deliberado pela Diretoria Executiva, dentro da legalidade e 
impessoalidade. 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

ARTIGO 51°- 	 A "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA"; preservará sua autonomia administrativa e 
jurídica perante a administração pública e as entidades privadas, vedada 
qualquer forma de vinculação. 

ARTIGO 529  - 	 A "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA"; poderá conceder, em casos especiais, os 
seguintes títulos honoríficos, referindo no Artigo 6°. 

a) — Sócio Benemérito; 
ri2 

b) — Sócio honorário. 
«,c) 

ARTIGO 539  - 	 A Concessão de título honorífico será deliberada em votação, no 	 E3, 
mínimo por dois terços do conjunto da Diretoria Executiva e do Conselho de 
Administração da "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E }— 
MATERNIDADE DE IBITINGA"; C..1  ,3 C79 

CD 

!L1 

§ 1° - 	 O Conselho de Administração e a Diretoria Executiva indicarão  
CD uma Comissão de 4 (quatro) membros, sendo 2 (dois) da Diretoria Executiva e ,E3 

2 (dois) do Conselho de Administração, para examinar minuciosamente as 
obras, títulos e o "curriculum vitae" dessas personalidades, apresentando 
relatório circunstanciado e conclusivo. 

§ 29 - 	 A concessão de título honorífico não cria obrigação para o 
agraciado em relação à "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA", nem lhe assegura os Direitos previstos no 
Artigo 7° deste Estatuto. 

ARTIGO 549- - 	 Toda proposta para alteração do presente Estatuto só 
poderá ser apresentada em Assembléia Geral Extraordinária convocada com, 
pelo menos, 10 (dez) dias de antecedência, na forma do artigo 14, letra "c". 

ARTIGO 559  - 	 O presente Estatuto entrará em vigor a partir de sua 
aprovação pela Assembléia Geral, devendo a Diretoria Executiva providenciar 
o seu Registro. 

Rua Domingos Robert, n° 1090, Centro — Ibitinga — São Paulo — 	 4 940-000 
CNPJ 49.270.671/0001-61 — Fone (0xx16) 242-2900 -- F 	 35 

Email: sc.ibitinga@uol.com.br  



Santa Casa 4./.50 De Ibitinga 
me 	 HOSPITAL E MATERNIDADE 

zic Cr: 

26 

ARTIGO 562  - 	 A extinção, fusão ou incorporação da "IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA"; somente 
poderá ser determinada por deliberação de, no mínimo, dois terços dos sócios 
contribuintes, em dia com as obrigações sociais, em duas Assembléias Gerais 
Extraordinárias sucessivas, realizadas com intervalo de 90 (noventa) dias. 

ATO DAS DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS TRANSITÓRIAS 

ARTIGO 1°- 	 A Diretoria Executiva, o Conselho de Administração e o ,.,,.. 
Conselho Fiscal, eleitos em mês diverso do de março, assegurado um mandato  
de 2 (dois) anos, terão, após esse período, seus mandatos prorrogados até o fi; fsweii 
mês de março do ano par subseqüente. 	 Lr`Ji .. 

LL! "=Z  
C W (k0 

ARTIGO 2-9  - 	 O artigo 44, até julgamento dos processos cíveis de n°s 
012/99 e 153/99, conforme acertado no Termo de Audiência do Inquérito Civil 
n. 145/2002, do Ministério Público do Estado de São Paulo, no dia 06 de 
dezembro de 2.002, fica assim redigo: 

• ARTIGO 44 - O Corpo Clínico elegerá o seu Diretor Clínico, comunicando a 
Diretoria Executiva da "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA", nos termos de Regimento do próprio Corpo 
Clínico, que deverá ser registrado em órgão próprio da classe médica e no 
cartório de títulos e documentos, bem como encaminhará a cópia das atas para E 
o envio a órgãos competentes, todas devidamente registradas e autenticadas. 
Parágrafo Único: Após o julgamento do referido processo, cumprir-se-á o que 
for determinado pela Justiça, após o trânsito em julgado. 

ARTIGO 39  - 	 A "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA" é mantenedora da "SANTA CASA DE 
IBITINGA - Hospital e Maternidade", que tem o nome de "HOSPITAL Dr. 
Orlando Ferraro", com sede nesta cidade, na rua Domingos Robert, n. 1.090, 
ficando ratificados todos os acordos, convênios, responsabilidades assumidas 
pela Irmandade, para a manutenção da referida instituição, ficando claro que os 
membros da Irmandade não respondem pessoalmente e tampouco 
solidariamente com as obrigações assumidas pela mesma, seja na totalidade 
ou em cota parte. 

ARTIGO 42  - 	 Os casos omissos no presente Estatuto serão decididos em 
reuniões conjuntas da Diretoria Executiva e Conselho de Administração, com 
força estatutária, no que não colidir com este Estatuto. 
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ARTIGO 59  - 	 O presente Estatuto entra em vigor na data de hoje, 
revogando-se as disposições em contrário. 
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CERTIDÃO 

EDSON FERNANDO INÁCIO, CPF no. 191.565.058-50, Interventor Judicial da SANTA CASA 

DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA, declaro para os devidos fins e sob as penas 

da lei, que o Sr. NICOLAU JOSÉ MORATO, CPF n°. 098.885.598-42, CRC n°. SP-178147/0-0, 

é o contador responsável pela referida entidade e que seu registro está regular junto ao Conselho 

Regional de Contabilidade, conforme cópia anexa. 

Ibitinga, 09 de, j eiro de 2.018. 

Rua Domingos Robert, n°. 1090 — Centro — IBITINGA — SP — Cep 14.940-000 
CNPJ 49.270.671/0001-61 — Fone/Fax (16) 3352.7711 
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:: Serviços OnLine 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO CERTIFICA que o 

profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto 

ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, conforme 

estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 

posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 

regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Certidão no: 2017/091208 

Nome: NICOLAU JOSE MORATO 

Registro: 5P-178147/0-0 	 Categoria: CONTADOR 	 CPF/CNI23: 098.885.598-42 

Validade: 15/03/2018 

Finalidade: Atendimento à Lei 5.307/86 (Prestação de Contas) 

cFc 
rJ 

cRCSP 

Confirme a veracidade deste documento no sito www.crcsp.org.br , acessando a opção 

Consulta de Veracidade -> Certidões, mediante o número de controle a seguir: 

Controle: 0570.9882.4581.3152 

https://online.crcsp.org.bricomumniscalizacao/certidao/modelo2012.aspx?numero_cert=2017091208 	 1/1 



EDSO ANDO INÁCIO 
entor Judicial 

Santa Casa De Ibitinga 
HOSPITAL E MATERNIDADE 

CERTIDÃO 

EDSON FERNANDO INÁCIO, CPF n°. 191.565.058-50, Interventor Judicial da SANTA CASA 

DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA, Certifico que o dirigente e conselheiro da 

referida entidade, cujo período de atuação iniciou-se em 23 de janeiro de 2.017. com  prazo 

indeterminado, na qualidade de Interventor Judicial nomeado pela Poder Judiciário de São Paulo. 

Comarca de Ibitinga, em atendimento ao processo cível público n°. 413/2003 é minha própria 

pessoa, abaixo assinada. 

Ibitinga, 09 de J eiro de 2.018. 

Rua Domingos Robert, n°. 1090 — Centro — IBITINGA — SP — Cep 14.940-000 
CNPJ 49.270.671/0001-61 — Fone/Fax (16) 3352.7711 

Email: diretoria@santacasaibitinga.com.br  
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DECLARAÇÃO  

Pela presente e para fins de formalização de convênios com a PREFEITURA 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA,  declaramos que esta 

Entidade — SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA  — dispõe 

de capacidade técnica necessária para implantação e desenvolvimento do referido 

convênio. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Ibitinga, 09 de Janeiro de 2.018 

EDSI' F NANDO INÁCIO 
ador do Projeto 

Interventor Judicial da Santa Casa de Caridade e Maternidade de Ibitinga 

Rua Domingos Robert, n°. 1090 — Centro — IBITINGA — SP — Cep 14.940-000 
CNPJ 49.270.671/0001-61 — Fone/Fax (16) 3352.7711 

Email: hospitalgsantaeasaibitinga.com.br  
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HOSPITAL E MATERNIDADE 

CERTIDÃO 

EDSON FERNANDO INÁCIO, CPF n°. 191.565.058-50, Interventor Judicial da SANTA CASA 

DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA, declaro para os devidos fins e sob as penas 

da lei, que a conta bancária específica para a parceria proposto é: 

Banco: BANCO DO BRASIL 

Endereço: Rua Prudente de Moraes, 549 

Município: IBITINGA — SP 

Agencia n°. 505-3 

Conta 101060-3 

Ibitinga, 23 de J. ieiro de 2.017. 

• 

EDSO ' 	 • NDO INÁCIO 
ntor Judicial 

Rua Domingos Robert, n°. 1090 — Centro — IBITINGA — SP — Cep 14.940-000 
CNPJ 49.270.671/0001-61 — Fone/Fax (16) 3352.7711 

Email: diretoria@santacasaibitinga.com.br  
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DECLARAÇÃO 

Pela presente e para fins de formalização de convênios com a PREFEITURA 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA,  declaramos que se 

eventualmente algum servidor público fizer parte da folha de pagamento desta 

Entidade — 
SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA  — os 

salários serão pagos com recursos próprios, uma vez que, os valores originários do 

convênio cobrem apenas uma parte do montante da folha de salários desta Entidade, 

conforme consta de nosso Plano de Trabalho do referido convênio. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Ibitinga, 09 de janeiro de 2.018 

EDS 	 ANDO INÁCIO 
Coo 	 ador do Projeto 

Interventor Judicial da Santa asa de Caridade e Maternidade de Ibitinga 

Rua Domingos Robert, n°. 1090 — Centro — IBITINGA — SP — Cep 14.940-000 
CNPJ 49.270.671/0001-61 — Fone/Fax (16) 3352.7711 

Email: hospital(&santacasaibitinga.com.br  
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DECLARAÇÃO 

EDSON FERNANDO INÁCIO, CPF n°. 191.565.058-50, Interventor Judicial da SANTA CASA 

DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA, declara para os devidos fins e sob as penas 

da lei, que a entidade aplica nas atividades fins ao menos 80% de sua receita. 

Ibitinga, 09 de 	 eiro de 2.018. 

EDSON 	 ANDO INÁCIO 
entor Judicial 

Rua Domingos Robert, n°. 1090 — Centro — IBITINGA — SP — Cep 14.940-000 
CNPJ 49.270.671/0001-61 — Fone/Fax (16) 3352.7711 

Email: diretoria®santacasaibitinga.com.br  
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REGULAMENTO DE COMPRAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ECONOMICIDADE  

Objetivando alcançar o melhor atendimento aos pacientes da cidade de Ibitinga e 

região que recorre à nossa Instituição para os tratamentos de saúde, bem como 

exercermos a melhor economicidade possível,  resumimos abaixo algumas regras e 

regulamento, que devem ser seguidas pelos nossos operadores, para efetuar 

compras e contratação de serviços por terceiros, tanto na área médica, enfermagem, 

manutenção em geral em equipamentos e estruturais. 

A Santa Casa de Caridade e Maternidade de Ibitinga, possui uma estrutura que 

atende de uma forma geral as necessidades básicas da Instituição, porém, em casos 

específicos são necessários técnicos e profissionais especializados não constante 

de nosso quadro de funcionários ou do corpo clínico e técnico. 

A) — 
Compras de Medicamentos e Material Hospitalar:  

- Menor preço, quantidade e qualidade que atenda a regra custo-benefício, 

disponibilidade e prazo de entrega; 

- Cotação de preços com no mínimo 3 (três) fornecedores cadastrados em 

nossos arquivos; 

- Atualização de cadastro de fornecedores para serem utilizados na época das 

necessidades de compras. 

B) — 
Contratação de Serviços e Mão de Obra Especializada:  

- Aplicam-se nesses casos a contratação de médicos plantonistas, 

enfermagem e técnicos de enfermagem (neste caso e particularmente para 

atuarem nos Prontos Socorros do centro e da Vila Maria), serviços de 

manutenção de equipamentos hospitalares, serviços de manutenção 

estrutural elétricas, hidráulicas, serralheria, carpintaria, pedreiros e serviços 

gerais, necessários para atender situações de excepcionalidade. 

Rua Domingos Robert, n° 1090, Centro - Ibitinga - São Paulo - CEP: 14.940-000 
CNPJ 49.270.671/0001-61 - Fone/Fax (0xx16) 3352.7711 
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- Atualização de cadastro de prestadores para serem utilizados na época das 

necessidades de compras. 

C) — Período de compras e reposição:  

- A reposição de medicamentos e material hospitalar deve ser efetuada 

mensalmente, para reposição de estoque ou compras emergenciais quando o 

consumo for excessivo, decorrente do fluxo de pacientes maior do que a 

média usual. 

D) — Almoxarifado:  

- Trabalhar em conjunto com o almoxarifado e farmácia para as necessidades 

de suprimento, bem como cobrir eventuais falhas nas compras efetuadas. 

E) — Departamento Financeiro:  

- Trabalhar em conjunto com o departamento financeiro para que os 

compromissos assumidos com os fornecedores sejam cumpridos e permitam 

a manutenção de crédito e bom relacionamento com as empresas que 

vendem ou prestam serviços à Santa Casa. 

Possíveis exceções aos dispositivos acima descritos deverão estar embasadas em 

justificativas plausíveis e que poderão ser aceitas pelo Egrégio Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo  que avaliam e ditam as regras de utilização das verbas 

recebidas de subvenções Estaduais e Municipais. 

Ibitinga, 09 de Janeiro de 2.018. 

EDS 	 ANDO INÁCIO 
Interventor Judicial da Sa ia Caá de Caridade e Maternidade de Ibitinga 

Rua Domingos Robert, n° 1090, Centro — Ibitinga — São Paulo — CEP: 14.940-000 
CNPJ 49.270.671/0001-61 — Fone/Fax (0xx16) 3352.7711 
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HOSPITAL E MATERNIDADE 

Declaração de Certidões faltantes 

Declaramos para fins de celebração de convênio com a Prefeitura Municipal da Estância 

Turística de Ibitinga que a SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE 

IBITINGA, CNPJ N°. 49.270.671/0001-61, não dispõe de Certidões de regularidade  

junto ao FGTS, Receita Federal e INSS bem como de tributos Estaduais, débitos  

trabalhistas e do CADIN Estadual,  tendo em vista que, a falta de recolhimentos dos 

tributos devidos para estes órgãos não foram efetuados nos períodos corretos, 

dificuldades estas advindas desde gestões anteriores iniciadas em janeiro de 2009. Os 

administradores que nos antecederam não efetuaram os recolhimentos devidos, não 

cumpriram os parcelamentos deferidos, ocasionando por este motivo a impossibilidade de 

obterem-se as Certidões Devidas. 

Estamos envidando esforços para correção destas deficiências, tendo aderido ao programa 

PROSUS que possibilitará obterem-se certidões positivas junto a Receita Federal, INSS e 

Procuradoria Federal. 

Cumpre-nos lembrar de que, estas deficiências já foram comunicadas aos Órgãos 

competentes para que se produzam os efeitos legais. 

Ibitinga, 09 de Janeiro de 2.018 

Rua Domingos Robert, n°. 1090 — Centro — 1BITINGA — SP — Cep 14.940-000 
CNPJ 49.270.671/0001-61 — Fone/Fax (16) 3352.7711 
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HOSPITAL E MATERNIDADE 

CONVÊNIO  
PRONTO SOCORRO  

VILA MARIA  

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA 

JANEIRO a JUNHO 
2018 

VALOR - R$ 960.000,00 
(05 PARCELAS DE R$ 192.000,00) 



Santa 
CCISCI De Ibitinga 
HOSPITAL E MATERNIDADE 

Ibitinga, 09 de Janeiro de 2.018. 

Ofício N°. 003/2018 

Senhora Prefeita, 

Em obediência às instruções da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibitinga e do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, vimos pelo presente solicitar recursos 

financeiros para pagamento das despesas totais, com custeio em geral — aquisição de 

medicamentos, materiais hospitalares, materiais de consumo em geral, salários de 

colaboradores e prestação de serviços médicos e demais serviços de terceiros e 

diversos, necessários ao funcionamento do Pronto Socorro da Vila Maria,  e para 

tanto anexamos ao presente a documentação solicitada, bem como o Plano de Trabalho 

com abrangência para 06 (seis) meses, compreendendo os meses de janeiro a junho de 

2.018, sob o título de Convênio Pronto Socorro Vila Maria, - no valor de R$ 960.000,00 

(novecentos e sessenta mil reais), dividido em 05 parcelas de R$ 192.000,00 (cento e 

noventa e dois mil reais). 

Os recursos aqui solicitados servirão para pagamentos nos gastos com os atendimentos 

aos pacientes mais carentes, usuários do SUS, e assim poderemos oferecer a 

qualificação e a quantificação nos atendimentos à população, principalmente na urgência 

e emergência, alcançando com isso a resolutividade necessária nas demandas desta 

Unidade, gerenciada e administrada pela Santa Casa de Caridade e Maternidade de 

Ibitinga. 

Com elevada consideração, aproveitamo a oportunidade para renovar nossas cordiais 

saudações. 

EDS 	 NANDO INÁCIO 
rventor Judicial 

A Excelentíssima Senhora: 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal da Estância Turística de Ibitinga 

Rua Domingos Robert, n°. 1090 — Centro — IBITINGA — SP — CEP 14.940-000 
CNPJ 49.270.671/0001-61 — Fone/Fax (16) 3352.7711 

Email: diretoria@santacasaibitinga.com.br  
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HOSPITAL E MATERNIDADE 

PLANO  DE TRABALHO  

PRONTO SOCORRO VILA MARIA  

1- PERÍODO PREVISTO PARA O PLANO DE TRABALHO:  01/01/2018 a 30/06/2018 

IDENTIFICACÃO DA ENTIDADE  

1 - Nome: SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA 
2 - Endereco:  Rua: Rua Domingos Robert, N°: 1.090 

Bairro: Centro 	 CEP: 14.940-000 	 Cidade: IBITINGA - SP 
Telefone: ( 16 ) 3352.7711 	 Fax: (16) 3352.7710 
E-mail: hospital@santacasaibitinga.com.br  

3 - Inscrições/ Registros/ Títulos 

Órgão Número Validade Observações 
Registro de Estatuto - Cartório Microfilme 656 - Estatuto 
C.N.P.J./Ministério da Fazenda 49270671/0001-61 
Conselho Municipal de Assistência 
Social - CMAS 

- x - - x - 

Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA 

- x - 

Secretaria Estadual de Assistência e 
Desenvolvimento Social — SEADS 

- x - 

Conselho Estadual de Assistência Social 
- CONSEAS / SP 

- x - 

Conselho Nacional de Assistência Sócial 
-CNAS 

- x - 

CNAS - Certificado de Entidade 
Beneficente de Assistência Social 
(CEBAS ) 

- x - 

Utilidade Pública Municipal Lei 754 de 
20/05/64 

Utilidade Pública Estadual Lei 9.373 de 
07/06/65 

Utilidade Pública Federal Proc. MJ- 
15.797/76 

4 —Representação Legal ( diretoria) 

4.1 - Período de Mandato  : Indeterminado 
4.2 — Composição  

Nome 
completo 

Cargo 
Endereço 
completo 

Telefone 
E-mail R.G. C.P.F. 

Edson Interventor Rua Prudente f 16) 3352.7711 18.034.856-5 191.565.058- 
Fernando Judicial de Moraes, hospitaIRsantacasa 50 
Inácio 1054 Ibitinea.com.br  

Rua Domingos Robert, n °. 1090 — Centro — IBITINGA — SP — Cep 14.940-000 
CNPJ 49.270.671/0001-61 — Fone/Fax (16) 3352.771 1 

Email: hospital@santacasaibitinga.com.br  



Endereço completo 
Telefone 
E-mail 

Nome 
R.G. C.P.F. 

Casa ‘....usa  De Ibitinga 
HOSPITAL E MATERNIDADE 

5 — Conselho Fiscal 
	

(* ) NÃO SE APLICA 

5.1 - Período de mandato: 

5.2 - Composição  : 

6 - Coordenação Técnica - Diretor Clínico  

6.1 - Nome do coordenador :  Dr. MARLOS RIBAS MANCINI 

6.2 - Formação Profissional : Médico 

III - DETALHAMENTO DO PLANO  

1 -JUSTIFICATIVA  

• Breve histórico da entidade e sua finalidade fundamental 

Histórico da instituição:  Hospital Geral Filantrópico, "Santa Casa de Caridade e Maternidade de 
Ibitinga", fundado em 1928, é o único hospital na cidade com atendimento SUS, e encontra-se 
atualmente sob intervenção judicial desde 11/04/2003, em decorrência da Ação Civil Pública n° 
413/2003 relação à Diretoria Executiva da Irmandade da Santa Casa de Caridade e Maternidade de 
Ibitinga. 

Missão: 
	

Excelência na prestação de serviço de saúde, com qualidade, com atendimento 
humanizado e compromisso social. 

Valores: 

Visão: 

Conceitos Ético, morais e culturais 
- comprometimento profissional e social; 
- princípios éticos nas ações; 
- desenvolvimento profissional; 
- valorização da vida e da saúde; 
- qualidade e humanização no atendimento. 

Ser um hospital de referências para toda a região. 

Rua Domingos Robert, n°. 1090 — Centro — IBITINGA — SP — Cep 14.940-000 
CNPJ 49.270.671/0001-61 — Fone/Fax (16) 3352.7711 

Email: hospital@santacasaibitinga.com.br    
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• Síntese do Plano de trabalho: 

Face as necessidades e as carências econômicas financeiras da população em geral, bem como do 
alto custo dos planos de saúde, a procura por assistência médico-hospitalar gratuita cresce e 
aumenta consideravelmente ano após ano, fazendo com que as Entidade Públicas, Assistenciais e 
Filantrópicas dispense cada vez mais recursos para atender estas carências. Com  os recursos aqui 
propostos, nossa Entidade terá condições para dar continuidade aos serviços médicos hospitalares 
de urgência e emergência disponibilizado à população de Ibitinga. 

• Comentários que permitam verificar a repercussão / impacto das ações previstas, para os 
beneficiários e comunidade: 

A comunidade e a população em geral de Ibitinga serão os termômetros de resolutividade a que 
propomos. Com  estes recursos daremos a continuidade adequada aos nossos trabalhos de servir 
mais e melhor a população mais carente, principalmente aos usuários do SUS. 

2 —  OBJETIVO GERAL 

Com os recursos para Custeio obtidos por este plano de trabalho será possível efetuarmos os 
atendimentos aos pacientes mais carentes, usuários do SUS, buscando alcançar a quantificação e 
qualificação nos atendimentos que atendam a população, com a máxima brevidade e resolutividade, 
mantendo-se os mesmos níveis de atendimento na qualidade e quantidade do ano de 2017. 

3 — METAS 

3.1 — Área de abrangência / Região a ser atendida 

Os atendimentos estão destinados para os habitantes da cidade de Ibitinga, porém como a Unidade 

objeto deste Plano de Trabalho é o PRONTO SOCORRO VILA MARIA,  os 
atendimentos serão efetuados aos pacientes que se apresentarem para os cuidados médicos 
necessários. Em 2.017, efetuamos uma média diária de 227 atendimentos médicos gerando um total 
ano de 81.550 atendimentos e procedimentos médicos. 

3. 2 - Público-alvo / População a ser atendida 

Segmento Faixa 
etária 

Atendidos diretamente (por 
sexo) 

Carga horária 
diária/semanal/mensal 

Total 	 de 	 beneficiados 
indiretamente 

masculino Feminino Total Pessoas Famílias 
A 	 quem 
nos 
procurar 

0 	 em 
diante 

81.550 
(*) 

24hs/168hs/720hs 81.550 (*) 

Total 
(*) estimado para o ano 2.018 

Rua Domingos Robert, n°. 1090 — Centro — IBITINGA - SP — Cep 14.940-000 
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3. 3 —Situações ou problemas a serem focados / Ações a serem desenvolvidzs / 
Objetivos específicos / Resultados esperados/ Indicadores de resultados  

( * )  NÃO SE APLICA  

Situações 
/problem 
as 

Objetivos 
específicos 

Ações/ativida 
des propostas 

Prazo 	 de 
realização 

Resultados esperados Indicadores 
de 
resultados Qualitativos Quantitati 

vos 

4 -  RECURSOS NECESSÁRIOS 

4. 1 - Humanos existentes- vínculo com a entidade 

Categoria 
profissional / função 

Quantida 
de 

Carga 
horária 
semanal 

Tipo de 
vínculo. 

Custo mensal (R$) Custo período (R$) 

Salários Encargos Salários Encargos 
Médicos O Escala 

Plantão 
Contrat 
ados 

Enfermagem, 
Técnicos 

15 Escala 
Plantão 

CLT 33.000,00 12.200,00 198.000,00 73.200,00 

Recepção, Adm, 
Manut. e apoio 

10 Escala 
Plantão 

CLT 11.000,00 4.800,00 66.000,00 28.800,00 

Total 25 44.000,00 17.000,00 264.000,00 102.000,00 

4.2 — Humanos existentes — vínculo com outros serviços e por eles pagos 

Categoria profissional / 
função 

Quantid 
ade 

Carga 
horária 
semanal 

Tipo de 
vínculo. 

Custo mensal (R$) 
Estimado 

Custo período (R$) 
Estimado 

Honorários Encarg 
os 

Honorários Encargos 

Médicos 25 Plantão contrato 89.000,00 O 534.000,00 O 
Enfermagem 

Total 25 89.000,00 O 534.000,00 O 
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Previsão de eventos 

Finalidade 

Previsão de custo médio 
mensal 

(RS) Tipo 

Custo período 
(R$) 

( *) NÃO EXISTE  
PROGRAMACÃO PARA 
2018 

Total (R$) 

( *) NÃO EXISTE  
PROGRAMACÃO PARA 
2018 

,Santa 
Casa De lbitinga 

• III 	 HOSPITAL E MATERNIDADE 

4.3 — Humanos existentes — Voluntários / Estagiários 

Categoria profissional / 
função 

Quantidade Carga horária 
semanal 

Custo mensal (R$) 
Estimado 

Custo período (RS) 
Estimado 

( * ) NÃO EXISTENTE ( * ) NÃO ( * ) NÃO EXISTENTE 
EXISTENTE 

Total 

4 . 4 — Capacitação da equipe / consultorias / assessorias ( prestadores de 
serviços)  

4 . 5 —  Materiais (Consumo) 

Tipo Previsão de Custo 
mensal (R$) 

2.000,00 

Custo período (RS) 

12.000,00,  Alimentação 
Material para atividades com os usuários (didático, 
recreativo, capacitação) 
Transporte dos usuários 
Higiene / limpeza 2.000,00 12.000,00 
Material de escritório, impressos e informática 1.500,00 9.000,00 1  
Outros (Mat & Med, RX, 02, laboratorio 22.800,00 136.800,00 

Total (R$) 28.300,00 169.800,00 

4 .6 —  Operacionais 

Tipo Previsão de Custo 
mensal (R$) 

Custo período 
(R$) 

Despesas administrativas ( Impostos, taxas, seguros, outras) — 
CUSTEIO) 

300,00 1.800,00 

Água, energia elétrica, telefone, combustível - CUSTEIO 800,00 4.800,00 
Aluguel das instalações- CUSTEIO 
Conservação / Manutenção das instalações(reparos) -CUSTEIO 1.100,00 6.600,00 
Outros (especificar) 

Total (R$) 2.200,00 13.200,00 
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5 -  CUSTO TOTAL DO PLANO DE TRABALHO  (soma dos itens 
4.1,4.2,4.3,4.4.4.5, 4.6) 

Natureza da despesa Previsão de custo 	 mensal 
(R$) 

Custo do Período 
(115)  

798.000,00 Salários do pessoal — (Recursos Humanos ) 133.000,00 

Encargos sociais 17.000,00 102.000,00 

Capacitação da equipe/consultorias/assessorias O O 

Material de consumo 28.300,00 169.800,00 
Despesas operacionais - Custeio 2.200,00 13.200,00 

Total (R$) 180.500,00 1.083.000,00 

6 — APOIO E PARCERIAS 
	

( * ) NÃO SE APLICA 

Nome da fonte 
de apoio 

Tipo do apoio / 
Finalidade 

Periodicidade Valor período (RS)  
Em 

espécie 

--I 
Economicamente 

mensurável 

( * ) NÃO SE 
APLICA 

( * ) NÃO SE APLICA 

7 — RECURSOS FINANCEIROS PRÓPRIOS — 

* O Pronto Socorro não tem receita própria. 
Natureza do recurso Valor (R$) 

Mensal Total do período 
Convênios e Particulares O 
Convênio SUS 20.000,00 120.000,00 

Total 20.000,00 120.000,00 
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8 — PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DO PLANO 
PARA O PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 01/01/2018 a 30/06/2018  

Fonte do recurso Finalidade/Programa/ 
Projeto 

Valor Mensal Valor no 
Período 

FMAS- repasse do Governo 
Federal 
FMAS - Contrapartida 
municipal 
FMAS- repasse do Governo 
Estadual 
Subvenção municipal 160.000,00 960.000,00 
FMDCA-Fundo Mun.dos 
Dir. da Cça.e do Adolescente 
Convênios com outras 
Secretarias Municipais 
Outros — ambulatório — SUS 20.000,00 120.000,00 

Doações diversas 

Próprios da entidade 

A captar 500,00 3.000,00 

Total 180.500,00 1.083.000,00 

9 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$ 1,00) 

CONCEDENTE 

Met 
a 

1° MÊS 2° MÊS 3° MÊS 4° MÊS 5° MÊS 6° MÊS 

192.000,00 192.000,00 192.000,00 192.000,00 192.000,00 

12° MÊS Met 
a 

7° MÊS 8° MÊS 9° MÊS 10° MÊS 11° MÊS 
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10 — MONITORAMENTO / AVALIACÃO 

Para avaliação dos resultados pode ser utilizados os dados estatísticos obtidos pelo serviço 

de faturamento, do sistema Informatizado Wareline em conjunção com o Data SUS, que 

oferece indicadores de produção/atendimentos nos serviços prestados. Estes dados, 

armazenados no sistema de Banco de Dados da Santa Casa de Ibitinga, ficam 

disponibilizados para o Conselho Municipal de Saúde e Secretaria de Desenvolvimento 

Social, que são órgãos que congregam comissões especiais para acompanhamento destas 

aplicações. 
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11- APLICACÃO ORCAMENTÁRIA 

PERÍODO:  01 /01/2.018 a 30/06/2.018                  

NATUREZA DA DESPESA 

FONTE DOS RECURSOS (RS) 

TOTAL Governo 
Federal 

SUS 

Governo 
Estadual 

Governo Municipal 
FMDCA 

Próprios 
da 

entidade 
Outras fontes 

(a captar) Contraparti 
Lda 

Subvenção 
municipal 

798.000,00 Pagamento de pessoal 
3.000,001 

798.000,00 
102.000,00  Encargos sociais 99.000,00 

Treinamentos para a equipe 
Material de consumo para atividades com os usuários 
(didático, recreativo, esportivo, outros) 

Transporte de usuários 
Alimentação 6.000,00 6.000,00 12.000,00 
Agua,  luz, telefone 4.800,00 4.800,00 
Material de consumo 
(Escritório, limpeza, higiene...) 

6.000,00 

900,00 

15.000,00 

900,00 

21.000,00 

1.800,00 Despesas administrativas 
(Xerox, 	 seguros, 	 impostos, 	 escritório 	 de 
contabilidade) 
Prestação Serviços Terceiros (lab.,outros) 

Aquisição de novos equipamentos 

Reparos/ manutenção construção) 3.600,00 3.000,00 6.600,00 

Outros (materiais de consumo) 4.500,00 132.300,00 136.800,00 

Total 120.000,00 960.000,00 3.000,00 1.083.000,00 
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12 - AMPLIAÇÕES PREVISTAS PARA O ANO DE 2.018 

Relacionar as ações / atividades que a entidade pretende iniciar em 2.018. ampliando e 
expandindo, dessa forma, o seu atendimento. 

( * ) NÃO SE APLICA 

13 - DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto a Prefeitura 

Municipal de Ibitinga, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência junto à 

Prefeitura ou outro órgão da Administração Pública, que impeça a transferência de recursos 

oriundos de dotações consignadas nos orçamentos Municipais, na forma deste plano de trabalho. 

Declaro também estar ciente de que esta entidade deverá prestar contas dos recursos repassados 

em conformidade com o estabelecido pelo órgão concessor, com descrição detalhada da 

aplicação dos recursos, demonstrativo das despesas realizadas constando cópia dos recibos, 

notas fiscais, extratos bancários e demais documentos comprobatórios das despesas realizadas 

com os recursos oriundos do presente convênio. 

Pede deferimento. 

Ibitinga, 09 d-1 aneiro de 2.018 

SANTA CASA DE CA A 	 MATERNIDADE DE IBITINGA 
EDSI F NANDO INÁCIO 

entor Judicial 
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14 — ANÁLISE  DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 Após apresentação e explanação  dos  Planos de Trabalho, Santa Casa, UPA e Ponto 

Socorro da Vila Maria, pelo senhor Mario Luiz  Ap. Somense, os  membros do Conselho 

Municipal de Saúde no dia 24 de janeiro  de fOTTapreciaram e aprovaram por unanimidade 
R-a-Planos de Trabalho. 

Ibitinga-SP, 24/01/2018 

Local e Data 

15 — PARECER DO CONTROLE INTERNO 

Local e Data 	 RESPONSÁVEL PELO 
CONTROLE INTERNO 

Rua 1.)(uningos R.ohert.. n'', 100() 	 ( :entro 	 1[11 . 11N(iA •• SP Ccp 14.')40 -000 
4().270.671 00()1-61 ::: Fone: I' aN (16) 3352.7711 
Una 11: hospital:,i. sainacasa i 	 inga.com.br  



Conselho Municipal de Saude de Ibitinga 
Lei n° 2.824 DE 08 DE SETEMBRO DE 2005 

Av. Dom Pedro, 599 - Centro - Fone: (16) 3352-7080 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICIPIO DE IBITINGA, CRIADO PELA LEI N 2  2.824, DE 08 DE SETEMBRO DE 

2005, REALIZADA AOS 24 JANEIRO DE 2018.  

Aos vinte e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezoito, às 

08h0Omin (oito) horas, na Sala de Reuniões do Serviço Autônomo Municipal de 

Saúde, sito a Av. D. Pedro II, 599, nesta cidade de Ibitinga/SP, foi realizada 

reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Ibitinga, convocada por 

seu Presidente Senhor Giancarlo Alves, conforme publicação no Semanário da 

Estância de Ibitinga. Contou com a presença dos Conselheiros e convidados ao 

final indicados, para discussão e deliberação da seguinte ordem do dia: 1. 

Reestruturação do Regime Interno; 2. Informações Referentes ao Programa 

Mais Médicos Para o Brasil em Ibitinga. O Presidente do CMS declarou aberta a 

reunião, a Diretora Queila iniciou com as informações sobre os Mais Médicos em 

Ibitinga, disse que a UBS dos Bancários está com um médico com 32 horas 

mensais. Hoje os Mais Médicos está regularizado em Ibitinga, conseguimos 5 

médicos, um na UBS do Ângelo de Rosa, um na UBS do Jd. IPÊ, um na UBS do 

Bancários, um na UBS da Vila Simões e um na UBS da Vila Izolina. A ideia é que 

os médicos efetivos do SAMS que atendiam nas UBS sejam remanejados para o 

CSII ("Posto de Saúde do Centro). A partir de março deverá todas UBS assistidas 

com médicos todos os dias. Foi explanado que a USP irá trabalhar com os 

servidores sobre como atender os pacientes, com os médicos trabalhará sobre a 

identificação do problema que o paciente está se queixando, saber atender 

criança, gestante, adulto, homem, mulher, idosos, entre outros, fazendo um 

correto encaminhamento. A representante da Santa Casa comentou sobre o 

sistema Arline, onde quando o resultado positivo ou negativo de dengue o SAMS 

terá acesso online das informações do paciente e sobre o laboratório interno 

que conta com aparelhos de última geração e assim garantir um resultado 

confiável e em breve estará funcionando também aos sábados. Em concordância 

com todos os presentes do Conselho Municipal de Saúde, abriu uma exceção 

para apreciação do plano de trabalho para auxiliar no custeio semestral, sendo 

reavaliado daqui quatro meses. Em anexo consta uma cópia dos planos de 

trabalhos, Santa Casa, Pronto Socorro Vila Maria e UPA. Fica aprovado por 

unanimidade pelos membros presente, os três Planos de Trabalhos. Após os 

debates levantados, finalizando os trabalhos, foi lavrada a presente ATA que vai 

assinada por todos os presentes. Ibitinga, 24 de janeiro de 2018.   

4140i) 
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Giancarlo Presidente) 
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Conselho Municipal de Saude de Ibitinga 
Lei n° 2.824 DE 08 DE SETEMBRO DE 2005 

Av. Dom Pedro, 599 - Centro - Fone: (16) 3352-7080   

MEMBROS DO CONSELHO: 

Demerval Bel Cardoso 

Humbert. Egydio Caetano 
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GESTI 

Ribeirão Preto — SP, 09 de Janeiro de 2018 

Ao 

Sr. Pedro Pongelupe Thomaz - Secretário de Planejamento 

Após Diagnóstico Situacional da Santa Casa de Ibitinga, apuramos que o Plano Operativo 
proposto está adequado dentro da realidade atual, no entanto fica a observação de que no 
próximo semestre seja negociado novas quantidades e valores. 

Car''senta de Melo 
C•ordenador de Projeto 

GESTI Soluções 
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TRIBUNAL"DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE IBITINGA  
FORO-DE IBITNGA • 

1 2a VARA CR/EL 
Rua Prudente de Moraes, 570, ., Centro CEP 14940-0(X), Fone: (16) . 
3342-2112, Ibitinga-SP E-mail: ibitinga2ev@tjsp.Sus.br  
Horário de Atendimento ao Público: das 121330min às19hOlimin' 

TERMO DE COMPROMISSO  

Processo Físico n?: 	 000154i-40.2003.8:26.0236. - 	 - 
Classe— Assunto: . 	 "Ação Civil Pública - Atos Adininistrativos 
Requerente: 	 • ó Ministerio Publico do Estado de San. Paulo 
Requerido: 	 . SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IRITINGA e OutrOS 

Ãos 16 de janeiro de 2018, -nesta cidade de Ibitinga-SP, -  na sala do(a) 

• Meritisgimo(a) Juiz(a) de Direito, Dr(a). Glariston Resende, da Vara adiria identificada, comigo 

Supervisor de Serviço' abaixo assinado, compareceu.  o Município da Estância Turística de 

Ibitinga, CNP' 45321.460/0001-50, com sede na Rua Miguel Landim, n° 333, representado, para 

os fins da intervenção, pelo - Sr. Edson Fernando Inácio, brnsileiro, casado; dentista, RG n° 

18.04:856-5; CPF 191.555.058-50, residente e domiciliad6 à rua Prudente de Moraes, .1054, 

nesta cidade de Ibitinga-SP-, a quem. o MM. Juiz de Direito deferiu o cOmpromisso de bem e • 

fielmente desempenhar as .fiinções de INTERVENTOR  da Santa Casa . de Caridade -e 
Maternidade de Ibitinga; com sède na Rua Domingos Robert, 190, centro, nesta cidade; . mediante 
as segdintei condições: I. ó interventor ou administaudor provisório. será responsável pela receita 

e despesa da: entidade, a, partir do momento. em qUe assinar o termo de comPromisào, .no . 

Concernente à normalização da prestação de serviço de saúde; 2. Após-  a assinatura do termo de" 
coMpromisso, deverá o interventor Ou administrador, no prazo de 10 (dez) dias úteis; atender às 
exigências da Vigilância Sanitária Estadual, da Direção Regional_de Saúde de Araraquara —• DIR 

III e" demaiS órgãos competentes para o funcionamento adequado do hospital, tais como: - 	 • 	 . 
treinamento do pessoal, adequação das instalações, compra de medicamentãs seguindo as rotinas 

:Médicas, etc; 3. O interventor deverá, mensalmente, apresentar conta demonstrativa da entidade, 

especificando receita e despesa, beni como manter esciiturgão •contábil desde a assunção do 

. 
 

cargo; 4 J iriterventor deverá, imediatamente, apresentar -  e disponibilizar todos os dociimentás 

para a auditoria financeira e contábil. do SUS; 5. No prazo - de doze meses deverá o interventor • 
apresentar relatório circunstanciado da situação financeira da entidade, das providências tomadaS 

para . 0 restabelecimento permanente -da prestação de serviço e normalização de sim -situação 

financeira para a ,  r4Omada de _sua administração por particulares.' Podendo, 'o compromissado;, 

ainda, figurar - como representante da. Santa Casa de Caridade e Maternidade de- Ibitinga; ern 
•convênio a ser firmado entre a entidade .(hospital) e o Município - de Pitinga, dentre outros 
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ESTATUTO DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE/ 
IBITINGA — S.P. 

CAPíTUL.0 I 

DA IRMANDADE E SEUS FINS 

ARTIGO 1 9  - 	 A "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA", fundada em 30 de setembro de 1.928, nesta 
cidade da Estância Turística de Ibitinga, Estado de São Paulo, passa a 
regular-se por este Estatuto, aprovado em Assembléia Geral Extraordinária do 
dia 11 de dezembro de 2.002. 

	

ARTIGO 	 - 	 A "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA", é uma associação civil, de direito privado, 
filantrópica, beneficente, de caráter assistencial, sem fins lucrativos, com 
duração indeterminada, tendo foro e sede na Estância Turística de Ibitinga, 
Estado de São Paulo, na rua Domingos Robert,. n. 1.090, Centro, CEP. 14.940-
000. 

	

§ 1°- 	 A "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA", adota como padroeiro "São Francisco de 
Assis". 

	

ARTIGO 	 39  - 	 São os seguintes os fins desta "IRMANDADE DA SANTA 
CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA": 

a- promover medidas de âmbito municipal que visem assegurar o 
ajustamento e o bem estar dos que necessitam de atendimento hospitalar, 
ambulatorial e outros que digam respeito à saúde e sua prevenção; 

b- coordenar e executar na sua área de jurisdição os objetivos, 
programas e a políticas governamentais e não governamentais para cumprir 
seus objetivos sociais; 

c- servir de órgão de articulação com outras entidades no município, 
que defendam a causa da saúde em qualquer de seus aspectos; 

d- encarregar-se da reunião e divulgação de informações sobre 
assuntos referentes ao bem estar e da saúde, cabendo-lhe, especialmente, o 
planejamento de programas, a publicação de trabalhos e de obras 
especializadas; 
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e- encarregar-se da documentação e da divulgação das normas 
legais e regulamentares federais, estaduais e municipais, relativas ao 
atendimento da população, procurando provocar a ação dos órgãos 
competentes no sentido do aperfeiçoamento da legislação; 

f- promover ou estimular a realização de estatísticas, estudos e 
pesquisas referentes às causas das doenças e' suas conseqüências, 
proporcionando avanço científico e a formação de pessoal técnico 
especializado, para prevenção e tratamento de doentes e não só de doenças; 

g- promover eiou estimular realização de programas permanentes 
de prevenção das formas de doentes, desde a concepção até a terceira idade; 

h- estimular, apoiar e defender o desenvolvimento permanente dos <z 
 serviços prestados pelos órgãos mantidos pela Irmandade, impondo-se a c) 

observância dos mais rígidos padrões de ética e de eficiência; t,:=1 
(d:1 
!..LJ 

/-  divulgar no município as experiências da Irmandade e das 
entidades por ela mantidas, sejam hospital, ambulatório, pronto atendimento, 

 
z . 

outros. 

	

unidades de exames, salas cirúrgicas, UTI, unidades de transportes, dentre 	 co — 1 

i=á 
c:c 

PARÁGRAFO ÚNICO - Considera-se alvo da prestação dos serviços Lejaj .g-  cr-R 

	

das unidades mantidas pela Irmandade às pessoas que se encontram em 	 `ã 

	

situação que, a critério de profissional habilitado estejam com necessidade de 	 -3  É 
serem atendidas em nossas unidades. Deverá procurar, através de meios a; 
adequados, governamentais ou não, a forma a exigir atendimento especial 5 
com referência à sua saúde, desenvolvimento e integração social. 

ARTIGO 49  - 	 Para consecução de seus objetivos, a "IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", se propõe a: 

a- Cooperar com as unidades da federação, União, Estado e 
Município, com as Instituições empenhadas na saúde, desenvolvimento e 
integração social do necessitado; 

b- Motivar a comunidade a melhor conhecer a atuação da 
Irmandade, das doenças, suas conseqüências e a cooperar com as entidades 
interessadas na defesa da saúde e de uma vida produtiva; 

c- Promover entendimento com todos os setores de atividades, 
contribuindo para a criação de adequadas oportunidades de desenvolvimento 
de pesquisas, estudos e aperfeiçoamento de pessoal médico, para-médico, 
corpo de enfermagem, técnicos, profissionais da área administrativa, no 
desenvolvimento de seus objetivos; 
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d- 	 Manter, estimular e auxiliar na criação de cooperativas, de clínicas 
especializadas, grupos de voluntários ou voluntárias, seções especializadas, 
dentro e fora das mantidas e em entidades públicas e privadas, através de 
convênios; 

e- Contribuir para a intensificação de intercâmbios entre as 
entidades, associações e instituições oficiais e particulares congêneres 
voltadas ao atendimento proposto pela Irmandade; 

f- Manter publicação de boletins, jornais e outros, sobre trabalhos e 
assuntos de interesse da saúde, em todos os seus aspectos; 

g- Realizar campanhas financeiras de âmbito municipal, e colaborar 
na organização de campanhas nacionais, estaduais e regionais, com o objetivo 
de levantamento de fundos destinados a auxiliar as obras na área da saúde, 
bem como a realização das finalidades da "IRMANDADE DA SANTA CASA 
DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA"; C.n 	 C 

-J(4D h- Conveniar com órgãos públicos federais, estaduais e municipais, c", 
bem como solicitar e receber auxílios ou subvenções de órgãos públicos ou 
particulares, para o atendimento dos necessitados, em qualquer das entidades (-=' 
por ela mantida; 

Fiscalizar o uso do nome "IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA" e da "SANTA CASA DE 
CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA" ou simplesmente "SANTA CASA 
DE IBITINGA", para que tenha a reputação e dignidade que lhe são próprios; 

Í- 	 Firmar convênios com entidades análogas, órgãos públicos e 
empresas, para concepção, desenvolvimento, aprovação, produção 'de 
pesquisas, especializado de médicos, para-médicos e outros, destinados a 
suprir carências a abastecer a "IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA" de forma adequada e a baixo 
custo, para a consecução de seus objetos sociais; 

k- 	 Promover meios para o desenvolvimento de atividades externas, 
como colônia de férias, jardinagem, clubes, para uma vida melhor a todos os 
seus funcionários, familiares, colaboradores e prestadores de serviços; 

Criar centros de profissionalização para os interessados; 

m- 	 Criar e auxiliar na manutenção de apoio psicológico no 
atendimento das famílias e dos doentes e aqueles que procuram as 
prevenções; 

i 

Lw 

n- Celebrar convênios com o poder público municipal, estadual e 
federal, visando colocar em prática atividades de interesse comum para 
contratação de profissionais habilitados, técnicos, pedagogo, médicos, 
psicólogos, assistente social e atendimentos especializados. 
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o- Criar, ter, manter e desenvolver hospitais, clínicas, ambulatórios, 
Uns, com denominação e atividades próprias e específicas, que deverão ic 
funcionar de acordo com a legislação em vigor e que serão administrados por 
um Diretor Administrativo, na forma do Regimento Interno de cada unidade 
mantida. 

p- Criar, manter e subvencionar planos de saúde ou de seguros, 
com a devida autorização legal. 

CAPÍTULO II 

DOS MEMBROS DA IRMANDADE 

SEÇÃO I 

DO QUADRO SOCIAL 
,--r, 

z- _, -- , 
ARTIGO 52  -  Serão admitidos como irmãos, em número ilimitado, todas  

as pessoas no gozo de seus direitos civis, que se comprometerem a contribuir 
(..:.-  

para a realização dos objetivos da associação, inclusive as de ordem -.-- u.--: 
financeira. A qualidade de associado é intransmissível. 

C= 
1.1.1 = 'tnC 

Parágrafo Único: 	 Os irmãos não respondem, nem mesmo _..s -• ----- 
eu — , 

subsidiariamente, pelas obrigações sociais da "IRMANDADE DA SANTA ,g; 	 2 
CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA" e não há entre os 5- 	 -- 
associados, direitos e obrigações recíprocos. 

ARTIGO 62  - 	 O quadro social da "IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA" é constituído pelas seguintes 
categorias de sócios: 

a- Contribuintes,  que são aqueles que colaboram com a 
"IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE 
IBITINGA", por contribuição mensal, semestral ou anual em dinheiro; 

b- Beneméritos,  que são aqueles que, a juízo do Conselhc de 
Administração ou por proposta da Diretoria Executiva, prestam relevantes 
serviços à "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA" ou aos serviços, órgãos e entidades por ela 
mantida; 

c- 	 Correspondentes,  que são aqueles que prestam colaboração à 
"IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE 
IBITINGA" ou seus órgãos ou entidades, porém residem em outros pontos do 
território nacional ou em país estrangeiro; 
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 Honorários,  constituindo-se das personalidades nacionais ou 
estrangeiras que, não pertencendo ao quadro de associados da "IRMANDADE 
DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", tenham 
prestado relevantes serviços às causas defendidas pela mesma, ou tenham 
concorrido de maneira apreciável para o progresso da humanidade no campo 
da saúde, das prevenções da doença e no desenvolvimento de formas capazes 
de melhorar a vida das pessoas. 

§ 1° - 	 As pessoas que participaram da primeira Assembléia Geral, do 
ato de Fundação, na data de 29 de março de 1.928, comprovadamente, serão 
consideradas Sócias Fundadoras, sujeitas aos mesmos direitos e deveres do 
Sócio Contribuinte. 

§ 22  - Os sócios ou irmãos, serão admitidos mediante proposta Lu (,:ç; 
apresentada, no mínimo, por um quinto (1/5) dos membros da Irmandade, wa- 
quites com suas obrigações sociais, inclusive financeiras, aprovação da 	 ‘01 
Diretoria Executiva, por maioria simples e, aprovação pela Irmandade, em ••= 7'.- Assembléia 	 ? éia eral, por no mínimo dois terços (2/3) dos membros presentes no L  tr. 	 i ato. 

"-'- § 32 - 	 Os sócios ou irmãos deverão ser residentes e domiciliados na Z.2.  c3r-: 
cidade de Ibitinga, estar em gozo de seus direitos civis e políticos, ter 
reconhecida idoneidade moral, afirmadas em declaração de dois membros da 'à' 
Irmandade. 

§ 42 - Admitido 	 Lt" na Irmandade, o sócio, após um (01) ano de mandato e c) 
em dia com todas as suas obrigações sociais, passará a ter todos os direitos e 
prerrogativas, especialmente votar e ser votado. Não poderão fazer parte da 
Irmandade os membros do Corpo Clínico ou funcionários das entidades 
mantidas. 

SEÇÃO II 

DOS DIREITOS E DEVERES DOS IRMÃOS 

ARTIGO 72  - 	 Constituem direitos e deveres do associado irmão 

a- Votar e ser votado para os cargos da Diretoria Executiva, do 
Conselho de Administração e do Conselho Fiscal da "IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA"; 

b- Comparecer às Assembléias Gerais, discutir e votar; 

contribuinte: 

c- 	 Cumprir e acatar as disposições estatutárias; 
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d- Colaborar nos trabalhos da "IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", apresentando idéias, 
sugestões, temas e assuntos de interesse geral e tudo o que for benéfico aos 
objetivos da Associação; 

e- Aceitar as incumbências que lhe forem atribuídas participando de 
diferentes comissões técnicas, de estudo e de trabalhos; 

f-
Estatuto. 

Requerer convocação da Assembléia Geral, na forma deste 

Cumprir e fazer cumprir as normas e disposições da Constituição 
Federal, das leis do país e deste Estatuto; 

ES 
§ 1 2  - 	 Os associados irmãos beneméritos, honorários, correspondentes LJ 

e fundadores não poderão votar nem ser votados, exceto se forem também 
sócios contribuintes. 

LU C= fn 
Lu E § 22  - 	 Para gozar de qualquer dos direitos acima enumerados, é 

necessário que o associado irmão se encontre quite com suas obrigações g_ 
sociais e tenha ingressado na associação, na forma do presente Estatuto, há Cr_ pelo menos um ano. 

§ 32  - 	 As anuidades, mensalidades ou cotização extraordinária serão 
fixadas por ato da Diretoria Executiva e comunicadas aos irmãos. 

§ 42  - 	
Aos funcionários que mantenham, direta ou indiretamente, vinculo 

empregatício com a "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA", ou membros de Corpo Clínico de qualquer 
das entidades mantidas, não podem fazer parte da Irmandade. 

SEÇÃO III 

DAS PENALIDADES APLICÁVEIS AOS IRMÃOS 

ARTIGO 82  - 	 Infringindo o presente estatuto, os irmãos estarão sujeitos 
às seguintes penalidades: 

-----z 	 i — 	 , h-  Manter digno o nome da Irmandade, jamais ofendendo-a, bem ,',;`.., (e",; .4 
como aos membros da associação. Quando no exercício de cargo público ouÈ.... Lf. ,-.1 

;..k.; 	 i 

mandato eletivo defender os interesses da Instituição, dentro dos limites da '  1_,...] „-.., , ‘Ci —, — 	 1  legalidade. ç_r 	 I 
7.; 

M
IC

RO
FI

LM
AD

O
 

1 — Advertência; 
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2 - Suspensão; 

3 — Exclusão (Demissão). 

§ 1 2  - 	 A advertência .  será aplicada pelo Provedor da "IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", em caráter 
reservado, para punir faltas leves, assim entendidas pelo mesmo. 

§ 29  - 	 A suspensão será aplicada pelo Provedor da "IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", após 
aprovação da Diretoria Executiva e confirmação pelo Conselho de 
Administração, em recurso "ex-officio", para punir faltas graves, assim 
entendida pelo Provedor. 

§ 39  - 	 A exclusão (demissão) será aplicada pela Diretoria Executiva, 
mediante proposta da Provedoria ou do Conselho de Administração, ou do 
Conselho Fiscal, para punir falta muito grave, com recurso à Assembléia Geral, 
se interposto no prazo de dez (10) dias, a partir da ciência. 

2' 
ARTIGO 99  - 	 Fica assegurado prévio direito de defesa a todos os 9, 522 

associados a quem forem imputadas infrações contra o presente Estatuto, 
cabendo-lhes ainda, na hipótese de suspensão, recurso sem efeito suspensivo 
para a primeira Assembléia Geral, que se realizará em prazo não inferior a 15 
(quinze) dias, o qual deverá ser interposto até 10 (dez) dias após a intimação. g 

L3- 
CD 

ARTIGO 10°- 	 A exclusão do associado só é admissível havendo justa 
causa, obedecido o disposto no presente estatuto; poderá também ocorrer a 
exclusão (demissão) se for reconhecida a existência de motivos graves, em 
deliberação fundamentada, pela maioria absoluta dos presentes à Assembléia 
Geral especialmente convocada para esse fim. 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA IRMANDADE 

SEÇÃO I 

DA ORGANIZAÇÃO 

ARTIGO 11 9  - 	 São órgãos da "IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA": 

1 - Assembléia Geral; 

Rua Domingos Robert, n° 1090, Centro — Ibitinga — São Paulo — CEP: 14.940-000 
CNPJ 49.270.671/0001-61 — Fone (0xx16) 242-2900 — Fax (0xx16 	 235 

Email: sc.ibitinga@uol.com.br  



Santa 
Casa De Ibitinga 
HOSPITAL E MATERWOADE 

2 - Conselho de Administração; 

3 - Conselho Fiscal; 

4 - Diretoria Executiva. 

§ 1°- 	 Os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal, e os 
membros da Diretoria Executiva deverão ser associados da "IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", há, pelo 
menos, 01 (um) ano, quites com suas obrigações junto à Tesouraria. 

§ 22 - 	 O exercício das funções de membros do Conselho de 
Administração, do Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva não pode ser  
remunerado a qualquer título, sendo vedada a distribuição de lucros, 

pretexto. 
bonificações ou outras vantagens, sob qualquer denominação, forma ou 

§ 39- 	 Os membros da Irmandade, com menos de um (01) ano de :5 52  
investidura poderão participar das Assembléias, com direito a votar e não ser 
votado. Não podem participar dos Conselhos e da Diretoria e das respectivas j.% 
eleições. 

-a. 	 w 
SEÇÃO II 

EL' 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

ARTIGO 12'2  - 	 A Assembléia Geral, Ordinária ou Extraordinária, 
órgão soberano da "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA", será constituída pelos irmãos da 
"IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE 
IBITINGA", que a ela comparecerem, quites com suas obrigações junto à 
tesouraria e com o prazo de associação fixado neste Estatuto. 

§ 1°- 	 Para participar da Assembléia Geral, eleitoral, os sócios deverão 
ser associados da "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA", há pelo menos 01 (um) ano e estarem quites 
com todas as obrigações sociais, especialmente com a tesouraria. 

§ 29 - 	 A Assembléia Geral, uma vez instalada pelo Provedor da 
"IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE 
IBITINGA", será presidida e secretariada por irmãos, eleitos na ocasião, 
podendo esta eleição processar-se por aclamação. 
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§ 32  - 	 Havendo mais de um candidato para os cargos de Presidente e 
Secretário da Assembléia, a escolha ficará a cargo do Provedor, podendo ele 
mesmo presidir e designar o secretário. 

ARTIGO 132  - 	 A convocação de Assembléia Geral far-se-á por publicação 
uma única vez na imprensa do município da "IRMANDADE DA SANTA CASA 
DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", ou por notificação pessoal 
aos associados, feita através de boletim, carta, telegrama, fac-símile, e-mail, ou 
registro postal, com antecedência de, no mínimo, 05 (cinco) dias, admitindo-se, 
como alternativa, editais afixados nos principais lugares públicos do município, 
com a mesma antecedência. 

§ 1 2  - 	 No edital de convocação da Assembléia Geral deverá constar 
respectiva ordem do dia. 

§ 	 A Assembléia Geral instalar-se-á, em primeira convocação com a 
presença da maioria dos sócios e, em segunda, com qualquer número meia 
hora depois, devendo ambas constar do edital de convocação. 

§ 32  - 	 As Assembléias Gerais realizar-se-ão na sede da "IRMANDADE 
DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA". 

ARTIGO 142  - 	 A Assembléia Geral Ordinária, compete especialmente: 

a - 	 Eleger, admitir e destituir os membros Irmandade, a Diretoria 
Executiva, o Conselho de Administração, o Conselho Fiscal, Diretorias Clínicas 
ou qualquer outro órgão, conselho que estejam vinculados, direta ou 
indiretamente com a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de lbitinga. 
Para a destituição da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração, do 
Conselho Fiscal, Diretorias Clínicas ou qualquer outro órgão, conselho a que 
estejam vinculados, direta ou indiretamente com a Irmandade da Santa Casa 
de Misericórdia de lbitinga é exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo 
ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, 
ou com menos de um terço nas convocações seguintes. 

b - 
Executiva; 

Aprovar o relatório de atividades e as contas da Diretoria 

- 	 Alterar o Estatuto, parcial ou totalmente, sendo que, para a c  

alteração, total ou parcial, é exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo 
ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, 
ou com menos de um terço nas convocações .  seguintes. 
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ARTIGO 152  - 	 A Assembléia Geral Ordinária, convocada pela 
Diretoria Executiva ou pelo Provedor, reunir-se-á bianualmente, no mês de 
março, dos anos pares, na primeira quinzena para o fim determinado, 
respectivamente, nas alíneas "a" e "b" do artigo 14. 

ARTIGO 162  - 	 A Assembléia Geral Extraordinária será convocada 
pela Diretoria Executiva, pelo Provedor ou por, no mínimo, um quinto dos 
associados em dia com suas obrigações financeiras, para deliberar sobre: 

a - 	 Proposta de reforma ou alteração, total ou parcial, do Estatuto 
Social, quando é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à 
Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou c) 
com menos de um terço nas convocações seguintes. 	 (c2 cr,) 

a_ <zin 
164  'nem 

c. 

c - 	 Expulsão (Demissão) de membros da irmandade e,. 
	 I 

d - 	 destituição, dissolução, demissão de administradores, Diretorias i--; ` 
Clínicas ou qualquer outro órgão, conselho que estejam vinculados, direta ou ;.:5 
indiretainente com a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Ibitinga, gf. ,a 
quando é exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, 	 -- 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com menos 
de um terço nas convocações seguintes. 	 i.T.: 

CD 

SEÇÃO III 

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

ARTIGO 172 - 	 O Conselho de Administração, composto de até 05 (cinco) 
membros, será eleito pela Assembléia Geral Ordinária, dentre os irmãos em 
pleno gozo de seus direitos, de conformidade com o contido no presente 
Estatuto. 

§ / 2 - 	 O mandato dos membros do Conselho de Administração será de 
02 (dois) anos. 

§ 22 - 	 No caso de ocorrer vaga ou impedimento dos membros do 
Conselho de Administração, o preenchimento será feito conforme decisão a ser 
tomada na primeira reunião do Conselho de Administração que se realizar. 
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§ 32  - 	 O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente nos 
prazos que fixar o Regimento Interno, e extraordinariamente mediante 
convocação da Diretoria Executiva, ou de, pelo menos, 1/3 (um terço) de seus 
próprios membros. 

§ 49 - 	 As decisões do Conselho de Administração serão tomadas por 
maioria, com a presença, no mínimo de uma terça parte dos seus membros. 

§ 52- 	 Os membros da Diretoria Executiva poderão assistir as reuniões 
do Conselho de Administração e delas participar, sem direito a voto ou palavra, 
salvo, nesse caso, se houver convite para esse fim. 

ARTIGO 189  - 	 O Presidente e o Secretário do Conselho de Administração 
serão eleitos, dentre seus membros, na primeira reunião do Conselho. 

C:7W 

PARÁGRAFO ÚNICO - Na ausência do Presidente, a reunião será presidida por --z1 
um de seus membros, eleito na ocasião. (2 w 

L.S..4 

12:i 
 . r ARTIGO 199  - 	 Compete ao Conselho de Administração: 	 (._- C.-3 'o  

= Ej 
Li. = ..".£ a- laborar seu Regimento Interno e o da Assembléia Geral, e aprovar (.-2 w 

o da Diretoria Executiva; 
---; 

=
i-L=2  <I, 

C.. 	 Cir L.; b- Emitir parecer, para encaminhamento à Assembléia Geral, sobre 67- 	 ---- 
..., 

as contas da Diretoria Executiva, previamente examinadas pelo Conselho 
Fiscal; 

c- Aprovar o Plano Anual de Atividades da "IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", o seu 
orçamento e autorizar a realização de despesas extraordinárias. 

cl-, 	 Examinar o Relatório de Atividades da Diretoria Executiva, sobre 
as atividades e a situação financeira da ' ;IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", em cada exercício; 

e- 	 Responder às consultas feitas pela Diretoria Executiva; 

f- 	 Deliberar, em conjunto com a Diretoria Executiva, sobre os casos 
omissos neste Estatuto e no Regimento Interno, quando isso for solicitado; 

Examinar e deliberar sobre a política de atendimento das 
unidades mantidas pela "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA"; 

h- 	 Preencher as vagas que se verificarem no Conselho de 
Administração e no Conselho Fiscal, e referendar os nomes para as vagas na 
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Diretoria Executiva, indicados pela mesma, permanecendo os que desta forma , 
forem investidos no exercício do cargo pelo restante do mandato dos 3 _, 
substituídos; 

1- 	 Eleger um Provedor de Honra da "IRMANDADE DA SANTA 
CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", podendo o cargo 
permanecer vago. 

Julgar, em grau de recurso a suspensão, expulsão ou demissão 
de pessoal administrativo, membros de Diretorias Clínicas ou qualquer outro 
órgão, conselho que estejam vinculados, direta ou indiretamente com a 
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de lbitinga, com ou sem vínculo 
empregatício e de todos os demais casos previstos no Estatuto. 

SEÇAO IV 

DO CONSELHO FISCAL 

ARTIGO 209. - 	 O Conselho Fiscal, eleito pela Assembléia Geral Ordinária, 
dentre associados quites e presentes, compõem-se de 3 (três) membros 
efetivos e 3 (três) suplentes, com mandato de 2 (dois) anos, permitindo-se a 
reeleição. 

§ 1  - 	 Compete ao Conselho Fiscal verificar e dar parecer, anualmente, 	 G 
sobre as contas da Diretoria Executiva da "IRMANDADE DA SANTA CASA DE cp 
CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA". 

§ 29 - 	 O exame das contas deverá ser repetido em caso de vaga do 
Diretor Financeiro, hipótese em que as contas serão submetidas à aprovação 
do Conselho de Administração. 

§ 32  - 	 O Conselho Fiscal poderá utilizar-se do assessoramento de um 
Contador ou de um Técnico em Contabilidade, se assim o desejar. 

ARTIGO 21 9  - 	 O Conselho Fiscal reunir-se-á quando for necessário e 
deliberará com a presença de seus membros titulares, convocando-se os 
suplentes, tantos quantos necessários, no caso de ausência, renúncia ou 
impedimento do respectivo titular. 

NA
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ARTIGO 	 22-Q - 	 A Diretoria Executiva da "IRMANDADE DA SANTA CASA 
DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", será composta de: 

1 - Provedor; 

2 — 1 2  e 22  Mordomos; 

3 - 1° e 2° Diretores Secretários; 

4 - 1° e 2° Diretores Financeiros; 
< 12.7  

	

§ /g - 	 A Diretoria Executiva será eleita em Assembléia Geral Ordinária
s  É 

a cada 2 (dois) anos, nos anos pares, convocada especialmente para este fim. 

	

29  - 	 Mandato dos membros da Diretoria Executiva será de 2 (dois) 	 c 
anos, podendo, excepcionalmente, prorrogar-se até a posse de seus 'á:E 
sucessores, permitindo-se reeleições. 

_21 
CC. 

Artigo 239  - 	 A Diretoria Executiva se reunirá quando necessário, sendo c: 
obrigatória a presença de, pelo menos, três de seus membros, para as cp 

 deliberações. Nas ausências do Provedor deverão estar presentes um dos 
mordomos e na ausência dos primeiros Secretário e Tesoureiro, os segundos, 
seus substitutos. 

	

§ /g- 	 As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria simples 
de votos dos membros presentes. As convocações serão feitas por carta, 
telefone, e-mail, fac-símile ou através de Edital fixado em local público de uma 
das entidades mantidas pela Irmandade. 

	

§ 29  - 	 O Provedor terá, além do seu, o voto de qualidade nos casos de 
empate e, somente nessa hipótese terá dois votos. 

SEÇÃO VI 

DAS ATRIBUIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA 

ARTIGO 249 - 
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a- Promover a realização das finalidades da "IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA"; 

b- Elaborar o Regimento Interno da "IRMANDADE DA SANTA 
CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA" bem como das 
entidades mantidas e submetê-lo à aprovação do Conselho de Administração„ 

c- 
membros; 

Aprovar, para deliberação da Assembléia a admissão de novos 

d- Elaborar e submeter ao Conselho de Administração o plano anual 
de atividades da "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA", o seu orçamento e as propostas de despesas 
extraordinárias; 

Submeter suas contas ao exame do Conselho Fiscal, e-
encaminhando-as posteriormente ao Conselho de Administração para parecer, Lu ''"z 4:4 
remetendo-as, a seguir, à Assembléia Geral; 	 rn 	 • 

d 

5  
f- Submeter ao Conselho de Administração o relatório de suas — 

— 
atividades e a situação financeira da "IRMANDADE DA SANTA CASA DE Ct j:: 
CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA" em cada exercício; 	 cf) 

ffl —Là 
g- Organizar o plano de constituição de comissões especiais 
encarregadas da execução dos fins sociais, designar os respectivos membros, 
e supervisionar a atuação dessas comissões; 

h- Criar cargos necessários aos serviços técnicos e administrativos; ei 

Promover campanhas e levantamento de fundos; 

Convocar a Assembléia Geral e reuniões do Conselho de Administração; 

k- 	 Autorizar pagamento de contribuições; 

Respeitar e fazer respeitar o presente Estatuto e as leis do país, 
no que se refere a suas atividades; 

m- Autorizar a aquisição e alienação, a qualquer título, com ou sem 
encargos, bens imóveis, móveis ou semoventes, observado o disposto no § 2° 
deste artigo; 

n- Receber doações com encargos e fazer doações, sempre com 
encargos, após ouvido o Conselho de Administração; 

o- Elaborar até 60 (sessenta) dias antes. do término do seu mandato, 
uma chapa em que conste essencialmente o nome do candidato a Provedor, 
garantindo-se a este, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, consultar nomes de 
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irmãos que tenham disponibilidade para concorrer na Assembléia Geral aos 
demais cargos da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal, sendo a chapa, assim elaborada, submetida à homologação 
do Conselho de Administração em exercício. 

p- 	 Suspender, expulsar, exonerar, excluir e admitir membros do 
quadro administrativo da Irmandade e nas entidades mantidas, bem como 
Diretorias Clínicas ou qualquer outro órgão, conselho que estejam vinculados, 
direta ou indiretamente com a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 
Ibitinga, com o direito de defesa e nas questões de ordem administrativas, 
conforme preceituado neste Estatuto. 

-ÇE 
§ 1 9  - O plano anual de atividades e o orçamento, de que trata a alínea 	 c'0  

"d" deste artigo, deverão ser encaminhados até 6 (seis) meses a contar da r-L.  posse da Diretoria. 	 s ã 'ÇZ 04 
C:~ 

;^.; § 2  A aquisição e alienação de bens, de que trata a alínea "o" deste 
artigo, somente será permitida se aprovada por decisão de, no mínimo, dois

cu 
C 

2 sf terços dos membros do Conselho de Administração. 	 }- 	 Cr!
- 

Cf) 
cn ca sr 

--- 

C)  

14: 
Cl SEÇÃO VII 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA 

ARTIGO 259  - 	 Compete ao Provedor: 

a- Coordenar as atividades da Diretoria Executiva e presidir as 
reuniões, exercendo o seu direito de voto, bem como o de desempate, e 
participar das reuniões do Conselho de Administração; 

b- Convocar a Assembléia Geral, a Assembléia Geral Extraordinária, 
o Conselho de Administração e a Diretoria Executiva para as respectivas 
reuniões; 

c- Representar a "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE 
E MATERNIDADE DE IBITINGA", ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, 
perante as entidades de direito público e privado, nacionais e internacionais, 
com as quais se relacionar; 

d- Apresentar ao Conselho de Administração o relatório anual da diretoria sobre as atividades da "IRMANDADE DA SANTA CASA DE 
CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", ao fim de cada ano e, ao 
término do mandato, à Assembléia Geral; 	 . 
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e- Dirigir a "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA", ressalvada a competência do Conselho de 
Administração, atendendo à perfeita consecução de seus fins, podendo j 

 delegar, parcialmente, suas atribuições; 

f- Assinar cheques e ordens de pagamento, conjuntamente com o 
diretor Financeiro ou com seu substituto estatutário no mandato do cargo, que 
poderá também substabelecer sua competência para outro diretor; 

g- Outorgar procuração pública ou particular, com prazo de validade, 
para qualquer fim; 

h- Tomar medidas que julgar urgente, qualquer que seja ela, 
submetendo-a no prazo de 30 (trinta) dias para os órgãos necessários 
(Diretoria Executiva, Conselho de Administração, Conselho Fiscal e 
Assembléia Geral), para serem ou não referendadas, no prazo de 60 
(sessenta) dias. 

z 

	

1- 	 Instalar, promover e supervisionar, quando julgar oportuno, em 1  
caráter permanente ou por tempo limitado, as seguintes assessorias da 
Provedoria: 	 :JJ 

_p er  
U.J """ 

1.4.1 

i2- Coordenadoria Técnica, com as funções de superintender o cento 
de processamento de dados e a biblioteca, competindo-lhe ainda a elaboração 
da estatística e divulgação de conhecimentos científicos; 

i3- Coordenadoria de Comunicação, com as funções de 
superintender a edição de jornais e boletins e comunicação externa, 
competindo-lhe, ainda, a divulgação de realizações e empreitadas da Santa 
Casa no município; 

	

14- 	 Coordenadoria de Relações Públicas, competindo-lhe representar 
a "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE 
IBITINGA" no limite das atribuições que lhe forem outorgadas pela Diretoria 
Executiva, principalmente com o objetivo de levantar, divulgar e coordenar a 
possibilidade de obtenção de verbas oficiais particulares para a "IRMANDADE 
DA SANTA CASA DE CARIDADE DE IBITINGA", para a manutenção de suas 
atividades e das entidades por ela mantidas. 

i5- Coordenadoria de Eventos, competindo- lhe prestar apoio, em 
caráter permanente e a todos os eventos organizados, patrocinados ou 
apoiados pela "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA". 

i6- Coordenadoria de Prevenção das Doenças, competindo-lhe 
planejar, estimular e apoiar atividades da "IRMANDADE DA SANTA CASA DE 

Rua Domingos Robert, n° 1090, Centro — Ibitinga — São Paulo — CEP: 14.940-000 
CNPJ 49.270.671/0001-61 — Fone (0xx16) 242-2900 — Fax (0 	 5 

Email: scibitinga@uol.com.br  

i1- 	 Consultoria Jurídica, com a função de responder às questões 
jurídicas feitas pela Diretoria; 

M
IC

RO
FI

LM
AD

O
 S

O
B 

i17.1 



Sarna 	 17  
Casa De Ibitinga 

ie. 	 HOSPITAL E MATERNIDADE 

CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", com a finalidade de 
desenvolver política de prevenção. 

i7- 	 Coordenadoria de Atendimento aos doentes e seus familiares, 
competindo-lhe planejar, estimular e apoiar as atividades da "IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", com a 
finalidade de criar política de atendimento para o necessitado; 

j- 	 Zelar pelo conhecimento e utilização dos regulamentos, 
Regimentos e Instituições em vigência, pelos Diretores e funcionários da 
"IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE 
IBITINGA". 

	

k- 	 Acatar e respeitar o presente Estatuto; 

	

1- 	 Cumprir e fazer cumprir as prescrições deste Estatuto bem como 
as diretrizes estabelecidas no Regimento Interno da "IRMANDADE DA SANTA 
CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA" ou das entidades 
mantidas. 

	

m- 	 Prover cargos e demitir, levando o fato ao conhecimento da 
Diretoria Executiva, quando tratar-se do Diretor Administrativo. Poderá delegar 
funções ao Diretor Administrativo, para a contratação de pessoal, demissão e 
providências internas administrativas, mediante portaria, especificando a 
delegação ou outorgando procuração, com fim específico, por prazo 
determinado e mediante prestação de contas. 

	

§ / 2  - 	 O Provedor será substituído em seus impedimentos por um dos 
dois Mordomos. 

	

§ 2-9  - 	 Os cargos correspondentes aos serviços previstos na alínea "i", 
de "il" a "i7", deste artigo, que poderão ser exercidos cumulativamente. não 
serão remunerados quando seus ocupantes exercerem função diretiva na 
"IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE 
IBITINGA". 

	

ARTIGO 	 269  - 	 Compete aos 1 2  e 22  Mordomos: 

a- Substituir o Provedor em suas - faltas, ausências, licenças e 
impedimentos; 

b- Exercer funções e atribuições supletivas que lhe forem confiadas, 
em Assembléia, pela Diretoria Executiva, pelo Provedor, pelo Conselho 
Administrativo; 

c- Dispensar rigorosa inspeção aos estabelecimentos mantidos pela 
Irmandade, bem como às suas dependências; 
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Artigo 27-g - 	 Compete ao 1°. Diretor Secretário: 	 (...,. (.1 

a- 	 Superintender o funcionamento de todos os serviços de secretaria cr-uj- 211'21  
e dos demais serviços gerais; 

b- Secretariar todas as reuniões da Diretoria Executiva, 
suas atas em livro próprio e registrando a presença, também em livro próprio; 

do 

„-; (-) 1.2 - c-  Organizar e supervisionar a fiscalização de freqüência dos ca 	 E 
7:2 funcionários da "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 'tS 

MATERNIDADE DE IBITINGA”, podendo delegar essa função ao Diretor —1 
Administrativo; 
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d- Vedar, após parecer do Diretor Administrativo, as internações e 
inserções nas entidades mantidas, sem a necessária prescrição médica e o 
preenchimento de laudos e solicitações indispensáveis; 

e- Providenciar, sobre qualquer falta ou irregularidade que . -louver 
observando nas unidades mantidas, a sua regularização, dando conhecimento 
do fato ao Provedor ou, se for de competência da Diretoria, solicitar ao 
Provedor a sua convocação. 

PARÁGRAFO ÚNICO - 	 Em caso de renúncia destituição ou morte do 
Provedor, o 1 2  Mordomo assumirá a provedoria até o fim do mandato. Na 
ausência, morte ou impedimento do 'I -Q Mordomo, assumirá o 2 2  Mordomo. 

CD 	 .2" 

PARÁGRAFO ÚNICO - 	 Compete ao 2°. Diretor Secretário: 

a- Substituir o 1°. Diretor Secretário nas suas faltas, ausências, 
licenças e impedimentos; 

b- Exercer atribuições supletivas que forem confiadas. 

ARTIGO 282  - 	 Compete ao 1°. Diretor Financeiro: 

a- Ter sob guarda a responsabilidade os valores da "IRMANDADE 
DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA"; 

b- Assinar cheques e/ou ordens de pagamento conjuntamente com o 
Provedor, ou com seu substituto estatutário; 

c- Promover e dirigir a arrecadação da receita social, depositá-la e 
aplicá-la de acordo com a decisão da Diretoria Executiva; 
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d- Fazer pagamentos nos limites ou pela forma estabelecida por 
decisão da Diretoria Executiva ou por ordem da Provedoria; 

e- Manter em dia escrituração da receita e da despesa da 
"IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE 
IBITINGA", e contabilizá-la sob responsabilidade de um contador habilitado; 

f- Apresentar à Diretoria Executiva os Balancetes, o relatório anual 
sobre a situação financeira e a prestação de contas, que deverão ser 
encaminhados ao Conselho Fiscal para apreciação e parecer, fornecendo a 
esses órgãos as informações complementares que forem solicitadas; 

g- 	 Fornecer previsões de orçamentos financeiros. 

PARÁGRAFO ÚNICO - 	 Compete ao 2°. Diretor Financeiro: -dtr-.3 

a- Substituir o 1° Diretor Financeiro em suas faltas, ausências, 
licenças e impedimentos; 	 I 

b- Exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas. 

esw 
L.1.! 

ARTIGO 292  - Compete a todos os membros da Diretoria Executiva  
cumprir as diretrizes estabelecidas no Estatuto e em Regimento Interno. 	 Z." 

CD 

CAPÍTULO IV 

DAS RECEITAS E DO PATRIMÔNIO 

ARTIGO 30g - 	 As receitas serão constituídas pelas contribuições dos 
irmãos e de terceiros, bem como por legados, convênios, subvenções, 
dotações orçamentárias dos municípios, do Estado e da União, doações, 
rendas e quaisquer outros proventos e auxílios recebidos, e o patrimônio, pelos 
bens que a IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA" possui e vier a adquirir, a qualquer título. 

PARÁGRAFO ÚNICO - 	 As Receitas e o Patrimônio Social serão 
aplicados exclusivamente no país e no desenvolvimento dos fins do presente 
Estatuto, sendo que, em caso de dissolução da "IRMANDADE DA SANTA 
CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", reverterão, pela 
ordem, em benefício de entidades congêneres registradas no Conselho 
Nacional de Assistência Social ou de uma entidade pública, com sede e 
atividade na cidade de Ibitinga, Estado de São Paulo ou, na sua falta, a 
entidade sediada no Estado de São Paulo. 
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CAPÍTULO V 

DAS DESPESAS 

ARTIGO 31 2  - 	 A "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA", além de suas despesas ordinárias, 
reembolsará os membros da Diretoria Executiva, do Conselho de 
Administração e do Conselho Fiscal, das despesas que comprovadamente 
fizerem para o desempenho de suas atribuições, em nome da Irmandade e 
com prévia autorização do Provedor. 

CAPÍTULO VI 

DAS ELEIÇÕES E DA POSSE 

:Ljj 1:zzei 

ARTIGO 322  - 	 De dois em dois anos, nos anos pares, serão eleitos pela 
Assembléia Geral Ordinária os membros da Diretoria Executiva, do Conselho 
de Administração e do Conselho Fiscal. 

k 
en 4.-z 
(2 e...1 

,c= 
Parágrafo Único - 	 A eleição será realizada por votação secreta, sendo 

permitida por aclamação, quando se tratar de chapa única. 
-tC 

ARTIGO 332  - 	 A Eleição da Diretoria Executiva, do Conselho de c)  
Administração e do Conselho Fiscal, se dará por tantas chapas quantas as que 
tiverem se inscrito para tal na Secretaria da "IRMANDADE DA SANTA CASA 
DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", com a antecedência mínima 
de 10 (dez) dias da data em que a Assembléia Geral Ordinária for realizada. 

§ 1 9 - 	 A Diretoria Executiva apresentará, obrigatoriamente, uma chapa. 

§ 29 - 	 Somente poderão integrar as chapas concorrentes os associados 
da "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE 
IBITINGA", há pelo menos 01 (um) ano, quites com suas obrigações sociais e, 
especialmente junto à Tesouraria. 

§ - 	 É vedada a participação de membro do Conselho de 
Administração na Diretoria Executiva. 

ARTIGO 342- 	 O registro de chapas e os demais trabalhos e prescrições 
da eleição serão regulados pelo Regimento Interno da "IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA" e, acaso. 
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omisso esse, nos moldes em que deliberar a Assembléia Geral Extraordinária, 
convocada para esse fim. 

"' 1 

ARTIGO 359  - 	 A eleição será realizada, de dois em dois anos, na primeira 
quinzena do mês de março dos anos pares, e a posse dos membros eleitos 
ocorrerá em data fixada pela Assembléia, podendo essa se dar no próprio ato. 

CAPÍTULO VII 

DO CORPO CLÍNICO 

ARTIGO 36°- O Corpo Clínico, de instituição mantida pela "IRMANDADE (c2 
DA SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA" será `"'; 
composto por profissionais habilitados, com inscrição no Conselho Federal de 
Medicina, na forma da lei, que a convite da Provedoria, desejarem prestar os 6 
seus serviços junto a entidades mantidas pela "IRMANDADE DA SANTA 
CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA". 	 EE 

2 á,L,J 
ARTIGO 372 - Os profissionais que aceitarem o convite da Provedoria 1.9 c-) 

deverão encaminhar requerimento com a solicitação, anexando o seu ca 
"curriculum vitae", títulos, diploma, declaração de comprometimento com as 

itaLj3 obrigações e causas da Irmandade. 

ARTIGO 382  - De posse desses documentos, a Provedoria enviará ofício, 
mediante protocolo, para audiência da Diretoria Clínica, que deverá manifestar- 
se, no prazo máximo e improrrogável de quinze (15) dias, sobre eventuais 
óbices da categoria em ter o interessado no Corpo Clínico da entidade mantida, 
cujo parecer será apreciado pela Provedoria. No silêncio, no prazo de quinze 
(15) dias, o interessado estará integrado ao Corpo Clínico, com todos os 
direitos e prerrogativas, expedindo a Provedoria Portaria, que é o documento 
hábil e legal para que o profissional possa fazer jus a sua condição de 
integrante do Corpo Clínico. Da admissão será dado ciência à Diretoria 
Clínica, com cópia da Portaria. 

ARTIGO 392  - 	
Não há nenhuma limitação ao número de médicos que 

devam fazer parte do Corpo Clínico, das entidades mantidas e nenhuma outra 
exigência senão as acima especificadas. Os médicos que não fazem parte do 
Corpo Clínico poderão, mediante autorização da Provedoria, com comunicação 
ao Diretor Clínico, atender, internar e assessorar seus pacientes, em qualquer 
unidade mantida pela "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA", em homenagem ao livre exercício da 
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suspensão ou expulsão, nas seguintes hipóteses: 
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profissão e o direito do cidadão em escolher o seu médico ou outro profissional 
da saúde. 

ARTIGO 402 - 	 O impedimento ao exercício profissional, por qualquer ato, 
palavra, gesto será falta grava e ensejará, se for integrante de Corpo Clínico, a 
sua expulsão. 

ARTIGO 41°- 	 O Corpo Clínico elegerá o seu Diretor Clínico, em lista 
tríplice, para a escolha da Diretoria Executiva da "IRMANDADE DA SANTA 
CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA", nos termos de 
Regimento do próprio Corpo Clínico, que deverá ser registrado em órgão 
próprio da classe médica e no cartório de títulos e documentos, bem como 
encaminhará a cópia das atas para o envio a órgãos competentes, todas 
devidamente registradas e autenticadas. 

ci) (C: 
LLA 
CL 

ARTIGO 422 - 	 Os profissionais que venham a integrar o Corpo Clínico ou c-,  
os profissionais que venham a prestar qualquer tipo de serviço em unidades ---, 
mantidas pela Irmandade, ficam sujeitas, em questões administrativas, as ": 3 r, 
penas de advertência, suspensão e expulsão (demissão), mediante processo 
administrativo, a ser regulamentado no Regimento Interno da Irmandade e das 
unidades mantidas, com amplo direito de defesa. v; 

ARTIGO 432 - 	 O processo administrativo não será necessário quando a 	 -' 
medida for tomada pela Assembléia Geral, Ordinária ou Extraordinária, órgão 
máximo e soberano da Irmandade, que poderá dissolver, eliminar ou destituir o 
Corpo ClínicoClínico em sua totalidade e, bem assim, constituir outro, comunicando- 
se aos órgãos competentes. 

ARTIGO 442 - 	 O Corpo Clínico deverá apresentar, sempre que solicitado 
pela Provedoria, relatório de suas atividades, desenvolvimento de pesquisas, 
estudos, estatísticas, causas de doenças, sugestões para melhorias do 
atendimento em qualquer das unidades mantidas. Deverá o Corpo Clínico zelar 
pelo bom nome da Irmandade e das unidades por ela mantida. 

ARTIGO 452  - 	 Será motivo para as penas de advertência, suspensão e 
expulsão, as seguintes situações: 

a) 	 advertência — faltas leves, de caráter administrativo e será 
ofertada pela Provedoria, em expediente confidencial ao próprio profissional; 
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bl — 	 transgredir normas do Estatuto, Regimento Interno, leis do pais 
outras normas de caráter administrativas, fixados pela Provedoria, pela 
Diretoria Executiva ou pela . Assembléia Geral ou por delegação dos mesmos; 

b2 — 	 comprometer o bom nome e a reputação da Irmandade ou de 
qualquer uma de suas unidades por ela mantidas; 

b3 — 	 opor-se, sem motivo justo e plausível, com menosprezo, 
acintosamente ou não, ao cumprimento de deliberações, determinações e 
normas administrativas emanadas da Provedoria, Diretoria Executiva, do 
Conselho de Administração, do Conselho Fiscal ou de funcionários com 
delegação ou investidos em cargo administrativo; 

b4 — 	 assumir entre os colegas, membros da irmandade, funcionários, 

1 
servidores, atitudes que não condigam com a sua atividade ou a incitar a 
desordem, desrespeito às normas vigentes, em detrimento da Irmandade ou de 	 (17  
unidades por ela mantidas; 

b5 — 	 Deixar de se credenciar, quando solicitado, para atendimento de z.°2
E 

convênios que a Irmandade, através de Provedoria, desejar manter com Es 
qualquer entidade de cooperativas, seguradoras, planos de saúde, órgãos 	 Lu 
públicos, IAMSPE, SUS, etc... ou deixar de atender ou cumprir escala de 	 < 
plantões fixadas pelas entidades mantidas; 

Lu — 

b6 — 	 Deixar de preencher, nos prazos legais ou fixados pelos órgãos 64.4  5 
competentes, laudos médicos, prontuários ou qualquer outro documento que se zt, 

 fizer necessário ou preenchê-los de maneira errada, incorreta, ilegível e sem E.-.3 
identificação, que cause prejuízo financeiro à Instituição; 

b7 — 	 causar, de qualquer forma, dano financeiro a Irmandade e/ou a 
qualquer uma de suas unidades mantidas e recusar-se a ressarci-los nos 
prazos fixados; 

b8 — 
mantidas. 

deixar de atender pacientes, em qualquer uma das unidades 

b9 - 	 obstar o exercício de profissional médico ou para-médico, 
devidamente habilitado pelo Conselho de Classe para o exercício profissional. 

§ 1 2 — As penas de suspensão ou de expulsão serão aplicadas pela 
Diretoria Executiva, com direito de defesa a ser fixado no Regimento Interno, 
com direito a recurso sem efeito suspensivo ao Conselho de Administração, no 
prazo de dez (10) dias, após a ciência da decisão. 

§ 22  — 	 A destituição será levada a efeito em Assembléia, previamente 
convocada para esse fim. 
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ARTIGO 469  - 	 As normas constantes do Regimento Interno, a ser fixado 
pela Diretoria Executiva, têm caráter supletivo, no que com ele coincidirem. 
Fica claro que a Administração não poderá, em hipótese alguma, ainda que 
concedido o direito de defesa, advertir, suspender ou expulsar profissionais 
habilitados por questões relativas à sua atividade, mas por infrações a normas 
administrativas, ainda que não mencionadas no presente Estatuto. 

ARTIGO 479  - 
vedado: 

Aos Membros do Corpo Clínico, é terminantemento 

a - 	 cobrar sobre-preços em relação às tabelas fixadas em convênios 
ou na prestação de serviços ao SUS, IAMSPE ou outros mantidos pela 
Instituição; 

b — 	 deixar de atender, nas dependências de suas unidades, 
conveniados de qualquer contrato mantido com a Irmandade ou suas unidades. 

c — 	 desviar pacientes ou doentes que procuram os serviços das 
unidades mantidas pela Irmandade, sejam em leitos, exames, ambulatório, etc.. 

d — 	 deixar de participar de programas de prevenção, pesquisas e 
atendimentos, quando solicitado; 

e- 	 recusar-se a prestar serviços de Plantão Médico em qualquer das 
entidades mantidas pela Irmandade, de acordo com as normas do Regimento 
Interno ou, na sua falta, na forma tradicional, até hoje mantida nas unidades. 

ARTIGO 48°— 	 Os integrantes do Corpo Clínico serão responsáveis pela 
cobrança e recebimento de seus honorários médicos, não havendo por parte 
das entidades mantidas ou da Irmandade, nenhuma responsabilidade quando a 
isso. 

ARTIGO 499 — 	 Os integrantes do Corpo Clínico serão responsáveis, na área cível 
e criminal, pelos seus atos e prejuízos que causarem a Irmandade, suas 
unidades mantidas e aos pacientes, sejam os danos de ordem patrimonial ou 
moral. 

ARTIGO 502  - 	 A forma de repasse de honorários médicos, em razão de 
convênios, será deliberado pela Diretoria Executiva, dentro da legalidade e 
impessoalidade. 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

ARTIGO 51 2  - 	 A "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA"; preservará sua autonomia administrativa e 
jurídica perante a administração pública e as entidades privadas, vedada 
qualquer forma de vinculação. 

ARTIGO 522  - 	 A "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA"; poderá conceder, em casos especiais, os 
seguintes títulos honoríficos, referindo no Artigo 6°. 

a) — Sócio Benemérito; 

b) — Sócio honorário. 

ARTIGO 53°- 	 A Concessão de título honorífico será deliberada em votação, no 
mínimo por dois terços do conjunto da Diretoria Executiva e do Conselho de 
Administração da "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA"; 

§ 1 9  - 	 O Conselho de Administração e a Diretoria Executiva indicarão 
uma Comissão de 4 (quatro) membros, sendo 2 (dois) da Diretoria Executiva e 
2 (dois) do Conselho de Administração, para examinar minuciosamente as 
obras, títulos e o "curriculum vitae" dessas personalidades, apresentando 
relatório circunstanciado e conclusivo. 

§ 29 - 	 A concessão de título honorífico não cria obrigação para o 
agraciado em relação à "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA", nem lhe assegura os Direitos previstos no 
Artigo 7° deste Estatuto. 

ARTIGO 549  - 	 Toda proposta para alteração do presente Estatuto só 
poderá ser apresentada em Assembléia Geral Extraordinária convocada com, 
pelo menos, 10 (dez) dias de antecedência, na forma do artigo 14, letra "c". 

ARTIGO 559  - 	 O presente Estatuto entrará em vigor a partir de sua 
aprovação pela Assembléia Geral, devendo a Diretoria Executiva providenciar 
o seu Registro. 
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ARTIGO 56°- 	 A extinção, fusão ou incorporação da "IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA"; somente 
poderá ser determinada por deliberação de, no mínimo, dois terços dos sócios 
contribuintes, em dia com as obrigações sociais, em duas Assembléias Gerais 
Extraordinárias sucessivas, realizadas com intervalo de 90 (noventa) dias. 
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ATO DAS DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS TRANSITÓRIAS 

ARTIGO 1 9  - 	 A Diretoria Executiva, o Conselho de Administração e o 
Conselho Fiscal, eleitos em mês diverso do de março, assegurado um mandato 
de 2 (dois) anos, terão, após esse período, seus mandatos prorrogados até o 
mês de março do ano par subseqüente. 

ARTIGO 29  - 	 O artigo 44, até julgamento dos processos cíveis de ngs 	 n- 
012/99 e 153/99, conforme acertado no Termo de Audiência do inquérito Civil 
n. 145/2002, do Ministério Público do Estado de São Paulo, no dia 06 de 
dezembro de 2.002, fica assim redigo: 

P.J 
• ARTIGO 44 - O Corpo Clínico elegerá o seu Diretor Clínico, comunicando a 

Diretoria Executiva da "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 'à 
MATERNIDADE DE IBITINGA", nos termos de Regimento do próprio Corpo -4 
Clínico, que deverá ser registrado em órgão próprio da classe médica e no G 
cartório de títulos e documentos, bem como encaminhará a cópia das atas para Là-
o envio a órgãos competentes, todas devidamente registradas e autenticadas. 
Parágrafo Único: Após o julgamento do referido processo, cumprir-se-á o que 
for determinado pela Justiça, após o trânsito em julgado. 

ARTIGO 3°- 	 A "IRMANDADE DA SANTA CASA DE CARIDADE E 
MATERNIDADE DE IBITINGA" é mantenedora da "SANTA CASA DE 
IBITINGA - Hospital e Maternidade", que tem o nome de "HOSPITAL Dr. 
Orlando Ferraro", com sede nesta cidade, na rua Domingos Robert, n. 1.090, 
ficando ratificados todos os acordos, convênios, responsabilidades assumidas 
pela Irmandade, para a manutenção da referida instituição, ficando claro que os 
membros da Irmandade não respondem pessoalmente e tampouco 
solidariamente com as obrigações assumidas pela mesma, seja na totalidade 
ou em cota parte. 

ARTIGO 49  - 	 Os casos omissos no presente Estatuto serão decididos em 
reuniões conjuntas da Diretoria Executiva e Conselho de Administração, com 
força estatutária, no que não colidir com este Estatuto. 

a 
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ARTIGO 59  - 	 O presente Estatuto entra em vigor na data de hoje, 
revogando-se as disposições em contrário. 
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CERTIDAO 

EDSON FERNANDO INÁCIO, CPF n°. 191.565.058-50, Interventor Judicial da SANTA CASA 

DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA, declaro para os devidos fins e sob as penas 

da lei, que o Sr. NICOLAU JOSÉ MORATO, CPF n°. 098.885.598-42, CRC n°. SP-178147/0-0, 

é o contador responsável pela referida entidade e que seu registro está regular junto ao Conselho 

Regional de Contabilidade, conforme cópia anexa. 

Ibitinga, 09 de 	 eiro de 2.018. 
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:: Serviços OnLine 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto 

ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, conforme 

estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.o 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 

posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Certidão no: 2017/091708 

Nome: NICOLAU JOSE MORATO 

Registro: SP-178147/0-0 	 Categoria: CONTADOR 	 CPF/CNP1: 098.885.598-42 

Validade: 15/03/2018 

Finalidade: Atendimento à Lei 5.307/86 (Prestação de Contas) 

cFc 
CRCSP 

Confirme a veracidade deste documento no cite www.crcso.org.br ,  acessando a opção 
Consulta de Veracidade -> Certidões, mediante o número de controle a seguir: 

Controle: 0570.9882.4581.3152 

https://ortline.crcsp.org.bdcomum/fiscalizacao/certidao/mode102012.aspx 7numero_cert=2017091208 	 1,1 



Ibitinga, 09 de aneiro de 2.018. 
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CERTIDÃO 

EDSON FERNANDO INÁCIO, CPF no. 191.565.058-50, Interventor Judicial da SANTA CASA 

DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA, Certifico que o dirigente e conselheiro da 

referida entidade, cujo período de atuação iniciou-se em 23 de janeiro de 2.017, com prazo 

indeterminado, na qualidade de Interventor Judicial nomeado pela Poder Judiciário de São Paulo, 

Comarca de Ibitinga, em atendimento ao processo cível público no. 413/2003 é minha própria 

pessoa, abaixo assinada. 
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DECLARAÇÃO 

Pela presente e para fins de formalização de convênios com a PREFEITURA 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA,  declaramos que esta 

Entidade - SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA  - dispõe 

de capacidade técnica necessária para implantação e desenvolvimento do referido 

convênio. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Ibitinga, 09 de Janeiro de 2.018 

EDS 	 ANDO INÁCIO 
Co de ador do Projeto 

Interventor Judicial da Santa asa de Caridade e Maternidade de Ibitinga 

Rua Domingos Robert, n°. 1090 - Centro - IBITINGA - SP - Cep 14.940-000 
CNPJ 49.270.671/0001-61 - Fone/Fax (16) 3352.7711 

Email: hospital@santacasaibitinga.com.br  
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HOSPITAL E MATERNIDADE 

CERTIDÃO 

EDSON FERNANDO INÁCIO, CPF n°. 191.565.058-50, Interventor Judicial da SANTA CASA 

DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA, declaro para os devidos fins e sob as penas 

da lei, que a conta bancária específica para a parceria proposto é: 

Banco: BANCO DO BRASIL 

Endereço: Rua Prudente de Moraes, 549 

Município: IBITINGA — SP 

Agencia no. 0505-3 

Conta n°. 1347-1 

Ibitinga, 09 de aneiro de 2.018. 

Rua Domingos Robert, n°. 1090 — Centro — IBITINGA — SP — Cep 14.940-000 
CNPJ 49270.671/0001-61 — Fone/Fax (16) 3352.7711 

Email: diretoria@santacasaibitinga.com.br  
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DECLARAÇÃO 

Pela presente e para fins de formalização de convênios com a PREFEITURA 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, declaramos que se 

eventualmente algum servidor público fizer parte da folha de pagamento desta 

Entidade — SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA — os 

salários serão pagos com recursos próprios, uma vez que, os valores originários do 

convênio cobrem apenas uma parte do montante da folha de salários desta Entidade, 

conforme consta de nosso Plano de Trabalho do referido convênio. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Ibitinga, 09 de janeiro de 2.018 

EDS FER1lANDOINÁCIO 
C 	 ena/clor do Projeto 

Interventor Judicial da Santasa de Caridade e Maternidade de Ibitinga 

Rua Domingos Robert, n°. 1090 — Centro — IBITINGA — SP — Cep 14.940-000 
CNPJ 49.270.671/0001-61 — Fone/Fax (16) 3352.7711 

Email: hospital@santacasaibitinga.com.br  
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NE HOSPITAL E MATERNIDADE 

DECLARAÇÃO 

EDSON FERNANDO INÁCIO, CPF n°. 191.565.058-50, Interventor Judicial da SANTA CASA 

DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IBITINGA, declara para os devidos fins e sob as penas 

da lei, que a entidade aplica nas atividades fins ao menos 80% de sua receita. 

Ibitinga, 09 de 	 eiro de 2.018. 

Rua Domingos Robert, n°. 1090 — Centro — IBITINGA — SP — Cep 14.940-000 
CNPJ 49.270.671/0001-61 — Fone/Fax (16) 3352.7711 

Email: diretoria@santacasaibitinga.com.br  
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REGULAMENTO DE COMPRAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ECONOMICIDADE  

Objetivando alcançar o melhor atendimento aos pacientes da cidade de Ibitinga e 

região que recorre à nossa Instituição para os tratamentos de saúde, bem como 

exercermos a melhor economicidade possível, resumimos abaixo algumas regras e 

regulamento, que devem ser seguidas pelos nossos operadores, para efetuar 

compras e contratação de serviços por terceiros, tanto na área médica, enfermagem, 

manutenção em geral em equipamentos e estruturais. 

A Santa Casa de Caridade e Maternidade de Ibitinga, possui uma estrutura que 

atende de uma forma geral as necessidades básicas da Instituição, porém, em casos 

específicos são necessários técnicos e profissionais especializados não constante 

de nosso quadro de funcionários ou do corpo clínico e técnico. 

A) — Compras de Medicamentos e Material Hospitalar:  

- Menor preço, quantidade e qualidade que atenda a regra custo-benefício, 

disponibilidade e prazo de entrega; 

- Cotação de preços com no mínimo 3 (três) fornecedores cadastrados em 

nossos arquivos; 

- Atualização de cadastro de fornecedores para serem utilizados na época das 

necessidades de compras. 

B) — Contratação de Serviços e Mão de Obra Especializada:  

- Aplicam-se nesses casos a contratação de médicos plantonistas, 

enfermagem e técnicos de enfermagem (neste caso e particularmente para 

atuarem nos Prontos Socorros do centro e da Vila Maria), serviços de 

manutenção de equipamentos hospitalares, serviços de manutenção 

estrutural elétricas, hidráulicas, serralheria, carpintaria, pedreiros e serviços 

gerais, necessários para atender situações de excepcionalidade. 

Rua Domingos Robert, n° 1090, Centro — Ibitinga — São Paulo — CEP: 14.940-000 
CNPJ 49.270.671/0001-61 — Fone/Fax (0xx16) 3352.7711 

Email: hospital@santacasaibitinga.com.br  
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- Atualização de cadastro de prestadores para serem utilizados na época das 

necessidades de compras. 

C) — Período de compras e reposição:  

- A reposição de medicamentos e material hospitalar deve ser efetuada 

mensalmente, para reposição de estoque ou compras emergenciais quando o 

consumo for excessivo, decorrente do fluxo de pacientes maior do que a 

média usual. 

D) — Almoxarifado: 

- Trabalhar em conjunto com o almoxarifado e farmácia para as necessidades 

de suprimento, bem como cobrir eventuais falhas nas compras efetuadas. 

E) — Departamento Financeiro:  

- Trabalhar em conjunto com o departamento financeiro para que os 

compromissos assumidos com os fornecedores sejam cumpridos e permitam 

a manutenção de crédito e bom relacionamento com as empresas que 

vendem ou prestam serviços à Santa Casa. 

Possíveis exceções aos dispositivos acima descritos deverão estar embasadas em 

justificativas plausíveis e que poderão ser aceitas pelo Egrégio Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo  que avaliam e ditam as regras de utilização das verbas 

recebidas de subvenções Estaduais e Municipais. 

Rua Domingos Robert, n° 1090, Centro — Ibitifiga — São Paulo — CEP: 14.940-000 
CNPJ 49.270.671/0001-61 — Fone/Fax (0xx16) 3352.7711 

Email: hospital@santacasaibitinga.com.br  
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Declaração de Certidões faltantes 

Declaramos para fins de celebração de convênio com a Prefeitura Municipal da Estância 

Turística de Ibitinga que a SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE 

IBITINGA, CNPJ N°. 49.270.671/0001-61, não dispõe de Certidões de regularidade 

'junto ao FGTS, Receita Federal e INSS bem como de tributos Estaduais, débitos 

trabalhistas e do CADIN Estadual,  tendo em vista que, a falta de recolhimentos dos 

tributos devidos para estes órgãos não foram efetuados nos períodos corretos, 

dificuldades estas advindas desde gestões anteriores iniciadas em janeiro de 2009. Os 

administradores que nos antecederam não efetuaram os recolhimentos devidos, não 

cumpriram os parcelamentos deferidos, ocasionando por este motivo a impossibilidade de 

obterem-se as Certidões Devidas. 

Estamos envidando esforços para correção destas deficiências, tendo aderido ao programa 

PROSUS que possibilitará obterem-se certidões positivas junto a Receita Federal, INSS e 

Procuradoria Federal. 

Cumpre-nos lembrar de que, estas deficiências já foram comunicadas aos Órgãos 

competentes para que se produzam os efeitos legais. 

Ibitinga, 09 de Janeiro de 2.018 

Rua Domingos Robert, n°. 1090 — Centro — IBITINGA — SP — Cep 14.940-000 
CNPJ 49.270.671/0001-61 — Fone/Fax (16) 3352.7711 

Email: diretoria@santacasaibitinga.com.br  
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